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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

Órgão: Secretaria Municipal de Saúde do Mu icípio ~e 
Governador Edison Lobão /MA. 

1 

Objeto: Contratação de instituição sem fins lucrativos para restação pe 
serviços especializados de planejamento, organização e realiza ~o de Te$te 
Seletivo Público para provimento de vagas de ACS-Agente C munitario ~e 
Saude para . o Poder Executivo do Município de GOVERNAD R EDISc))N 
LOBÃO-MA, com o fornecimento completo de recursos materiais-~ humano~ e 
a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em e1~ecial corri a 
elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e 
qualquer logística necessária a execução dos serviços, em conto midade com 
as especificações contidas no Termo de Referência. 

Licitação: 
DISPENSA nº 013/2023 

Processo Administrativo 
nº038/2023 

I 

/ 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edíson Lobão/MA, CEP: 6 .928-000. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MlJt.UCIPAL DE GO.VER!;ADOR EDISON LOBÃ 

CNPJ: 0t.597.627/0001-87 

TERMO DE ABERTURA 

PROCESSO ADlVIINISTRA TIVO 

Processo·\l;i\lll Fls:--­
Ass.~ 

Em confonnidade com o disposto no Art 38 da Lei nº 8666, de 21 de junho Ide 1993, autuo 

nesta data, o Processo Administrativo nº 038/2023, objetivando alabertnra de 

procedimento administrativo para Contratação de instituição sem fins ucrativos para 

prestação de serviços especializados de planejamento, organização e reali ção de Teste 

Seletivo P-,íblico para provimento de vagas de ACS-Agente Comunitário d~ Saúde paralo 

Poder Executivo do Município de GOVERNADOR EDJSON LOBÃO-MA, com 'o 

fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as 

atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressro, aplicação e 

correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária ªI execução dos 

serviços, eu, Iltomar Mesquita Lima I rei o presente termo que lvai por mim 
' 1 

assinado. 

GOVERNADOR EDISO BÃOIMA, 19 de j<mho de 2021 

1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: ~5.928-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WB O 

CNPJ: Ol.597.627/0001-87 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Senhor Secretário, 

Governador Edison Lobão -MA, 05 e junho de ?023. 

1 

Considerando a necessidade do Município de Governadoridison Lobã9, por 
meio da Secretaria Municipal de Saúde em regularizar a situação de se quadro fun!=ional 
com a realização de Processo Seletivo Público, para preenchimento d vagas na ~sfera 
Municipal para os cargos de Agentes Comunitários de Saúde, em cumptiimento a P~rtaria 
nº 44, de 11 de julho de 2021, bem como, atender os atos regulame~târios dado~ pela 
Lei nº 11.350, de 05 de outubro de 2006 e suas devidas alterações e Emerida à 
Constituição nº 51 de 14 de fevereiro de 2006. 1 

• 

Vimos pelo presente solicitar a V. Exa, que autorize o seton competent; para 
providenciar a contratação de instituição sem fins lucrativos para prestação de sepiiços 
especializados de planejamento, organização e realização de Teste Se~~~ivo Público' para 
provimento de vagas de ACS-Agente Comunitario de Saude para o Po er Executivo do 
Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, com o fornecimento co pleto de recursos 
materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas 'e correlatat em 
especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como t~da e 
qualquer logística necessária a execução dos serviços, em confo~midade corti as 
especificações contidas no Termo de Referência. 1 

Segue anexo: 

• A quantidade de vagas a serem ofertadas e as localidades; 
1 

Atenciosamente, 

~~~ 
Coordenadora da Atenção Básica 

Recebido em:--~--_, __ _ 

Jonas dos S' ntos Cirilo , 
Secretário M nicipal de ~aúde 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65.928-000. 
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Despacho: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: Ol.597.627/0001-87 

Governador Edison Lobão -MA, 07 d junho de 20?3. 

À 

Comissão de Licitação 
lltomar Mesquita Lima 
Presidente da CPL 

Senhor Presidente, 

1 

Considerando a qualidade de ordenador de despesa desta Secreta~a Municipal !de 
Saúde de Governador Edison Lobão/MA, de acordo o que lhe confere a L~i Orgânica l(lo 
Município . 

• 
Venho pelo presente autorizar a V. Sa., para que tome as devidas rovidências :no 

sentido de deflagrar a expedição de procedimento para Contratação de insti uição sem fins 
lucrativos para prestação de serviços especializados de planejamento, organizaçãol e 
realização de Teste Seletivo Público para provimento de vagas de ACS-Agente Comunitário ide 
Saúde para o Poder Executivo do Município de GOVERNADOR EDISON LO ÃO-MA, con\ o 
fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de tod s as atividades 
envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção cjas 
provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução do serviços, em 
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência . 

Autorizamos a abertura do processo, bem como, a abertura de process de cotação :de 
preços para os serviços ora solicitados e a autuação do processo que atenda o disposto no ~rt 
15, § 1° da Lei Federal nº 8.666/1993, bem como, o disposto nos Acórdãos nº 265/2010 TCU­
Plenário, Acórdão 2479/2009 TCU-Plenário e Acórdão 2432/2009 TCU-Ple ário, poder/do 
ainda, fazer pesquisas de preços de mercado junto a empresas que detenha ra o de atividade 
pertinente a matéria, caso seja necessário e estudo estimado de quantitativo de inscrições. 

Autorizamos ainda, a verificação junto ao setor de execução orçamen ária e contábil, 
quanto a existência de saldo de dotação orçamentária que atenda os se iços a ser❖m 
contratados. 

Solicitamos que seja verificada a possibilidade da deflagração quant a utilização :do 
procedimento de licitação, modalidade DISPENSA, na forma do Art. 24, ln iso XIII da Lei 
Federal nº 8.666/1993, vez que, este atenderia a demanda solicitada. 

' 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 6t928-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: Ol.597.627/0001-87 

Solicitamos ainda, que sejam adotados os dispositivos da Lei Federaln° 8.666/19~3, 
e suas alterações, no que couber. 1 

Atenciosamente. 

&~~Q~ as dos Santos Cirilo 
ária Municipal de Saúde 

Recebido em:-----''---''---

ntomar Mesquit Lima 
Presidente d CPL 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 15.928-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA l",flJI"·UCIPAL DE GOVERriADOR EDlSON LOBÃ(>i 

CNPJ: Ol.597.627/0001-87 1 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Solicitamos a colaboração desta empresa no sentido de preencher todos os d4dos requeridos na 

planilha abaixo (preço unitário e total) referente a DISPENSA DE LICITAÇÃO par~ C;:mtratação pe 
instituição sem fins lucrativos para pl'estação de serviços especializados de planejame~to, organização e 
re-alização de Teste Scletiv-o PúMico pa.-a pt'a,vime11to de: vagas de ACS•Ageate Co111~11itário de SaÚµe 

para o Poder Executivo do Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, com o fornecimento 
compieto de recursos materiais e humanos e a execução cie todas as atividades envoiJidas e correiatas, 
em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim com~ toda e qualqller 
logística necessária a execução dos serviços, conforme modelo de pesquisa de preços emlanexo, responder 

ao e-mail ou entregar em até 05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, no Setoride Compras d~ta 

Prefeitura Municipal, localizado na Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison 

Lobão - MA, em dias úteis, no horário das 08:00h ( oito horas) às 12:00h (meio dia). 
A pesquisa de preços poderá ser preenchida a próprio punho ou elaborada e impressa por qualquer 

meio eletrônico. As informações prestadas pela empresa ou pessoa física serão utiliza1as para obtenção da 
"PLANILHA DE PREÇOS DE MERCADO". A empresa ou pessoa física dever~ fornecer os l"eços 
praticados atualmente pela mesma para os itens constantes no projeto bàsico em anexo. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação. reiteramos noss9s mais sinceros votos 
de consideração. 

LICITANTE: 

ENDERE O: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Governador Edison Lobão -~ i 9 de junho de 2023. 

Matheus da Silva Pereira 
Diretor do Departa.rnento de Compras 

CIDADE: UR: 

Recebi em __ __,Í 2023 a SOLiCITÃÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emiti · em 19 de junho 

de 2023 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da Licitante 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 5.928-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 1 

CNPJ: 01.597.627/0001-87 i 

À 

MODELO DE PESQUISA DE PREÇOS 

•EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA" 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE GOV EDISON LOBÃO-MA 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro - CEP: 65.928-000 - Gov. Edison Lobão - MA 
Referente à soliátação de pesquisa de preços encaminhada. 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Munidpi~ de Governador 

Edison Lobão/MA, conforme as espeáficações constantes da soliátação de pe!/<luisa de preços 

encaminhada, cujo objeto Contratação de instituição sem fins luaativos pa prestação ~ 
' serviços especializados de planejamento, organização e realização de Teste Seletivo 

Público para provimento de vagas de ACS-Agente Comunitário de Saú e para o Poder 

Executivo do Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, com fornedmei;tto 

completo de recursos materiais e humanos e a execução de toda as ativida~es 

envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplirção e correpío 

das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços', 

EMPRESA: ______________ _ 
CNPJ:______________ ) 
Endereço:____________ 1 

1 PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA : 
1 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANTIDADE V.U~ITARIO y.TOTAL 

serviços espeáalizados de planejamento, ' 
organização e realização de Teste Seletivo 
Público para provimento de vagas de ACS-
Agente Comunitário de saúde para o Poder 
Executivo do Muniápio de GOVERNADOR 

1 
EDISON LOBÃO-MA, com o fornecimento l 

completo de recursos materiais e humanos e a 
; 

execução de todas as atiVidades envolvidas e 
correlatas, em especial com a elaboração, 
impressão, aplicação e correção das provas, 
assim como toda e qualquer logística necessária 
a execur,io dos servims. 

VALOR GLOBAL 
1 

1 

1 
1 

}lua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65.928-0Q0. 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 1 1 

CNPJ: Ol.597.627/0001-87 1 

Valor total por extenso: i 
Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão induídos todos os cusios, benefícios, 

encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. 1 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data d!! 

assinatura. 1 ' 

)OOOO(XlOOO( - MA, em )OOOOOOOOOOOC de de )OOOO(X)OOO(. 

(Nome e assinatura do responsável pela empresa) 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CE : 65.928-000. ' 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA l"dl.Jt,'1CIPAL DE GOVER.r..JADOR EDiSON LOBÃO 

CNPJ: 0J.597.627/0001-87 i 

Governador Edison Lobão - MA, 23 de junho de 2023 
' 

Ao 
Setor de Contabilidade 
Prefeitwa 1'-v1unicipal de Governador Edison Lobão - tv1A. 

Objeto: Contratação de instituição sem fins lucrativos para prestaçpo de serviços 

especializados de planejamento, organização e realização de Teste S~ietivo Público 
' 

• para provimento de vagas de ACS-Agente Comunitario de Saúde J>ara o Po(\er 

• 

Executivo do Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, com o 

fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas ,as 

atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, imp~são, aplicação 

e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos 

serviços, em conformidade com as especificações contidas no Termo deleieréncia, no 

valor total de R$ _40.00~,00 (quarenta mil reais), ,se~do o menor valor m3rte da. ~otaçqes 

apresentadas. Sohc1to mformar sobre a eXJstencia de Dotação Orçjllllentar1a para 

procedermos com a referida contratação. 
1 

Na certeza da atenção deste setor, no sentido de atender a nossa solicitaçã9 continuamos à 

disposição, reiterando-lhe os protestos de elevadas estimas e distintas co?sideração com 

nossos cordiais comprimentos 

Atenciosamente, 

Secretário lv1uniclpal de Saúde 

RECEBIDO Eiví:. ___ / ___ ,' ___ _ 

ASSINATURA 

Rua Imperatriz II, nº 800, Ceniro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65.928-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: Ol.597.627/0001-87 

AUTUAÇÃO DE PROCESSO 

Processo@\]{) 

Fis:~ 
A:ss~ 

Aos 23 (vinte e três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e três, atenJAndo determinação 
superior, autuo este Processo Administrativo, nas condições abaixo. T 1 

DADOS DO PROCESSO: 
- ORIGEM: Memorando Inicial: datado do dia 05 de junho de 2023 
- Processo Administrativo nº 038/2023 
- Requisttante: Secretaria Municipal de Saúde . 

DO OBJETO DA DISPENSA: 
-Descrição: Contratação de instttuição sem fins lucrativos para prestação de serviços especializa os de planejamento, 
organização e realização de Teste Seletivo Público para provimento de vagas de ACS-Agente C munitário de s'aúde 
para o Poder Executivo do Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, com o torne imento completo de 
recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas em especial com a 
elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística n cessâria a exedução 
dos serviços, em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência. 

REFERÊNCIA AOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 
As despesas para atender ao objeto desta DISPENSA correrão a conta da seguinte dotação orç1mentária. 
EXERCICIO 2023 
PODER EXECUTIVO 02 
ÓRGÃO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02.10 
UNIDADE ORÇAMENTARIA/ATIVIDADE: Manutenção de Programas Agentes Comunitários de saúde- P~CS-
10.301.0125.6168.0000 
NATUREZA DA DESPESA: Outros serviços de Teroeiros Pessoa Jurídica: 33.90.39.00 

lltomar Mesquita Lima 
Presidente da CPL 

a. ;~!tilfPJ..o Go Municipal de Saúde 
Governador Edison Lobão /MA 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEf: 65.928-00Ó. 
1 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR E 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

ISONLOl3Ã 
1 

Processo:~ 
Fls:~ 

Ass:~ 

Nomeia Presidente da' C L da Prefçitura 
Municipal de Gove ador Edison 
Lobão/MA, e designa sua comissão. ; 

O PREFEIJ'O MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃp, ESTADO DO 
MARANHAO, no uso de !\Uas atribuições legais, , 

RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de overnador &dison 
Lobãó/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, nos termos qo art. 
51 da Lei Federal nº 8.666Íl 993: 

1- Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente d CPL; 
II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX - Mem roda comissão; 
III - Lydi1t Rakel Silva }1:vetton, CPF: XXX. 961.033'-XX - Mem roda comissão; 
IV - Hudson da Silva Bi;asil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro a comissão;: 
V - .Juan Guillierme Re& da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX- M bro da coniissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitps retroativos a 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário . 

E-MAIL: 2ab.:Ovellãl2mail.com 



Diário Oficia 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 

GOV~RNADOR EOlSOtJ LOBÃO - MA:: DIÁRIO OFld'IAL- EXECUTIVO - NÚMERO 913 :: QUINTA. 20 DE ABRIL DE 2023 :: PÁGI A"'1, DE 6 

SUMÁRIO 

Descrição Página 

;t,AB~tÊ. .... : .. : ... : ... :·:.: .:·.-.. ~.: ,: ;:. ~. ::::: ::~: .. :-:·;:., .~:.: .... :-: ::: . :.'.'.": .. '. ... : .: .; ... ' .... :: .. :: .. ; .. , 'l : .... ~ ...... =::-::: .-::~::.:. '.. -~ 
~ORTARIA N? 052, DE"20 QE ABRIL OE 2,02?-··························~·········,··················:·····,···················,··········,······ 111 
• •, * ~ i 
!J'PR,TAIUA'Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 702~ ....... :: ......... ,.1 .............• , ......................... .1. ............... , .. : ................. . 

· · ·b MINI. k 1 ~ECRETARIA MUNICIPAL p AD STRAÇ O .......................... , ........... ., .............. 1. ........•......... , ......•.......... 2j 

•
~ORTARIA N" 063/2Q23/DIÁRIAS ················································································!····c,·············•;••··············· 2 
l RIA º . • t . , 3 f!)RTA N 064./2023/DIARI_AS ....... , ............................. , ...... , ................ , ................... ,. ····················,··············· 

. ;a .. ~.• "' 3i roRTA]UA Nº 065/2023!E>JA.ruAS, ....... ,:·· .................. , ............................. ,, .................. l .................. ; ............. , ... J 
ll'Ql\t'ARIA.N" 066/202:l'YDIÁ.~S ....... , ,., ... : ... , ..•.... , •... ·"··· .........•..... , ., ... ,. .......... , ....... ·, ·t· ......•.... , .... , .. , ., ............... 41 
II' .. ORTARIA Nô 067/2023/DIÁRIAS' ........................ , .......................................................• l!,. .................. , ................. ~ 
! ' ' • • 
fQRIARIA Nº 068/2023/DIARJAS •... , .............. ····· .... , ....... •.• ......... ·••.· .............................. ·! ................... , ............. ··•.;. 5 

GABINETE 

PORTARIA N• 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
• Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1 º Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão. e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

I - Gustavo Paixão Martins, CP~: XXX.502.023 -XX, Pregoeiro; 
1 ! 

II - Ronildo dos Santos Queifoz, CPF: xxx'J989.173 -XX -
Membro da comissão; 

III -Maria Eduarda Andrade d, Silva, CPF: XJQ(,974.913 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, atF: XXX.775.S<q -XX - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilherme Reis da S\lva, CPF: XXX. 

916.343 -XX- Membro da comisst. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vig r na data de sua'publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro d 2023 e revogam-t8e as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, 
LOBÃO, ESTADO DO MARAN 
DA INDEPENDfusCIA E 135' D 

M GOVERNÂDOR EDISON 
O, 20 DE ABRÍL DE 2023, 202' 

REPÚBLICA. 1 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -1 
É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.govemadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e95a23a5cc733a9f18f9a9e93bfdca5af37466da 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 1 

1 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023, 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Q:n,ernador Edison Lobão/MA, e desi20a sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

I - lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-:XX, Presidente da 
CPL; 

II -Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

Ill-Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX - Membro 
da comissão; 

IV -Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX-Membro da 

.comissão; 

V - Juan Guilherme Rcis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito unicipal 

SECRETARIA MUNICIP L DE ADMINI~TRAÇÃO 

PORTARIA N' 3/2023/DIÁRIAS 

Dispõe sobre Concessilo de Diár as para coberlu~a de despesa do 
Secretário Municipal de Administ rçllo. Matheus Sopres Carvalho. 

1 

O SECRETÁRIO MUNICIPA~ DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LO~ÃO, no uso de!suas atribuições 
legais e de acordo com o que disªe a Lei Orgânica 'do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 02 /2002, lei essa qJe dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores blicos de Gov. Ep.ison Lobão/MA 
e dá outras providências, bem comi° o que dispõe a 1-,ei Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. ! 

J 
1 

RES9LVE: 

Art. 1° - Conceder a titulo de dill;ja o valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 d~'rias no valor de'R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viag t do Secretário Municipal de 
Administração, Matheus Soares Carvalho, Portaria nº 023/2023, 
portador do CPF: "'**.102.0SJ-• conforme estipllla a tabela para 
concessão de diárias da Lei Munici a1 nº 088/2022. 

§ 1 °. A concessão de diária justifi~I tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, m a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elabo ão de Documentos Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e F~rais, bem comO reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (~9MA) objetivando ,Parcerias entre a 
escola e o Mwricípio com a finalidf°e de ofertar CllJlOS presencias na 
cidade de Governador Edison Lob o, no período dc;24 a 28 de abril 
2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela' ecretaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do benefici 'o por meio de transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra cm 
revogadas as disposições em con 

Registre-se. Cumpra-se. 

· gor na data de, sua publicação, 

' 
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Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 
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LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 
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GABINETE 

LEI MUNICIPAL N' 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

·'Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valonzação 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição EstndunJ, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Sen-idores 

1 

1 

Municipais, faz snbcr que a Câmarfl Municipal de Vé,feadores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a prese~te Lei: 

Art. lº. Fica criado o Fun~Municipal de, Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação B ica e V aloriz.ação~os Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão usável pela captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo roporcionar recuhos e meios paro 
o financiamento das ações da · a de educação, tom base na Lei 
Federal nº 14. 113, de 25 de dezem rode 2020 e LeilFederal nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 2°. Constitui receitas do F do Mwtícipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação B · · ca e Valorização.dos Profissionais 
da Educação· FUNDEB: 

I - Recursos provenientes das t 
Desenvolvimento da Educação; 
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RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF 0º***226.003** do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GAB!NETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei MunicipaJ nº 02snoo2, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. l º - Exonerar o senhor ILTOMARMESQUIT A LIMA portador 

do CPF nº*"*168.523** do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PORTARIA Nº 096, DE 

Disp{Je sobre a nomeação do Con rolador-Geral ddMunicipio. 

O PREFEITO DO MUNICÍP!t))!' GOVERN,ADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARAr~o, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que disppe a Lei Orgânicâ do Município e o 
que dispõe a Lei Mwticipal nº 028/2002, lei essa ~\ie dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores ,blicos de Gov. Epison Lobão/MA. 

RES,LVE: 

Art. 1° - Nomear a senhora IGLESIA BAS~OS MONEIRO 

portadora do CPF nº0 •164.J13.I**, para o cargo de provimento em 

comissão de Controlador-Geral d1 Município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vi*or na data da pu~licação. 

Registre-se e Publique~se. 

GAB!NETE DO PREFE~O, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO D_O M ÃO, 29 D~ AQOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDENCIA E 1 5º DA REPUBLICA. 

GERALDO EV ANO O BRAGA DE &OUSA 

unicipal 

PORTA.RIA Nº 097, DE 9 DE AGOST<J'.DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do 4oordenador de Pepartamenlo de 
Contabilidade. 

• Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPl~E GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DOMARA -o, no uso df suas atribuições 
legais e de acordo com o que dis e a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Mwiicipal nº 02 /2002, lei essa qUe dispõe sobre o 
Regime Juridieo dos Servidores íblicos de Gov. Eàison Lobão/MA. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

RESJLVE: 

Art. 1° - Nomear o senhor JUAN GUILHERME REIS DA SILVA 
! 

portador do CPF nº***916.343. •, para o cargo de provimento em 
1 

comissão de Coordenador de Dep ento de Con~bilidadc. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNlCIP AL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

Despacho: 
Processo Administrativo nº 038/2023 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

Cumprindo determinações superiores, esclarecemos que fora realizado a iub.Jação do re)'erido 
processo. 

Comunicamos, que realizamos procedimento de cotação de preços, tendo como ·objeto 
Contratação de instituição sem fins lucrativos para prestação de serviços especializalfos de 
planejamento, organização e realização de Teste Seletivo Público para provi ento de vagas de 
ACS-Agente Comunitário de Saúde para o Poder Executivo do Município de GOVERNADOR 
EDISON LOBÃO-MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e hu anos e a ex~cução 
de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elabpração, imp~essão, 
aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logistica necess~ria a execuç;o dos 
serviços, em conformidade com as especificações contidas no Termo de Re_rerência, destacando 
que foram atendidos os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alteraç s e o disposto nos 
Acórdãos do TCU-Tribunal de Contas da União anteriormente mencionados, be como, cons(atamos 
junto ao Setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal a existência de do a;ão orçamentária e 
financeira, que atenda a demanda deste procedimento, bem como, realizamos estudo proc~sso de 
cotação de preços para os serviços ora solicitados, com empresas de serviços de sma natureza. 

Realizamos estudos sobre a possibilidade quanto a utilização da modalida e de licitação' do tipo 
DISPENSA para o atendimento deste certame, conforme preceitua o disposto no A~. 24, inciso XIII da Lei 
Federal nº 8.666/1993. , 1 

Art. 24. É dispensável a licitação: / 

XIII - na con~tação de instituição rrasileira inqumbida 
regimental ou estatutariamente da pe quisa, do e,jslno ou 
do desenvolvimento institucional, ou de in$tituição 
dedicada à recuperação social do rreso, desde que a 
contratada detenha inquestionáve reputaçãOj ético­
profissional e não tenha fins lucrativo ; (Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994). ' 

! 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, C P: 65.928-0~0. 

' ' 
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Processo::Qit3'6=!<...."1 

~s: \ 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ss 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

1 

Vejamos ainda decisões do TCU-Tribunal de Contas da União sobre o assunto: 1 

SÚMULA Nº 287 
"É lícita a contratação de serviço de prom!ção de concurso 
público por meio de dispensa de licitaçã , com fulcrd no 
art 24, inciso XIII, da Lei 8.666/1993, esde ,que sdjam 
observados todos os requisitos previ tos no refepdo 
dispositivo e demonstrado o nexo Tempo~'rio desse objeto 
com a natureza da instituição a ser co tratada, além de 
comprovada a compatibilidade com os pre os de mercado." 

Fundamento Legal 
Lei 8.666/1993, art 24, inciso XIII 

Precedentes 
-Acórdão 569/2005 - Plenário 
-Acórdão 950/2010 - Plenário 
-Acórdão 1111/2010- Plenário 
-Acórdão 3019/2012- Plenário 
-Acórdão 2139/2014- Plenário 
-Acórdão 1339/2010- 1ª PREFEITURA 
-Acórdão 2109/2008 - 2ª PREFEITURA 
- Acórdão 2360/2008 - 2ª PREFEITURA 

Dados de aprovação: 
1 

-Acórdão nº 3094/2014 • TCU • Plenário, d' 12 de nove171bro 
de 2014. 

! 
Por fim, afirmamos ter atendido a todos os questionamentos exarados no desptcho do Secre)ário 

Municipal de Saúde e que, toda a documentação segue anexo: 

SEGUE ANEXO: 

• QUADRO DE ESTIMATIVA DE VALORES DOS SERVIÇOS A SEREM bl ONTRATADÇ)S; 

• DESPACHO DO SETOR DE CONTABILIDADE ACERCA DA 
1
EXISTÊNCIA DE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA, QUE ATENDA A DEMANDA DESTE 
PROCEDIMENTO; 

Encaminhe-se o presente certame ao Gabinete da Prefeitura Municipal de vernador Edison 
Lobão-MA, para conhecimento, ciência e posterior deliberação. 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 5.928-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

Processo@-=-''= 

'As:~ 
Ass: 

1 

l 

Governador Edison Lobão (MA), 26lde junho de 2023. 

lltomar Mesquita Lima 
Presidente da CPL 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 
Governador Edison Lobão /MA 

Jonas dos Sa tos Cirilo 
Secretário Municipa de Saúde 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 6f928-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITU.RA MUNIC,IPAL DE GOVERNADOR 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

DISON Lo' ~o 

/>rocesso~\J. 
rs: . . . 
1Ass: 

Nomeia Presidente da' PL da Pref!!itura 
Municipal de Gov rnador J!idison 
Lobão/MA, e designa su~ comissão. 

O PREFE~J'O MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOB~O, ESTAD~ DO 
MARANHAO, no uso de s,uas atribuições legais, , 1 

RESOLVE j 

Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de tovernador Êdison 
Lobão/MA, e designa sua yomissão com investidura de 12 (doze) meses, nos tennos ~o art. 
51 da Lei Federal nº 8.666/1993: · 

I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente CPL; 1 

II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: m.989.173-XX - Mem roda comissão; 
III - Lydia Rakel Silva ;Everton, CPF: X:XX. 961.033 -XX• Mem roda comis~ão; 
IV - Hudson da Silva B,;-asil, CPF: ~-775.543 -XX- Membro a comissão\ 
V -Juan Gtlilherme Reis da Silvá, CPF: XXX. 916.343-XX-M bro da comissão. 

' 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei os retroativo~ a 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. ' 

GABINETE DO PREFElTO, EM GQVERN...X:DOR EDISON 'LOBÃ,O, EST AD(Í> DO 
MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202° A INDEÍ'ENDÊNGIA E 135? DA 
REPÚBLICA. ' ":il~ 

..J~~ o'é.'­
~'li•:~ó• 

GERALDO EV ANDR.v110A&uA DE SOUSA . 1 ,.~~1~ ""''1i~~o~,1e 
Prefeito icipal ,~•'tó~' !~11,.& 

<:,~~~ 1 

1 
i 

E-MAIL: 2abeovel/alr!mail.com 
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GABINETE 

PORTARIA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
• Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos tennos do art. 51 da Lei Federal 
n' 8.666/1993: 

[ - Gustavo Paixão Martins, CP : XXX.502,023 {XX, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Quei oz, CPF: XXJÇ.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade dt Silva, CPF: XXX.974,913 -XX -
Membro da comissão; 

1 

IV - Hudson da Silva Brasil,~• F: XXX.775.543 -XX - Membro 
titular da comissão V - Juan Gui henne Reis da S,ilva, CPF: XXX. 
916.343 -XX- Membro da comis ão. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vi or na data de su1 publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERN,}DOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARAN ÃO, 20 DE ABR/'L DE 2023, 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º D REPÚBLICA .. 
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GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023, 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edisoo Lobão/MA. e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos tcnnos do art. 51 da Lei Federal 
n" 8.666/1993: 

I - lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168,523-XX, Presidente da 
CPL; 

11-Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

III -Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961,033 -XX - Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX - Membro da 
• comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria enb'a em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito unicipal 

SECRETARIA MUNICIP!I-L DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 1~3/2023/DIÁ~S 

Dispõe sobre Concessifo de Diá+as para cobertu~ de despesa do 
Secretário Mimiclpal de Adminisfti:açéio, Matheus Sqares Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIP DE ADMINÍSTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LO ÃO, no uso dê suas atribuições 
legais e de acordo com o que di~ a Lei Orgânica;do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal 11º 02~12002, lei essa qhe dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores tblicos de Gov. Édison Lobão/MA 
e dá outras providências, bem co o o que dispõe a.1 Lei Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

1 

RES1LVE: 

Art. 1° - Conceder a título de di4a o valor de R$ ).000,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diárias no valor dó R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viagb do Secrctáqo Municipal de 
Administração, Matheus Soaresl Can-alho, Pornpia nº 023/2023, 
portador do CPF: • 0 .102.083-*t conforme estippla a tabela para 
concessão de diárias da Lei Munic'pa1 nº 088/2022., 

§ 1 º. A concessão de diária justifi a tendo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, m a finalidade cfe Participação do 
Curso de Capacitação de Elabor de Documeqtos Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e F erais, bem comó reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (E MA) objetivand~ parcerias entre a 
escola e o Município com a finalidade de ofertar cufsos presencias na 
cidade de Governador Edison Lo~ão, no período dê 24 a 28 de abríl ' . 2023. 1 

§ 2°. O valor será repassado pel Secretaria MuniCipal de Finanças 
para conta pessoal do benefie ·o por meio rde transferência 
eletrônica: • 

Art. 2° Esta portaria entra cm · or na data d0; sua publicação, 
revogadas as disposições em con 

Registre~se. Cumpra-se. 
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MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 
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• 
GABINETE 

LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e V aJorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências ... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso do suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constítucional nº 19, de 05.06.1988, Constítuição Estadunl, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Sen·idores 

Municipais, faz saber que a Câmara unicipal de Verf!adores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a presen e Lei: 

Art. I º. Fica criado o Fundo Municipal de • Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Bási a e Valori7.ação dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão res onsável pela capt~ e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo p porcionar recui.Jos e meios para 
o financiamento das ações da · de educação, cbm base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezemb o de 2020 e Lei (ederal nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 

; 

Art. 2°. Constitui receitas do Fu o Municipal d~ Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Bási a e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 1 

I - Recursos provenientes das 
Desenvolvimento da Educação; 

ferências do F~do Nacional de 
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RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF nºu *226.003*"" do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município, 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

• Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Ccmissão Permanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei MunicipaJ nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art.1° -ExoneraroscnhorILTOMARMESQUITA LIMA portador 

do CPF nº*"*168.523"'* do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito 

PORTARIA N' 096, DE 2 DE AGOSTO QE 2023. 

Dispõe sobre a nomeaçDo do ContJ/ador-Geral do Jrftmiclpio, 

O PREFEITO DO MUNiciPIO~E GOVERN:Y>OR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DOMARA - O, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõ a Lei Orgânica 40 Mumcíp10 e o 
que dispõe a Lei MunicipaJ nº 028 002, Jei essa quf dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Pú licos de Gov. Ed!50n Lobão/MA. 

RESO VE: 

Art. 1° - Nomear a senhora LESIA BASTÔS MONEIRO 

portadora do CPF 0º***164.313. T: para o cargo de provimento em 

comissão de Controlador-Geral do runicípio. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vig4r na data da publicação. 

1 

Registre-se e .Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, M GOVERNApüR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO 1vu,.ivu·,'l"O, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 13 DA REPÚBLIOA. 

BRAGA DE SQUSA 

PORTARIA Nº 097, DE !DE AGOSTO iE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do rdenador de Dppartamento de 
Contabilidade. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DOMARA - O, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõ a Lei Orgânica ~o Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002, lei essa qm; dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Pú licos de Gov. Ed~n Lobão/MA. 

RESO VE: 

Art.1°-Nomearo senhor JUAN 

portador do CPF n°***916.343. * 

comissão de Coordenador de Dep 

UILHERME ,IS DA SILVA 

para o cargo de, provimento em 
t 

ento de Conta~ilidade. 
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AO 

~ LJ. ASSESSORIA E PlANEJAMENTO 
i!!!:I ADMINISTRATIVO lTDA- EPP 

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MI 
Processo: 
Fls: 
Ass: 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços ao Munic~I pio de Governador 

EaisM LõMõ/MA, eonrnrmê 11s êSf)êelfieãeoes eMS!!ilíl!!!i aa sõlieitaeM llê êS(iüísa Clê ~.rêeos 
encaminhada, cujo objeto Contratação de empresa e/ou instituiçao sem fi s lucrativo~ para 

prestaç de :Teste ao de serviços especializados de planejamento, organizaçao e n alização 

Seletivo 

Poder E 

materia 

coma e 

loglstic 

(Q!,J!,lf@t 

Público para provimento de vagas de ACS .- Agente Comunitárii 

xecutivo do Município de Edison Lobao/MA, com o fornecimento co1 

is e humanos e a execuçao de todas as atividades envolvidas e corr 

laboração, impressao, aplicação e correçao das provas, assim con 

a necessária a execução dos serviços. Nossa cotação de preço 

·ª mi! reªi~l conforme discriminaçªº ª!}ªiiçQ; 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR TO 

1 AGENTE GOMUNITARIO OE SAUOE RS 40,00 

de Saúd 
1 

e Rara o 

)'lpletode 

~latas, em 

recfrsos 
especial 

,o toda e q 
t 

ualquer 

de ~$ 4 (l.~00,00 
' 

ALR$ 

\00 

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluldos todos os cust9s, benefícios, 
encargos, tributos e demais contribuições pertinentes. , 

1 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, cor\tados da data de 
assinatura, 1 ' 

São l.11ís/MA, ii l:lej1.1nho i:le ~()2J, 

' VICTOR REIS DA COSTA 

L. J. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO 
RUA DAS LETRAS, 17 BAIRRO COHAFUMA, SAO LUIS-MA 

CEP 65074-780 
eNI" J 01 .eô!l.3n10001.3s 

www.l;p,ane1a•r.entocoric1..,rsoc. coM.b• 

~ l1ASSISS8RIIE PI.AJWAMENTO 
~ ADUIIISTBllllDITDA·IPP 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ -MA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Atendendo a solicitação conforme termo de referência, O INS ITUTO 
SOCIAL DA CIDJ\.DANIA JUSCELINO KUBITSCHEK - INSTIT O JK, 
eNJ!J n• 08.M:!".412/0ôôi-11, com logradouro à Rua ~ão Luís nó íi 5, eEP 
65.930-000, bairro ç_~ntro, Açailândia/MA, representada por, JESSICA ILVA E 

.$ILVA, na qual)d.açle de .. Pres.idente, CPF nº 056.971.733-77, Iden~"dade nº 
03M56012010-60 SSP-MA, vem apresentar a PREFEITURA MU CIPAL 
D.E GOVERNADOR EDISqN LOBÃO-MA, sua Cotação de Pre os para 

"Contratação de instituiç~q sem fins lucrativos para prestação de serviços 
especic!llzados de planejá~ento, org~nlzaçã.o e realização de Teste Seletivo 
Público para provimento de vag~ de ACS-Agente Comunitario de Sa de para 
o Poder.Executivo do Município. de GOVERNADOR EDISON LOB O-MA, 
com o.fornecimento complefo de.~cu~s materiais e humanos e a J~ecnção 
dé todas as atividades envolvidas e cqrrelatas, em especial com a ela1oração, 
impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e ualquer 
logistica necessária a execução dos serviços, em conformidade com as 
especificações contidas no termo de referencia". 

VALOR DA PROPOSTA 

Propomos a PREFEitURA MUNíéIPAL DE GôVERNADôR ~õísôN 
LOBÃO-MA, o valor de R$ 43.000,00 (quarenta e três mil reais); 

Declaramos que nos preços já estão incluídos todos os tributos, encargo& fiscais, 
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas. 1 

Esta Proposta é válida por 60 (sessenta) dias. 

~ INSTITt.rrOJKMNêGr.lAlL.COM 

~098981194199 

Açailândia/MA, 22 de junho de 2023. 

JESSICA SILVA E :~~sf~~dlgltalpor 

SILVA:0561}'1113:l SILVk0569717lm 

77 
f Dados:--2023.06.22 09:49:11 

-03'00' 

JESSICA SILVA E SILVA 
ÇPF nº ()~(j.!)71,733-77 

R. G nº 039356012010-60 SSP-MA 

1 

(fi R SÃO wrs. APT20ICXPST OI, CENTRO-CEP:65.930-000, AÇAILANDIA-MA 
EDIFfCIO MANOEL FERNANDES ~

Instituto Soe 
da Cidadani 
Juscellno ltschek 

Processo:~\'.IDJ3 
Fl~:~ 
Ass:~ 



1\ Prefeitura Municipal de Góvernador Edison Lobão-MA. 

Comissão de Licitação 

COTAÇÃO DE PREÇO 

1 
l 

Processó!l%1JW, 

Fls:~ 
Ass:~ 

' 

Objeto: Contratação de lnstltul~o sem fins lucratl.vos para prestação de se"rvlços' 
especializados de• planejamento, organização e reallzaçãO de Teste Sei tivo Públicoj 
para provimento de vagas de ACS-Agente Comunitário de Saúde p ra o Poder; 
Executivo do Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, com <ri rnecimentoi 
completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas a ativi_dadesi 
envolvidas e ,orrelátas, em especial com a elaborafão, impressão, áplicação el 
correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a xecução dosl 

' serviÇJJs, em conformidade com as espooific-ações contidas no termo de ferência". , 
• 1 

, l 

A FUNDACAO EDUCACIONAL MARECHAL EURICO GASPAR 
localizada a Rua Um. n• 605, Rua Projelada, QD 8', Jardim de Fátima, Turu, -o Luis /MA,; 
ÇEP: {i5.()5~CJ(i2, a9 !ad9 d9 Sh9PPing Ri9 Ani!,in~çr!ta ~()I) 9 ÇNPfn• 06.485. 0/0001- 02,, 
representada pelo responsável que subscreve, interessada em participa do cerrame, 
supramenciçnado, promovido por este órgão, vem apresentar sua cotaçio de preçosj 
conf9rme solicitação nos tl!rmos que segue: • 

- O valor da Cotação de Preço para execução do objeto é R$ 42.000,00 (quare1ta e dois mil · 
reais); 1 ; 

- A proposta tem validade de 60(sessenta) dias; e 

- Informamos que nos preços já estão inclusos todos os custos operacionais. 

São Luís-M 

FABRÍ - LVA RIBEIRO 
RG nº . Õ.3 SSP-MA 

-Od 

Rua Projetacla-Quaclra A; Nº 605 - Jarclini de Fátima 
Turu - CEP: 65053°362- São Luís-MA 

(98) 3244-1822 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

RESUMO DE COTAÇÃO DE PREÇOS 
Processo Administrativo nº 038/2023 

VALORES APURADOS 

COTAÇÃO DE VALORES 

EMPRESA 01 1 LJ ASSESSORIA E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO- CNPJ: 07.605.373/0001-35 

EMPRESA 02 1 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL MARECHAL EURICO GASPAR DUTRA-FUNDUTRA-CNPJ09/08/2023: 06.485.940/0001-02 

EMPRESA 03 [ INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK- INSTITUTO JK-CNPJ:08.943.412/0001-

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM QUANT.I EMPRfSA01 1 EMPRfSA02 1 EMPR~SA03 1 

V.UNT. 1 V.TOTAL V.UNT. V.TOTAL V.UNT. V.TOTAL 
Serviços especializados de 
planejamento, organização e 
realização de Teste Seletivo Público 
para provimento de vagas de ACS­
Agente Comunttário de Saúde para o 
Poder Executivo do Município de 
GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, 
com o fornecimento completo de 

i--------+------l-recu1SOS-materiais.ahumanos e a 
execução de todas as atividades 
envolvidas e correlatas. em especial 
com a elaboração, impressão, 
aplicação e correção das provas. 
assim como toda e qualquer logística 

1 R$ 40.000,00 1 R$ 40.000,00 1 R$ 42.000,00 1 R$ 42.000,00 j R$ 43.000,00 J R$ 43.000,00 

-7----~-~--+----

0
~• ,_ ..... - - - -1 necessári.ª=_a~exeçução dos serviços 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65 .928-000. 

_,.._,,,_:!!_ "!'l -
"' "' 

§tl 



• • 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

• Foram considerados as cotações solicitadas a empresas de mesmo segmento. 

Governador Edison Lobão (MA), 23 de junho de 2023. 

lltomar Mesquita Lima 

&
Presidente da CPL 

as~a~~ 
Secretáno Municipal de Saúde 

------ --

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65.928-000. 

)> :n ã 
"' "' 

J
"' .. ..,__ 

a, .... 

°"~ 

' \J , 
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ESTADO,DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 0i.597.627/0001-34 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da· Pt da Pref'ritura 
Municipal de Gov rnador Edison 
Lobão/MA, e designa su comissão. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LoB·o, ESTADO DO 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, ' 

RESOLVE 

Art. 1 • - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de tovernador Edison 
Lobão/MA, e designa sua '?omissão com investidura de 12 (doze) meses nos termos ~o art. 
51 da Lei Federal nº 8.666/1993: . 1 

1- Iltomar Mesquita-Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente d1 CPL; 
II - Ronildo dos Sántos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX- M.em roda comis!ão; 
III - Lydia R.akel Silva ~verton, CPF: X.XX. 961.033 -XX - Mem ro·da ·comisrão; 
IV - Hudson da Silva Bi:asil, CPF: X.XX. 775.543 -XX- Membro a comissão; 
V - Juan Gui),henne·Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX- M mbro da conjissãq. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efei os retroativo~ a 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário . 

E!-MAIL: oabooveliâlomail.com 
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GABINETE 

PORTARIA N" 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomcla Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
• Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos tcnnos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

I - Gustavo Paixão Martins, CP : XXX.502.023 <XX, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Que+oz, CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; • 

III - Maria Eduarda Andrade Silva, CPF: X)p(.974.913 -XX. 
Membro da comissão; ' 

IV - Hudson da Silva Brasil, ~F: XXX. 775,54~ -XX - Membro 
titular da comissão V - Juan Gu • herme Reis da Silva, CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comis ão. 1 

Art. 2° Esta Portaria entra em vi or na data de suà publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro e 2023 e revogruJ-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARAN O, 20 DE ABIÜL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° D REPÚBLICA. 1 
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GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
n' 8.666/1993: 

I - lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

II -Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

III-Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX. Membro 
da comissão; 

IV -Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX -Membro da 
• comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito. Municipal 

i 
Dispõe sobre Concesslio de Di' ·as para cobertdra de despesa do 
Secretário Municipal de Admil'U*açllo, Matheus Soares Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIP L DE AD~STRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON L ÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dif e a Lei Orgânic4 do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n° O 8/2002, lei essa (Jue dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores · blicos de Gov. Edison Lobão/MA 
e dá outras providências, bem co o o que dispõe~ Lei Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

LVE: 

Art. 1° •Concedera título de di · ·a o valor de R$}J.OO0,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 íárías no valor dl' R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de vi em do Secret.áno Municipal de 
Administração, Matheus Soa Can-alho, Portaria nº 023/2023, 
portador do CPF: •••.t02.083-J conforme estiJu!a a tabela para 
concessão de diárias da Lei Muni/pai n' 088/2022; 

§ 1°. A concessão de diária jus· ca tendo em vista' o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, om a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elabo ão de DocUD1e(itos Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e F erais, bem conp reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (E MA) objetivando parcerias entre a 
escola e o Mwlicípio com a finali ade de ofertar cllfsos presencias na 
cidade de Governador Edison Lo ão, no período de 24 a 28 de abril 
2023. 

' 
§ 2°. O valor será repassado pel~ Secretaria Munipipal de Finanças 
para conta pessoal do bcncfic[· o por meio t de transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em · or na data d1 sua publicação, 
revogadas as disposições em con ' · o. 

Registre-se. Cumpra~se. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ • MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garani a 
autenticidade do seu conte·do. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR E SON 

Brasil~ ~!t~, werbethls@hotmail.cm 

Carimbo de Tempo: 20/04/2023 17:22:00 
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GABINETE 

LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"'Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras prmidências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuíções legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19. de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Seffidores 

Municipais, faz saber que a Cãmatp Municipal de Vereadores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a presepte Lei: 

Art. lº. Fica criado o Fundlj) Municipal de; Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e V alorizaçãd dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão re$ponsáve1 pela cai,tação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo Proporcionar recdrsos e meios para 
o financiamento das ações da ~a de educação, COm base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezem rode 2020 e Lei Federal nº9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 2º. Constitui receitas do F rufo Municipal 4e Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação B ' ica e Valorização dos Profissionais 
da Educação· FUNDEB: ' 

I - Recursos provenientes das 
Desenvolvimento da Educação; 

ferências do Fdndo Nacional de 
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RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF 0º***226.003** do o cargo de Provimento cm 

comissão de Controlador-Geral do Municlpio. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneraçlio <ÚJ Presidente da Comissllo Pennanente 
de Lkitaçtlo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Municipio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 02R/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar o senhor IL TOMAR MESQUITA LIMA portador 

do CPF 0º"'"*168.523"* do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

.Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito unicipal 

Processo:_ 
Fls:~ 
Ass:~ 

PORTARIA Nº 096, DE 9 DE AGOSTO Í>E 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Cont olador-Geral do Municlpio. 

O PREFEITO DO MUNICÍPI DE GOVERN~DOR EDISON 
WBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso d~ suas atribuições 
legais e de acordo com o que dis e a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 02 /2002, lei essa qÓc dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores 'blicos de Gov. Eqison Lobão/MA. 

Art. 1 ° - Nomear a BASTf>S MONEIRO 

portadora do CPF nº*""'164.313. *, para o cargo 4e provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vi orna data da pubJicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, f M GOVERNÂDOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARAN ÃO, 29 DE AdoSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 13 º DA REPÚBLIPA. 

GERALDO EVANDR BRAGA DE spusA 

PORTARIA Nº 097, DE 

Dispõe sobre a nomeação do 
Contabilidade. 

9 DE AGOSTO DE 2023. 

1 
ordenador de Departamento de 

O PREFEITO DO MUNICÍPI DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARA - O, no uso d~ suas atribuições 
legais e de acordo com o que disp e aJ.,ei Orgânica ào Muni~pio e o 
que dispõe a Lei Municipal oº 02 /2002, lei essa qÓe dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores · licos de Gov. Edison Lobão/MA 

RES 

Art.1° - Nomear o senhor JUAN UILHERME REIS DA SILVA 
' 

portador do CPF nº***916.343. "' , para o cargo de provimento cm 

comissão de Coordenador de Dep ento de ConJbiiidade. 
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ESTADO DO MARANHÃO 1 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO I· MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado j 

ICP 
Brasil 

digitalmente, o que garanti a 
autenticidade do seu conte do. 

~~:!~IPIO DE GOVERNADOR ED SON 

ü. Email: 
,... governadoredisonlobao.ma@g il.com 

Carimbo de Tempo: 29/08/2023 16:30:38 
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Despacho 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO 

CNPJ: 01.597.627/0001-87 

Processo Administrativo nº 038/2023 

A 
Comissão de Licitação 
lltomar Mesquita Lima 
Presidente da GPL 

Prezado Senhor Presidente, 

Processo~ID/3 
As: b 

Respondendo solicitação e em atendimento ao Art. 14, da L'i 8.666/93; e suas 
alterações posteriores, informamos que existe dotação orçamentá

1
i para ate}"lder as 

despesas do referido processo, tendo como objeto a a Contrataçã de en:ipr$a e/ou 
instituição sem fins lucrativos para prestação de serviços specializatlos de 
planejamento, organização e realização de processo seletivo p blico de J'\gentes 
Comunitários da Saúde e Agentes de Combate a Endemias, c m o forn~cimento 
completo de recursos materiais e humanos e a execução de t das as atividades 

1 
envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impr são, aplipação e 
correção das provas, assim como toda e qualquer logística necess 'ria a execl{ção dos 
serviços. , 

j 

l 
Retorne este procedimento a Comissão de Licitação do Municíp)o para con'tinuidade 

dos trabalhos. 1 

Governador Edison Lobão/MA, /3 de junhq de 2023. 

Hamilton Madeiro Salazar 
Departamento de Contabilidade 

CRC TO 002608/0 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão 
f 
1 

, CEP: 65.9f8-000. 
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Despacho: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO ÃO 

CNPJ: 0t.597.627/0001-87 

Processo Administrativo nº 038/2023 

Comissão de Licitação 
lltomar Mesquita Lima 
Presidente da GPL 

Prezado Senhor Presidente, 

Declaramos o recebimento da COTAÇÃO DE PREÇOS, na qua, entendemos que 
atende as exigências legais. 

Solicitamos que seja deflagrada a utilização da modalidade DISP NSA de licitação, 
para a presente contratação, na forma do art. 24, inciso Ili da Lei nº .666/93, ca·so seja 
possível. l 

Autorizamos a expedição da minuta do Termo de Referência e Mintta do Contrato. 

Diante do exposto e posterior deliberação por parte desta Comi
1
ssão de LiFitação, 

encaminha-se este processo contendo todas as peças até aqui arrola as, a ProcÇ!radoria 
Jurídica da Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, para adoçpo das 
providências legais e emissão de parecer, quanto ao prosseguimento do rtame. 

Governador Edison Lobão (MA), 2f de junho qe 2023 . 

& 
1 o. V_ J)_Q~ 1 

a~s~Cirilo 
c etário Municipal de Saúde 

Recebido em: __ ----,1 __ ...,1-------;~-

lltomar Mesq ita Lima 
Presidente 

1
a GPL 

1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, fEP: 65.928f00. 
1 



Despacho: 
Processo Administrativo nº 038/2023 

À Assessoria Jurídica do Município de Governador Edison Lobão 
Excelentíssimo Senhor 
Procurador Jurídico 

·~"S Fls: 
· Ass: 

• Excelentíssimo Senhor, 

• 

Cumprindo determinações superiores, encaminhamos MINUT DO TE~MO DE 
REFERÊNCIA, contendo entre outras atribuições a MINUTA DE CON RATO, m0:delos de 
DECLARAÇÕES e MODELO DA PROPOSTA TÉCNICA E DE PRE OS para q referido 
procedimento, para ciência e emissão de parecer quanto as delibe ções contidas nos 
documentos ora apresentados, bem como, quanto a utilização das dis osições do art. 24, 
inciso Ili da Lei nº 8.666/1993 como base legal para atendimento a referi~a contrata~ão. 

Governador Edison Lobão (MA), iª de junho de 2023. 

fl -~~º~ 
'f.J!!r!,_as dos Santos Cirilo 
.:,ecretário Municipal de Saúde 

1 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, EP: 65.928J000. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO ÃO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

Processo AdministraUvo nº 038/2023 

1. OBJETO 

MINUTA 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PROJETO BÁSICO 

1.1 Constitui objeto do presente certame a contratação de instituição sem fins lucrativos par prestação d< serviços 
especializados de planejamento, organização e realização de Teste Seletivo Público para provimento de vagas de Aqs- Agente 
Comunitàrio de Saúde para o Poder Executivo do Municlpio de GOVERNADOR EDISON LOBÃO MA, com o fornecimento 
completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e corr latas, em espebial com a 
elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística n cessãria a exepução dos 
serviços, em confonnidade com as especificações contidas no Tenno de Referência . 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A necessidade da pleiteada contratação é justificada pelas seguintes razões: 

a) O Município de Governador Edison Lobão, por meio da Secretaria Municipal de Saúde necessita r~gularizar a situ.l,;ão de seu 
quadro funcional com a realização_ de Processo Seletivo Público, para preenchimento de vagas na esfera/Municipal para qs cargos de 
Agentes Comunitários de Saúde, em cumprimento a Portaria nº 44. de 11 de julho de 2021, bem como, atepder os atos regulamentários 
dados pela Lei nº 11.350, de 05 de outubro de 2006 e suas devidas alterações e Emenda à Constituiçã nº 51 de 14 de/fevereiro de 
2006 ; 

2.2 Assim, torna-se imprescindível a abertura de processo para contratação de instituição .sem fin lucrativos espe4lalizadapara 
prestação dos referidos serviços, que além de suprir as necessidades imediatas do Quadro Mun· ipio de Goverrt3dor Edison 
Lobão/MA, que proporcionará ainda a manutenção de um cadastro reserva para preenchimento de vaga que eventuahrujnte surgirem 
ou forem criadas durante o período de validade do concurso. 

3. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO E EXIG~NCIAS 

3.1 Do Recrutamento de Candidatos : 
3.1.1 Dos Editais do Processo de Seleção ~ 
a) Preparação das minutas dos editais necessários e adequados ao seletivo. considerando a distribui ão das vagas por grupos, de 
seleção ampla e restrita a portadores necessidades especiais, confoITT1e disposições da legislação em vi or. ' 
b) Apresentação das minutas dos editais para aprovação da Contratante. 1 

c) Encaminhamento de todos os editais à Contratante, no foílllato de publicação na Imprensa Oficirl, para aprovaç~ e posterior 
publicação. • 

3.1.2 Da Inscrição de Candidatos 
3.1.2.1 As inscrições para o seletivo público deverão ocorrer confoíllle cronograma estabelecido, e ~erão realizadas por inteílllédio 
da Internet no sitio eletrônico da Contratada, disponível 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, durante todo, o período de 
inscrição. r ' 
3.1.2.2 Os valores absolutos das taxas de inscrição dos candidatos ao referido concurso, deverão s integralmente qêpositados em 
conta específica da CONTRATADA. · ; 
3.1.2.3 A Contratada produzirá kit de inscrição, composto de Requerimento de Inscrição e M uai do Candidato, que será 
disponibilizado na rede de Internet, no sitio eletrônico da mesma, na página do Processo de Seleção. • 
3.1.2.4 O Manual do Candidato conterá o edital de abertura das inscrições do Processo de Sei ção na integra/ os conteúdos 
programáticos, o cronograma ~revisto e todas as infoílllações relacionadas ao Processo Concurso. 
3.1. 2.5 A Contratada se responsabilizará por todo o processo de inscrição dos candidatos. 
3.1.3 Da Convocação de Candidatos para as Provas 
3.1.3.1 Os candidatos se responsabilizarão por acompanhar a convocação pelos meios oficiais, be 
de Confiílllação de Inscrição (CCI), que deverá conter os seguintes dados relativos ao candidato: 
a) Nome; 

como, de impri[llirem o Cartão 

1 
b) Número do documento de identificação e CPF; 

1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão , CEP: 65.9~8-000. 
! 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO ÃO 

CNPJ: Ol.597.627/0001-87 

e) Local de realização da prova; 
d) Número de inscrição gerado pelo sistema computacional; 
e) Cargo escolhido; 
~ Local para a localidade para o qual concorrem a vaga; 
g) Característica da vaga (ampla concorrência ou reservada a portadores de deficiência), além de orie tações para realização da 
prova. 1 

3.1.3.2 Todas as informações constantes no CCI-Cartão de Confirmação de Inscrição deverão estar dis nlveis na rede mundial de 
computadores, na página do Processo Concurso, a serem acessadas pelo candidato. 

3.2 Seleção de Candidatos 

3.2.3 Das Provas 
3.2.3.1 Da Composição e Elaboração das Provas Escritas 

b) Definição dos conteúdos prograrnáUcos das disciplinas das provas, tendo em conta que deverão ser av iadas as compe'tências dos 
a) Avaliação dos candidatos inscritos através de provas escritas. 1 
candidatos relativamente: 1 

b.1 à percepção, à compreensão e à interpretação de textos em linguagem escrita verbal e não- verbal; 

b.3 ao conhecimento da Lei Orgânica. geografia, história, cultura, demografia e economia do Município de ovemador Edispn 
Lobão/MA; 

b.2 à capacidade de percepção e racioci nios lógicos; j 
b.4 ao conhecimento técnico especifico pertinente ao exercício dos cargos. 
c) Contratação de profissionais para formação das bancas examinadoras. 
d) Elaboração de provas escritas com questões de múltipla escolha, contendo cinco opções de respor, sem NDA (Nr' nhurna das 
Respostas Anteriores) ou equivalente, e somente urna correta. 
e) A formulação, quantitativo de questões e peso das provas objetivas e pratica serão discutidas e analis das entre a COfi\TRATANTE 
e a CONTRATADA, com o acompanhamento e supervisão da Comissão Organizadora do Concurso, qual poderá dár sugestões 
quanto ao tópico em epigrafe. 
1) Realização de análise pedagógica das questões, quanto ao conteúdo e à forma. 
g) Diagramação das provas por meio eletrônico. 1 

1 

32.3.2 Da Impressão das Provas 1 

b) Impressão das provas, inclusive para portadores de necessidades especiais, utilizando pessoal téc ico experiente ~ de absoluta 
a) Utilização de gráfica apropriada à dimensão do Seletivo Público; r 
confiança. • 
c) Acondicionamento das provas em envelopes com lacres especiais, por sua vez acondicionados e~ malotes tarnbé!TI com lacres 
codificados de segurança e guardados em cofre até o dia do seu transporte para o local da aplicação. 
d) Guarda no mesmo cofre de todo o material utilizado na impressão das provas, inclusive chapas, fo litos, laser filmes, ou qualquer 
outro tipo de matriz utilizado, restos de papéis utilizados e cadernos de questões não aproveitados, até o ia da aplicação ~as provas. 

1 
3.2.3.:i Da Aplicação das Provas 
a) Seleção de locais adequados, inclusive para os portadores de necessidades especiais, para apli ação das provàs na sede do 
Município de Governador Edison Lobão,T;IA. ' 
b) Alocação dos candidatos nos locais selecionados para aplicação de provas. 
c) Seleção e contratação da equipe de coordenação e fiscalização da aplicação das provas, inclus ve médicos e profissionais de 
apoio, sendo 02 (dois) fiscais por sala. 
d) Elaboração. impressão e acondicionamento dos cartões de respostas das provas. 
e) Preparação de todo o material a ser utilizado na aplicação das provas: relatórios de alocação, r lação dos' candidatos. lista de 
presença, ata de sala, termos de aplicação, material de escritório (lápis, caneta, borracha, elástico, ele.). 1 
f) Transporte, guarda e manutenção de sigilo das provas e do material necessário à sua aplicação. • 
g) Aplicação das provas para todos os cargos no mesmo dia e horario. i 

3.2.3.4 Da Correção das Provas 

a) Captura e armazenamento das opções assinaladas por cada um dos candidatos, em 
óptico-eletrônico. 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LO ÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-87 

b) Correção das provas através do sislema oomputacionat. oompa-ando as opçiles assinaladas pelos candidatos com; o 
gabamo oficial e utilizando os critérios definidos no edital regulador do Processo Seletivo. , 

32A Dos Títulos 

a) Nilo hawrà prova de ti1ulos para os cargos lllferidos neste processo; 

325 Da Divulgação dos Gabaritos, dos Rec:tn0$ e dos Resultados. 
32.5.1 Da Divulgação dos Gabaritos 

a) Emissão e divulgação dos gabaritos das provas na rede Internet na página do Processo Seletivo, e na 
acordo com o estabelecido no edital do Processo Seletivo. 
b) Envio dos gabaritos no formato de publicação da Imprensa Oficial à Contratante, para verificação e pos 

3.2.52 Dos Recursos 

a) Recebimento e protocolo dos recursos impetrados. 
b) Julgamento dos recursos. de acordo com o estabelecido no edital do Processo Seletivo. 
e) Emissão e divulgação do resultado do julgamento dos recursos na rede Internet na página do Proc 
especializada, de acordo com o estabelecido no edital do Processo Seletivo. 
d) Elaboração de subsidias às demandas judiciais e extrajudiciais e fornecimento de todas as 
independentemente do término da participação. 

3.2.5.3 Dos Resultados 

prensa especializada, de 
' 

ior publicação. , 

o Seletivo, e na imprensa 

informações ni\cessárias, 
r 

a) Divulgação das notas e da classificação dos candidatos na rede mundial de computadores, na página do Processo Sejetivo, e na 
imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no edital do Pr9cesso Seletivo. 
b) Envio do material relativo aos resultados, em formato de publicação da Imprensa Oficial, ao Poder Executivo do M'unicipio de 
Governador Edison Lobão/MA, para que esta providencie a sua publicação errí seus meios de comunicação ' 

3.3 Dos Produtos e Informações a serem entregues / 

3.4.1 Constituem, entre eventuais e outros, produtos e informações a serem entregues pela Contratada à Crntratante, os seguintes: 
a) Relatórios finais impressos e em meio magnético, contendo: , 
a.1 Estatisticas de incidências de marcação de cada ttem em cada questão; 
a.2 Candidatos aprovados e reprovados; 1 

a.3 Endereços dos candidatos aprovados. J 

a.4 Cópias dos relatórios produzidos durante o Seletivo Público. 1 
a.5 Base de dados informatizada de consulta a informação dos candidatos aprovados, tais comodado$ pessoais, opç~s no 
Processo Seletivo, nota nas disciplinas e a sua situação final. / ' 

3.4.2 Os arquivos relacionados ao Processo Seletivo público deverão ser apresentados de forma clar e organizados llm formato 
' (Word, Excel e/ou PDF) que possibiltte fácil operação e impressão. 

3.4 Das Condições de Execução dos Serviços: 
3.4.3 Dos Prazos de Execução do Processo Seletivo 

! 
3.4.3.1 Os prazos para a realização do Processo Seletivo, a contar da assinatura do Contrato, s rão discutidos e analisados 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o acompanhamento e supervisão da Comissão Org izadora do Selêtivo, a qual 
poderá dar sugestões quanto ao tópico em epigrafe. ' 

3.4.4 Todas as vagas, inclusive as que vierem a surgir durante o período de validade do seletivo, são estinadas para àtendimento 
do Poder Executivo de Governador Edison Lobão/MA. , 
3.4.5 O regime será estatutário consoante a legislação aprovada e em vigor para as diversas áreas obj to das futuras contratações. 
3.4.6 A carga horária a ser seguida será a estabelecida para os cargos e funções de acordo com legislaçao em vigor, origem 
deste Processo Seletivo. 1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, EP: 65.9_28~000. 
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3.4.7 O seletivo objetivará a nomeação direta para os cargos criados e de preenchimento imediat.:: à época de reàlização e 
homologação do resultado do seletivo, como também à formação do cadastro de reserva para preenchime n o das vacâncias, durante o 
prazo de validade do certame, nas seguintes condições e requisitos: ! 

AGENTE COMUNIT AKIO DE SAUDE/EQUIPE/Unidade VAGA IMEDIATA CADAS "RO RESERVA i 
Bàsica de Saúde • 
UNIDADE BÁSICA DE SAUDE: Almerinda Cardoso da 01 02 Silva 
UNIDADE BASICA DE SAUDE: Dária Bandeira Tocantins o 03 1 

UNIDADE BASICA DE SAUDE: Lindalva Soares da Silva 01 02 1 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE: Pedro Rodrigues de Melo 02 02 

UNIDADE BASICA DE SAUDE: Gameleira 01 02 ! 

UNIDADE BASICA DE SAUDE: Setor Agrícola José Lima 02 02 Lucena 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-BAIXADA: Manoel Nunes 01 01 da Silva Neto 

UNIDADE BASICA DE SAUDE-GETATE: Manoel Nunes da 01 01 Silva Neto 
UNIDADE BASICA DE SAUDE: Ribeirãozinho Roca 01 01 

3.4.8 O perfil do profissional desejado para as vagas sinalizadas no quadro do item anterior, assim e mo sugestões b]bliográficas 
10 discutidos com a pessoa para elaboração do conteúdo programático serão fornecidos pela administração municipal, os quais ser 

jurídica responsável pela realização do seletivo. 

4.Despesa Total dos Serviços Estimados 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM V.UNlt
1
RIO V. TOTAL 

Contratação de instituição sem fins lucrativos para prestação de serviços 
especializados de planejamento, organização e realização de Teste 
Seletivo Público para provimento de vagas de ACS-Agente Comunitário de 

' 
01 Saúde para o Poder Executivo do Municipio de GOVERNADOR EDISON R$ 40.0

1 
0,00 R$ 49.000,00 LOBÃO-MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e 

humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em 
especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, 1 

assim como toda e oualouer loaistica necessária a execucão dos servicos. 
TOTAL R$40. 00,00 (quarenta mil reais) 

! 

DOS DEVERES DO CONTRATANTE 
5. -Cabe ao CONTRATANTE: 

' .. -5.1.1 Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO as suas dependências para a execuçaodp serviço; , 
5.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pel representante ou preposto do 
CONTRATADO; 
5.1. 3 Promover a locação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes; 
5.1.4 Colocar à disposição dos empregados do CONTRATADO local para a guarda de uniforme eo s pertences 1ecessários ao 
bom desempenho dos serviços; 
5.1.5 Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 
5.1.6 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados a esse fim; r 1 
5.1.7 Comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprimento doe ntrato; , 
5.1.8 Fornecer crachá de acesso às dependências do CONTRATANTE, de uso obrig ório pelos enjpregados do 
CONTRATADO; f 

1 
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Processofjg,\1Jl't: 

As·~ 
·Ass:~ 

5.1. 9 Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações cnicas e nas atribuições, 
solicitando ao CONTRATADO as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários. 1 _ 

5.1.10 Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução das atividades do concurso, garantindoa observância dos p~ncipios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e transparência; • 
5.1.11 Subsidiar o CONTRATADO com infonnações necessárias à realização das atividades do seletivo; 
5.1.12 Participar, em conjunto com o CONTRATADO, da análise e aprovação do Edital de Abertura do sele ·vo; 
5.1.13 Comunicar ao CONTRATADO todas as ocorrências de que tenha conhecimento e cuja resolução eja de responsabilidade do 
mesmo; • 
5.1.14 Levantar o perfil profissional desejado, com sugestties de conteúdo programàtico e bibliogr a de interesse; do órgão 
Contratante, se for o caso, junto aos gestores das unidades organizacionais detentoras das vagas disponív is no Quadro de Pessoal; 
5.1.15 Definir diretrizes para orientar a elaboração do Edital do seletivo junto ao CONTRATADO; 1 
5.1.16 Manter contatos pennanentes com o CONTRATADO, durante o decorrer do processo, p~a mediar 
infonnações/esclarecimentos que se fizerem necessários; 
5.1.17 Fazer os pagamentos devidos ao CONTRATADO, confonne detenninado no Edital. 

6. DOS DEVERES DO CONTRATADO 
6.1 • Cabe ao CONTRATADO o cumprimento das seguintes obrigações: 

6.1.1 Responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionàrios, por todas as despesas decorrenis da execução do serviço e 
por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, indenizações, ~!e-refeição, vali-transporte, 
unifonnes, cracháse outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; . 
6.1.2 Respeitar as nonnas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências d CONTRATANT~; 
6.1.3 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE

1
ou ainda a terceiros, durante 

a execução do contrato; 
6.1.4 Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anonnalidade constatada durante a exe ução do contrato' e prestar os 
esclarecimentos solicitados; ' 
6.1.5 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, para ve+car as condiçõés em que o 
mesmo está sendo prestado; 1 
6.1.6 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados qu do da execução do serviço 
contratado; l 
6.1.7 Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem consideradoj satisfatórios, s~m que caiba 
qualquer acréscimo no preço contratado; , 
6.1.8 Manter seus empregados sob as nonnas disciplinares do CONTRATANTE, substituindo, no razo màximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado inconveniente pelo representante do CONTRJ\TANTE; 
6.1.9 Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessàrios à realização lfos serviços, de àcordo com a 
qualificação mlnima definida exigida; 1 ' 
6.1.1 O Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e, se possível, unifonne; / • 
6.1.11 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contatô com a unidaderesponsável pela fiscalizaçãa do Contrato, 
adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços contratados, bem como co ande, coordene:e controle a 
execução dos referidos serviços; 
6.1.12 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
6.1.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seu 
acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 
6.1.14 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
6.1.15 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 

' empregados aéidentados ou 
l 
1 

6.1.16 Planejar, organizar e realizar o Seletivo em conformidade com os tennos da Proposta e osdeste enno; , 
6.1.17 Elaborar os editais nonnativos do Seletivo, os manuais de orientação aos candidatos, os aviso os comunicado

1
s e os demais 

atos relacionados ao certame, submetendo-os à prévia aprovação do CONTRATANTE; 
6.1.18 Publicar no Diárto Oficial, os atos e avisos obrigatórios, e, em outros veículos de comunic ão, as matéria~ que entende 
necessárias à maior divulgação do Seletivo; , 
6.1.19 Responsabilizar-se pela expedição das guias de recolhimento das taxas de inscrição dos can idatos e pela cotnprovação do 
recebimento dos respectivos valores, respeitados os limites aprovados em conjunto com o CONTRAT

1
E; ' 

6.1.20 Fornecer ao CONTRATANTE relatórios e demonstrativos com indicação da totalidade de in ritos e a relação nominal em 
ordem alfabética para cada cargo; ; 
6.1.21 Fornecer ao CONTRATANTE, após a realização de cada fase do Selelivo, relalóriosconten as listagens ~os resultados 
apurados e a listagem oficial para a homologação dos resultados no Diário Oficial; 1 

t 
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6.1.22 Responsabilizar-se pela contratação, inclusive sob a fonna de locação, se for necessário, e pel 
realização das provas; 
6.1.23 Providenciar instalações na cidade de Governador Edison Lobão/MA, para vistoria, convoc 
treinamento de equipes para aplicação das provas, garantindo todo e qualquer atendimento ao candidato; 

ÃO 

organização do~ locais de 
1 

ão, seleção, !pnnação e 

6.1.24 Responsabilizar-se pelo recrutamento e fonnação das bancas examinadoras para elaborar e orrigir as provií5 a serem 
aplicadas, e examinar eventuais recursos; 
6.1.25 Manter absoluto sigilo, inclusive em relação aos agentes do CONTRATANTE, no que se rele à elaboração, (eprodução, 
guarda, transporte, distribuição e segurança das provas a serem aplicadas, cujo acesso às inlonnações ertinentes ficará restrito às 
pessoas responsáveis pelo trabalho; 
6.1.26 Abster-se de dar publicidade acerca de quaisquer infonnações referentes ao seletivo apósa etapajfinal, o que som~nte poderá 
ser feito depois de prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 1 

6.1.27 Responsabilizar-se pela recepção, exame e resolução de consultas e recursos interpostos e,J qualquer fase ~o seletivo, 
submetendo as decisões às instâncias que vierem a ser definidas nos editais nonnativos do seletiv'j e, uma vez r$olvidas as 
questões, dar conhecimento fonnalao CONTRATANTE, inclusive com a entrega das cópias dos atos praticados; 
6.1.28 Prestar assessoria jurídica ao CONTRATANTE de fonna a orientá-lo e auxiliá-lo na elaboração d respostas a intwpelações e 
ações judiciais e extrajudiciais que decorram do seletivo, e desde que digam respeito aos serviços prestad s pelo CONTRA[ADO; 
6.1.29 Responsabilizar-se pela aplicação e correção das provas; ' 
6.1.30 Manter todas as condições de habílitação que ensejaram a sua contratação, durante toda avigênci do Contrato; 
6.1.31 Atender solicitações do CONTRATANTE com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços de que trata ste'Tenno; 
6.1.32 Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato; 
6.1.33 Manter contatos pennanentes com o CONTRATANTE, durante o decorrer do processo, parafacíli a fiscalização ~a execução 
do Contrato e mediar infonnaçõeslesclarecimentos que se fizerem necessários; 
6.1.34 Apresentar Nota Fiscal/Fatura decada etapa do seletivo, devidamente atestada por servidor co etente da cot'{TRATANTE, 
acompanhada dos documentos fiscais pertinentes, para fins de pagamento; 

7. VALOR DOS SERVIÇOS 
7.1 Para efeitos contábeis e de dotação orçamentária, o valor do Contrato dos Serviços objeto da contr,bção respectiva'foi estimado 
em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 7- 1 
7.2 Os valores dos serviços poderão sofrer alterações, caso sejam superadas as estimativas de inscriçõ~s ora levantad~. sendo que 
todo os valores arrecadados a titulo de taxas de inscrições serão exclusivamente destinados ao paga1nto dos serviço~ executados 
pela CONTRATADA, vez que, com o aumento das inscrições, gera-se, despesas de serviços para atendi ento da demanda. 

l 

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 1 
• 

8.1 Os recursos Orçamentários para atender as despesas ora enumeradas, ocorrerá por conta da seguino/ Dotação Orç~entaria: 

1 

9. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

9.1 O pagamento pelos serviços efetivamente prestados pela contratada se dará levando-se em consid ração os valores arrecadados 
quanto as inscrições dos candidatos. 
9.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA a abertura de conta bancária para recolhimento taxas de inscrição para o 
referido concurso público, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA a expedição das guias de recolhimento'.das taxas de 
inscrição dos candidatos. ' 
9.3 A emissão de relatório de conferência de inscrições devidamente pagas pelos candidatos inscritos serão de respol)sabilidade da 
CONTRATADA, vez que, esta terá acesso ao sistema de conta bancária para este fim. 
9.4 Será de reponsabilidade da CONTRADADA a emissão de Nota FiscaUFatura, devidamente ates da por servidot devidamente 
designado pela CONTRATANTE, que será apresentada a CONTRATANTE, acompanhada da Certid Conjunta Negatjva de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS e Certidão Negafiya de Débitos 
Trabalhistas, com datas de validades compativeis à do pagamento. 

10- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A SEREM APRESENTADOS NO ATO DE EXPEDIÇÃO DO ONTRATO DE ~RESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS I 

10.1 Torna obrigatória o envio documentos relacionados abaixo, para análise e posterior deliberação p r parte do corpo técnico deste 
Município, condicionando a apresentação dos mesmos à expedição do contrato de prestação de serv· a aceitação dês documentos 
ora elencados, exceto aqueles relacionados a qualificação técnico-operacional, disposto no Art 30 a Lei nº 8.666ij993, os 'quais 
deverão ser apresentados junto a proposta de preços. 
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HABILITAÇÃO JURIDICA: 
(Art. 27, V da Lei nº 8.666/1993) 

a) DECLARAÇÃO CONJUNTA, na forma do ANEXO 1. 

HABILITAÇÃO JURIDICA: 
(Art. 28 da Lei nº 8.666/1993) 

b) Ato constitutivo: (estatuto social) em vigor, acompanhado de documentos de eleição e po 
devidamente registrado em cartório. 

de seus administradores, 
1 

e) Cédula de identidade ou documento equivalente, dos representantes da instituição; 

d) Cadastro Pessoa Física (CPF), dos representantes da instituição; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
(Art. 29 da Lei nº 8.666/1993) 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ), comprovando as atividade econômicas, informadas no 
estatuto social em vigor; 1 

1) Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviços • FGTS, demo/strando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituldos por lei. (podendo ser obtida pelo site: www.caixa.gov.br); 

g) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União ou CND Con·unta: Tributos IRelativos a 
Receita Federal do Brasil, Divida Ativa da União e à Seguridade Social - INSS, demonstrando situaçã regular no cumprimento dos 
encargos e contribuições federais instituídos por lei. (podendo ser obtida pelo site: www.receita.fazenda.g .br); 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apre ntação de certidão negativa, 
nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n• 5. 52, de 1° de mliio de 1943. 
(podendo ser obtida pelo site: www.tstjus.br); 

i) Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual (Débitos) - CND. (podendo ser obtida pllo site: www.sef,iz.ma.gov.br, 
quando a empresa tiver sediada no Estado do Maranhão); 1 1 

j) Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual (Divida Ativa) - CNDA. (polndo ser obtida pelo site: 
www.sefaz.ma.gov.br, quando a empresa tiver sediada no Estado do Maranhão); r 

1 ' 
k) Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal (Débitos), obtida no Município sede da erpresa e/ou por (neio dos sites 
municipais, quando este dispuser sobre a matéria; 

1) Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal (Divida Ativa) - CNDA, obtida no Munic pio sede da empresa e/ou por 
meio dos sites municipais, quando este dispuser sobre a matéria; 

1 
m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo domicílio ou se'de do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e oompativel com o objeto contratual, podendo ser obtido no site: .sefaz.ma.gq'v.br, quando a 
empresa tiver sediada no Estado do Maranhão e/ou Municipio sede da empresa, podendo r substituído pelo Alvará de 
Funcionamento e Localização, emitido pelo Municlpio sede da licitante e/ou Certidão emitida pela Junta Comercial do r~pectivo estado 
sede da licitante; ' 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL: 
(Art 30 da Lei nº 8.666/1993) 
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n) Comprovação de apUdão para desempenho de atividade pertinente e compativel com a prestaç o de serviço ob}eto deste 
processo, podendo para tanto utilizar-se de Atestado(s) e/ou Declaração (ões) de Capacidade Técnica, em nome da matriz pu filial da 
empresa, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que prestou ou presta erviços compattieis com o 
objeto deste termo, bem como, poderá ser comprovado com a apresentação de documento similar em no de seu corpo jlécnico. O 
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço completo devendo ser aS)linado por 
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com express indicação de jseu nome 
completo e cargo/função. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 
(Art. 31 da Lei nº 8.666/1993 e Art. 57 da Lei nº 9.57912012) 

o) Balanço patrimonial e demonstrações contãbeis do último exercício socia~ já exigíveis e apr entados na !ofma da lei, 
devidamente assinado pelo representante da instituição e pelo contabilista responsável, comprovando iboa situação firyanceira da 
instituição, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices ofic~s quando 
encerrado há mais de 03 (três} meses da data de apresentação da proposta, para averiguação do Patri õnio Social Líquido exigido 
que, será de 10% (dez) por cento do valor estimado para o certame, podendo ser substituldo pelo Ato c nstitutivo (estatuto social) 
em vigor, caso o Patrimônio Social atenda o percentual ora estipulado, registrados no Cartório Oficial, co espondente ao &omicilio da 
licitante. ' 

• No caso de instituição constituídas há menos de um ano, a licitante deverá apresentar Balanço 
encerramento do exercício social que comprove Patrimônio Social Liquido, devidamente registrado no C 
ao domicílio da licitante. 

e Abertura, ou' balanço de 
r1o Oficial, con'espondente 

• Na hipótese de alteração do Capital após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá presentar documentação de 
alteração do Capital devidamente registrado no Cartório Oficial, correspondente ao domicilio da licitante. 

p) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridic I ou de execuçll</ patrimonial, 
expedida no domicilio da pessoa fisica, FORUM (Cartório de Distribuição), expedido à no máximo 6,() (sessenta} di&S do ato de 
assinatura do contrato. 1 1 

1 
Segue anexo: 

• Modelo de Declaração Conjunta -Anexo I; 
• Minuta do Contrato de Prestação de Serviços -Anexo li; 

1 

Nestes termos APROVAMOS o presente TERMO DE REFERÊNCIA, consoante previsto no aJ 7', § 2°, inciso~. Lei Federal 
nº 8.666/1993, pelo qual assino e dou fé. / ' 

Governador Edison Lobão (MA), + de =xxxtjxxxx de 2023 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 
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frocesso. ~ . 

fls:~S\ 
¼ss. 

--------------------------;----~•...,_ 

REFERÊNCIA: 
Processo Administrativo nº ___J2023 

ANEXOI 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A empresa: __ (razão social), representada neste ato por seu representante legal: Nome . ...__~ portado~ do CPF nº 
__ e Cédula de Identidade n' ___ , interessada em participar do certame de licitação suprame cionado, promo~ido por este 
Órgão: , 

DECLARA, sob as penas da lei, que, nos termos da legislação vigente, que esta empresa, en ontra-se em s~u,ação regular 
perante o Ministério do Trabalho, pois não possui em seu quadro de pessoal, ernpregado(s) com me os de 18 (dezoilo) anos, em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condi de aprendiz, nps termos do 
inciso XXX\11 do art 7° da Constituição Federal de 1988. 

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos da legislação vigente, que até esta data não há ontra si, qualqu~r fato que a 
impeça a participação desta empresa neste certame de licitação. 

DECLARA, sob as penas da lei, que estamos localizados e em pleno funcionamento no ndereço pré-esyibelecido no 
estatuto e CNPJ, sendo o local adequado e compatível para o curT!)rirnento do objeto. 

DECLARA que o escritório é dotado de estrutura, equipamentos e corpo técnico profissional su ciente e disponível para a fiel 
execução do objeto deste processo. l 

1 

DECLARA que tornou conhecimento de todas as informações e das condições locais para cumprimento dhs obrigações 
objeto da licitação; 1 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente . 

Município (U ), _ de ___ de 2023. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

' 
1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobã 
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Processo Administrativo nº __ J2023 
ANEXO li 

MINUTA DO CONTRATO 

"TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇ
1
-O DE SERVl~OS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM AS PARTES A /ANTE QUALIFICADAS 
MEDIANTE AS CLÁUSULAS E CONDIÇÔ S SEGUINTES". 

' 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-PREFEITURA MUNICIP , Estado do Maranhão, 
através da Secretaria Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrita no C.N.P.J.(M ) sob o n.º ' com 
sede à Rua __ , SN, Centro, GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA, CEP: 65. __ , neste ato representada por seu 
Secretário, o Sr. FULANO DE TAL, portador do CPF nº __ e da cédula de identidade nº ____ SSP-MA,! doravante 
denominado CONTRATANTE . 

CONTRATADA: ________ ~ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ. F sob o n.'--+---~ 
com sede na (endereço e cidade da sede da empresa), tendo como seu r presentante leP,al o Sr., 
-------------~brasileiro,---~ ----~ portad da Carteira d~_ldentidade 
nº SSP-__ , residente em ______ e inscrito no C.P.F./MF sqb o n.0 

________ J doravante denominada CONTRATADA 

Tendo em vista a homologação e ratificação do resultado da LICITAÇÃO, TIPO: __ J nº __ 12023,í Processo 
Administrativo nº 12023 e o contido na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho d 1993 e suas ,alterações, 
RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 
O objeto do presente instrumento é a contratação de instituição sem fins lucrativos para prestação de serviços especializados 
de pla~ejamento, organização e realização de Teste Seletivo Público para provimento de vagas d ACS- Agente ~omunitãrio 
de Saúde para o Poder Executivo do Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, com o fornecimento cl<>mpleto de 
recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em pecíal com a .elaboração, 
impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística necessária a xecução dos ~ervlços, em 
conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência. l 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 05 (cinco) meses, a contar da sua assinatura, adendo ser prqrrogado nos 
termos do ar!. fif e art 65 da Lei n• 8.666193. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. Constituem obrigações da Contratada, demais daquelas que decorram da natureza do objeto 
descritas no presente certame ou em qualquer de seus anexos, independentemente de transcrição, 

' o contrato ou e'ncontrem-se 
s seguintes: ; 

3.1.1 Responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas acorrentes da j!Xecução do 
serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, indenizações, ~ale-refeição, 
vale-transporte, uniformes, cracháse outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Po er Público; 1 
3.1. 2 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependênÍ

1 
as do CONTRATANTE; 

3.1.3 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRA ANTE, ou aindr' a terceiros, 
durante a execução do contrato; 
3.1.4 Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada duran e a execução do contrato e 
prestar os esclarecimentos solicitados; 1 
3.1.5 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, para erificar as condições em que 
o mesmo está sendo prestado; I_ 
3.1.6 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados q ando da execuçao do serviço 
contratado; ' 
3.1.7 Refazer os serviços que, a juízo do representante do CONTRATANTE, não forem consid rados satisfatólios, sem que 
caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

1 
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3.1.8 Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE, substituindo, no pr o mâximo de 24 (vinte e 
quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado inconveniente pelo representante do CON T ANTE; 
3.1.9 Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realizaç o dos serviços;de acordo 
com a qualificação mínima definida exigida; ' 
3.1.10 Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e, se possível, uniforme; 
3.1.11 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade respo ável pela fisc~lização do 
Contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços contratados, bem mo comande, çoordene e 
controle a execução dos referidos serviços; 
3.1.12 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
3.1.13 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seuf empregados ~cidentados 
ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 
3.1.14 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; ~1 

3.1.15 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
3.1.16 Planejar, organizar e realizar o Concurso em conformidade com os termos da Proposta e osde te Termo; 
3.1.17 Elaborar os editais normativos do Concurso, os manuais de orientação aos candidatos, os a ·sos, os comunícados e os 
demais atos relacionados ao certame, submetendo-os à prévia aprovação do CONTRATANTE; , 
3.1.18 Publicar no Diário Oficial, os atos e avisos obrigatórios, e, em outros veiculas de comunicaçã , as matérias q)Je entende 
necessárias à maior divulgação do Concurso; / 
3.1.19 Responsabilizar-se pela expedição das guias de recolhimento das taxas de inscrição dos can9idatos e pela cdmprovação 
do recebimento dos respectivos valores, respeitados os limites aprovados em conjunto com o CONTR('TANTE; 1 
3.1.20 Fornecer ao CONTRATANTE relatórios e demonstrativos com indicação da totalidade de insc?tos e a relação )lominal em 
ordem alfabética para cada cargo; 1 : 

3.1.21 Fornecer ao CONTRATANTE, após a realização de cada fase do Concurso, relatórios fontendo as lislagens dos 
resultados apurados e a listagem oficial para a homologação dos resultados no Diário Oficial; 1 

3.1.22 Responsabilizar-se pela contratação, inclusive sob a forma de locação, se for necessário, e ela organizaçã9 dos locais 
de realização das provas; 
3.1.23 Providenciar instalações na cidade de Governador Edison Lobão/MA, para vistoria, convo ação, seleção, Íformação e 
treinamento de equipes para aplicação das provas, garantindo todo e qualquer atendimento ao candi ato; I' 
3.1.24 Responsabilizar-se pelo recrutamento e formação das bancas examinadoras para elaborar corrigir as provas a serem 
aplicadas, e examinar eventuais recursos; 1 
3.1.25 Manter absoluto sigilo, inclusive em relação aos agentes do CONTRATANTE, no que se refef à elaboração, l-eprodução, 
guarda, transporte, distribuição e segurança das provas a serem aplicadas, cujo acesso às informaç es pertinentes ~cará restrito 
às pessoas responsáveis pelo trabalho; 1 
3.1.26 Abster-se de dar publicidade acerca de quaisquer informações referentes ao Concurso após' etapa final, o ~ue somente 
poderá ser feito depois de prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
3.1.27 Responsabilizar-se pela recepção, exame e resolução de consultas e recursos inte stos em qualquer fase do 
concurso, submetendo as decisões às instâncias que vierem a ser definidas nos editais normativ s do concurso ;e, uma vez 
resolvidas as questões, dar conhecimento formalao CONTRATANTE, inclusive com a entrega das c pias dos atos praticados; 
3.1.28 Prestar assessoria jurídica ao CONTRATANTE de forma a orientá-lo e auxiliá-lo na laboração de respostas a 
interpelações e ações judiciais e extrajudiciais que decorram doConcurso, e desde que digam res eito aos serviços prestados 
pelo CONTRATADO; : 
3.1.29 Responsabilizar-se pela aplicação e correção das provas; 
3.1.30 Manter todas as condições de habilitação que ensejaram a sua contratação, durante toda avi ência do Contr~to; 
3.1.31 Atender solicitações do CONTRATANTE com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços de que trata este Term9; 
3.1.32 Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato; 
3.1.33 Manter contatos permanentes com o CONTRATANTE, durante o decorrer do processo, p afacilitar a fis~alização da 
execução do Contrato e mediar informações/esclarecimentos que se fizerem necessários; 
3.1.34 Apresentar Nota Fiscal/Fatura de cada etapa do Concurso, devidamente atestada r servidor co~petente da 
CONTRATANTE, acompanhada dos documentos fiscais pertinentes, para fins de pagamento; 

1 

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 1 

4.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, ou pe decorram dJ natureza do 
objeto do contrato ou encontrem-se descritas no presente certame ou em qualquer de seus an os, independ$1temente de 
transcrição, o Contratante obrigar-se-á a: 1 
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4.1.1 Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências para a execução seiviço; 
4.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelore resentante ou weposto do 
CONTRATADO; • 
4.1.3 Promover a locação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes; 
4.1.4 Colocar à disposição dos empregados do CONTRATADO local para a guarda de uni orme e outros; pertences 
necessários ao bom desempenho dos serviços; 
4.1.5 Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 
4.1.6 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados a esse fim; 
4.1.7 Comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprimento do c ntrato; 
4.1.8 Fornecer crachà de acesso às dependências do CONTRATANTE, de uso obrigató io pelos emprpgados do 
CONTRATADO; 
4.1.9 Obseivar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações técnicas e nas íltribuições, 
solicitando ao CONTRATADO as substituições e os treinamentos que se verificarem necessàrios. 
4.1.10 Coordenar, acompanhar e supeivisionar a execução das atividades do concurso, garantindo obseivància dos princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e transparência; 
4.1.11 Subsidiar o CONTRATADO com informações necessárias à realização das atividades do Con 
4.1.12 Participar, em conjunto com o CONTRATADO, da análise e aprovação do Edital de Abertura d 
4.1.13 Comunicar ao CONTRATADO todas as ocorrências de que tenha conhecimento e cuja resoluç§o seja de 
responsabilidade do mesmo; 1 
4.1.14 Levantar o perfil profissional desejado, com sugestões de conteúdo programático e biblio~r fia de interesse do Órgão 
Contratante, se for o caso, junto aos gestores das unidades organizacionais detentoras das vag disponíveis no! Quadro de 
Pessoal; 
4.1.15 Definir diretrizes para orientar a elaboração do Edital do Concurso junto ao CONTRATADO; 
4.1.16 Manter contatos permanentes com o CONTRATADO, durante o decorrer do processo, pàra mediar 
informações/esclarecimentos que se f12erem necessários; 1 ; 

4.1.17 Fazer os pagamentos devidos ao CONTRATADO, conforme determinado no Edital. 

5.1. O pagamento será realizado diretamente em conta bancària mantida pela Contratada, ou atr vês de boleto 6ancário em 
CLÁUSULA QUINTA-FORMA DE PAGAMENTO ~ 

nome da contratada. t 
5.2. O objeto deste contrato será pago mediante apresentação dos seguintes documentos: , 

5.2.1 - Certidão Negativa do INSS; 
5.2.2- Certidão Negativa do FGTS; 
5.2.3- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

1 

CLÁUSULASEXTA-DOVALORCONTRATUAL 1 , 

6.1. Pelos serviços especificados no presente contrato, a CONTRATADA receberá a titulo de pagJmento a importância de R$ 
_ (__j, conforme proposta de preços expedida pela contratada e aceita pela Comissão de Lici,ção. : 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 
7.1. Ocorrendo o inadimplemento contratual, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplic r à Contratada pS seguintes 
penalidades: , 

a) Advertência formal, na ocorrência de descumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais; • 
b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, quando a Contratada se recusa a cumpr~lo ouÍensejar seu 
cancelamento; · 
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o 15º dia após a data fo<ada para entrega dos serviços, sobre 
o valor da etapa em atraso quando, sem justa causa, a Contratada deixar de cumprir quaisquer term s avençados; 1 

d) Multa de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso, a partir do 16° (décimo sexto) dia até o 30' dia após a data fixada 
para a entrega dos serviços, sobre o valor da etapa em atraso quando, sem justa causa, a ntratada deixar de cumprir 
quaisquer termos avençados; ! 
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rroc 
F1 

e) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Prefeitura de Governatr Edison Lo~o, por um 
período não superior a 2 (dois) anos; 1 

O Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com o órgão público enquanto perdurarem os otivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitaçao, perante a própria Autoridade que aplicou a penalida . 

7 .2. Para efeito das penalidades em que se prevê a aplicação de multa, considera-se como valo do contrato o; montante 
arrecadado com o pagamento das inscrições pelos candidatos. 

CLAÜSULA OITAVA· DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, conforme disposto nos artigo 
de 21 de junho de 1993. 

77 a 80 da Lei nº. 8.666, 
\ 

8.2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos enumerados os incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da lei acima mencionada; 1 

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para Adminis açao do Contra)ante; 
c) Judicial, nos termos da legislaçao vigente sobre a matéria; 
d) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada a autoridade competente; 
e) os' casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurad[ o contraditóri~ e a ampla 
defesa. 

CLAÜSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO 
9.1. A fiscalização dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE, através de profissionais qu~lificados a 
serem designados, principalmente pelo(s) Gestor(es) de Contrato, os quais poderão realizar tspeções do o~eto deste 

:::::: eD:::~:::u::;:;:;a::::::::e~ :I: ::;;dições favoráveis à efetivaçãl de qualquer p(ovidência. 

10.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, todas as cláusulas e ndições estabjllecidas no 
processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, nos seus anexos e na proposta do lici nte vencedor, apresentada 
no referido processo de DISPENSA. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1. OS recursos Orçamentários para atender as despesas ocorrerão por conta da seguinte Dotaça Orçamentaria: 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DOS CASOS OMISSOS ! 
12.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os eh ados casos o~issos, estes 
serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a legislação e demais normas r guiadoras da n)atéria e em 
especial a Lei nº. 8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, supletivamente os princípios da eoria Geral d~s Contratos 
estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do Direito Privado. · 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA• DOS ACRÉSCIMOS OU SUSPENSÕES 
13.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, sem nenhuma mudança n s preços ou outros termos e 
condições. 1 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS 
14.1. Todos os encargos sociais originários da execuçao do presente contrato correrão por conta a CONTRA TA~A, incluindo­
se, entre outros, impostos, taxas e obrigações relativas á Legislação Trabalhista, além de todas s despesas necessárias ao 
evento, com exceção da publicaçao e divulgação dos atos decorrentes do concurso de obrigação da CONTRATANTf. 

' 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO ' 
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' 15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de ITAPECURU MIRIM- MA, com renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que se originarem da execução do presente Contrato. / 
15 2 E por estarem justos e contratados firmam o presente instrumento em 02 ( duas) vias de igual teor e forma na presença .. 

' ' das testemunhas abaixo. ' 

Governador Edison Lobão - IA, _de __ , de 2023. 

Jonas dos Santos Cirilo CONTRATADA 
Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

1' Testemunha 2' Testemunha 

Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão 
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' ProcessJ'f?'ií\)íl),3 

Fls:~ 
,Ass,~ 

Despacho: 
Proce,;.~o Administrativo nº 038/?,023 

Ao Exce!entissimo Senhor 
Jonas dos Santos Cirilo 
Sec-.retário Municipal de Saúde 

Excelentisslmo Senhor Secretário, 

• 
Cumprindo determinações superiores, esclarecemos que a Procuradoria d Município, emitiu 

parecer favorilval à aprovação da MINUTA DO TERMO DE REFERÊNCIA E CONT, TO, autcrizoL o 
prosseguimento do referido processo, assim como, autorizou a utilização das disposições do art. 24, inciso Ili da 
Lei Feqeral nº 8.666/1993, como base legal para o atendimento ao referido processo adminis at'Vo. ; 

Desta forma, ar.caminhamos este procasso ao Secretaria Municipal de Saúde e Governador IEdison 
Lobão-MA, para conhecimento, ciência e posterior deliberação. 

Governador Edison Lobão (MA , 30 de junho d~ 2023. 

Lúv. J,,j\_~ l 

Francisco Pereira da Silva Júninr 
Sub-procurador Chata 

Portaria 245/2021 

' .1 

• • 1 / 

Jonas dos Sant s Cirilo 
Secretário Munici I de saúde 

! 
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PARECER JURÍDICO INICIAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 038/2023 
INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitação - CPL/GOVEL 

ASSUNTO: Parecer Jurídico - Dispensa de Licitação 
1 

EMENTA: SOLICITAÇÃO DE PARECER lrrmtn1co. A/"IÁLISE DA 
REGULARIDADE DO PROCEsso DE D~ijFf~A LIÇITATóRIA 
PARA FUTURA E EVENTUAL CONTR-j\-TAÇAO DE! EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PLANEJAME]'!TO, ORGANIZAÇÃO E 
REALIZAÇÃO DE TESTE SELE O PÚBLIÇO PARA 
PROVIMENTO DE VAGAS DE ACS-AG NTE COMUNITÁRIO DE 
SAÚDE, P~ A~NDER AS NECESSID4J>ES DA 
ADMINISTRAÇAO PUBLICA DE G VERNADOR EDISON 
LOBÃO. OPINIÃO PELA APROV ÇÃO DA ! DISPENSA 
LICITATÓRIA . 

1-RELATÓRIO 

Vem a esta Procuradoria, por meio do oficio retro, aos cuidados do Subpr, curador-Che(e signatário, 

solicitação de parecer jurídico referente a dispensa de licitação para contratação de e presa especializada para 
~ 

realização do seletivo público para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, para 1ender as necéssidades da 

Administração Pública De Governador Edison Lobão. 

Instruídos os autos com documentos de praxe, vieram a esta Procuradori~ para emissão de parecer. 

Sendo estes os termos do presente relatório, faz-se oportuna a manifestação acerca da re11aridade do wocedimento 

realizado. 

É o breve relatório 

2- CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Registre-se, de início, que a presente apreciação se refere, exclusivamente,1à análise com base no que 
1 

consta nos autos do processo administrativo, não cabendo a este consultivo fazer ponjerações rela1vas aos atos 

anteriormente praticados. • 

Impende destacar, ademais, que se trata de pronunciamento restrito questões errlinentemente 

jurídicas, portanto, estão excluídos da análise os aspectos de natureza técnica, econômica, financeira e 

administrativa, bem como os aspectos referentes à conveniência e à oporturú e da prátiça dos atos 

administrativos, que são de responsabilidade das demais unidades administrativas desta Municipalida~e. 

Em relação aos aspectos de natureza técnica alheios à seara jurídica, par! -se da premi,;sa de que os 

órgãos e servidores competentes para a sua apreciação detêm os conhecimentos es~ecíficos necessários e os 

~'?d<AJ),~ 
Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MI\ 
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PGMGEL 
PROCURAOORIÁ GERAL ----­
tow«l'Dl!rov.~l.(&l() 

analisaram adequadamente, verificando a exatidão das informações constantes [' amos o<~ 
' Ass: 

conformidade com suas atribuições. 

Ressalte-se, por fim, que as manifestações desta Procuradoria possuem na ] eza opinativa. 

3 - FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Da Análise Específica 

Nossa Carta Magna de 1988, em seu art. 3 7, XXI, tomou o processo licita ó rio conditio .sine qua non 

para os contratos, que tenham como parte a Administração Pública, relativos a obras, se iços, compra4 e alienações 

ressalvados os casos especificados na legislação, como se pode observar, in verbis: 

Art. 3 7. A administração pública direta e indireta de qualquer dos P deres da Uniãó, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios d legalidade, i1T/fleSsoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(..) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, strviços, compra/? e alienações 

serão contratados mediante processo de licitação pública que asseJíllre igualdade lfe condições a 

todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçõef de pagamentq, mantz'das as 

condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual soment permitirá as !exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das of n'gações. 

Deste modo, percebe-se que licitar é regra, considerando-se ser este o pr
1
ocedimento apministrativo 

• pelo qual o ente público procede uma seleção, de forma imparcial, entre interessados, av~liando através, de requisitos 

objetivos, aquele que melhor atende a sua pretensão, considerando os Princípios Constih/cionais da impessoalidade, 

moralidade, eficiência, legalidade, economicidade e, até onde é possível valorar objetiVf101ente, o asp~cto técnico. 

Considerando se tratar de prestação de serviços, cuja proposta mais vanlajosa para a ~dministração 

Pública Municipal, foi a proposta da empresa LJ ASSESSORIA E PLANEJAME~O ADMINISTRATNO, 

no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) é possível que se realize por meio d dispensa deÍlicitação nos 

termos da Nova Lei de Licitações, que se encontra em vigor, não tendo ainda revoga o a antiga Lei que regia as 

licitações no ordenamento pátrio. 

Destaca-se que a legislação permite ao Administrador Público, optar or qual das leis usar, nas 

licitações, pelo prazo de dois anos, quando a Lei antiga será revogada pela mais ova, vedando-se apenas a 

combinação de leis. Vejamos: 

~Y.ckb.p 
Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MÁ 
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Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caputfo ar/. 193, a Administração 

poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com e ta Lei ou de açorda com as 

leis citadas no referido inciso, e a opção escolhida deverá ser indi Lªª expressam(fnte no edital 

ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a ap/icaçro combinada desta Lei com 

as citadas no referido inciso. 1 

( .. .) 
1 

Art. 193. Revogam-se: 1 

1 

I - os arts. 89 a 108 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993, na datj depublicação;desla Lei; 

II- alei nº8.666, de 21 de junho de 1993, aLeinº 10.520, de 17 de "ulho de 2002, 1' osarts. lºa 

47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011. após decorridos 2 (do ~ anos da publicação oficial 

desta Lei. 

Como regra, a Administração Pública para contratar serviços ou adq irir produtos I encontra-se 
obrigada a realizar previamente processo administrativo de licitação, conforme previst no art. 37, inpiso XXI da 
CF/88 e art. 2º da Lei nº 8.666/93, como se pode ver da transcrição da redação dos disp · sitivos ora citados: 

"Ar/. 3 7. (. .. ) 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, seh,iços, compra3 e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que asseJre igualdade df condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigaçõejde pagamento; mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual soment permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cum rimento das obt-igações. " 
"Art. 2~ As obras, serviços, inclusive de publicidade, compr s, alienações,Í concessões, 

permissões e locações da Administração Pública, quando contr, fadas com ter}eiros, serão 
necessariamente precedidas de licitaçao, ressalvadas as hipóteses pn is/as nesta Lei" (grifamos) 

O Tribunal de Contas da União produziu duas súmulas quanto aos requi itos para as contratações 
diretas com base no art. 24, XIII da Lei 8.666/93, sendo uma genérica e outra especifi ente para 3ihipótese de 
contratação de serviço de promoção e realização de concurso público: 

Súmula TCU 250: "A contratação de instituição sem fins lucrativoicom dispensa de licitação, 
com fulcro no ar/. 24, inciso XllL da Lei 8.666/1993, somente é a ilida nas hipó_teses em que 
houver nexo efetivo entre o mencionado dispositivo, a naturez da instituiçd'? e o objeto 
contratado, além de comprovada a compatibilidade com os preços ªf! mercado. " 
Súmula TCU 287: "É lícita a contrataçao de serviço de promoção tconcurso púbfico por meio 
de dispensa de licitação, com fulcro no art. 24, inciso XIIL da Lei .666/1993, despe que sejam 
observados todos os requisitos previstos no referido dispositivo e emonstrado o. nexo efetivo 
desse objeto com a natureza da instituição a ser contrataddr além de co~provada a 
compatibilidade com os preços de mercado. " 

O Tribunal de Contas da União, acolhendo o entendimento doutrinário~ e tem por necessária a 
pertinência absoluta entre o objeto da contratação e as finalidades institucionais elen das de forma fXpressa na 
norma, fixou o entendimento de que é juridicamente viável a contratação direta de insti~ · ção para a realização de 
concursos públicos com fundamento no art. 24, XIII da Lei 8.666/93, desde que preen hidos todos els reqnisitos 
constantes no citado dispositivo e esteja demonstrado, com critérios objetivos, no se plano estratégico ou em 

~ 1/. Je. ~ · ~mperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-MA 
CEP 65.928-000, e-mail:pgmgovel@gmail.com 
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instrumento congênere, a essencialidade do preenchimento do cargo objeto do co1curso público para 
desenvolvimento institucional (TC- O 11.348/2002-5, Acórdão nº 569/2005 - TCU). 

Em outras palavras, reconheceu o TCU que a contratação de instituição p a realização )1e concursos 
públicos pode, em determinadas hipóteses, inserir-se no conceito de desenvolvimento i stitucional mçncionado na 
norma permissiva. 

Além dos requisitos acima expostos, estabelece o art. 26 da Lei 8.666/93: 

"Art. 26. As dispensas previstas nos§§ 2º e 4° do art. 17 e no incis III e seguinte~ do ar/. 24, as 
situações de inexigibilidade referidas no ar/. 25, necessariamente ;tstiftcadas, e O:retardamento 
previsto no final do parágrafo único do art. 8ª desta Lei deverão er comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na imprensa oftci41, no prazo de 
5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos aios. 
Parágrafo único. O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste 
artigo, será instroído, no que couber, com os seguintes elementos: 
( .. ) 
II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
( .. )" 

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houv 
regramento atinente às exigências do contrato administrativo a ser firmado entre a A 
e o(s) licitante(s) vencedor(es) do certame. 

4. DA CONCLUSÃO 

integral atendimento ao 
· stração Pú~Iica licitante 

Trata-se de parecer opinativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo, q não impede"a tramitação 

e até mesmo a consequente aprovação. Neste sentido é o entendimento do Supremo TribFl Federal, gue de forma 

específica, já expôs a sua posição sobre o assunto, vejamos: 
' 

"O parecer emitido por procurador ou advogado do órgão de adjnistração pública, não é ato 

administrativo. Nada mais é do que a opinido emitida pelo opera;l1 do direito, op~nião técnico­

jurídica que orientará o administrador na tomada da decisão, na f'ática do ato apministrativo, 

que se constitui na execução ex ojficio da lei. Na oportunidade do jul amento porquanto envolvido 
J 

na espécie simples parecer, ou seja, ato opinativo que poderia s r, ou não confiderado pelo 

administrador" (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito Fereral - Relato~: Min. Marco 

Aurélio de Melo -STF). Sem grifo no original 

ANTE O EXPOSTO, considerando que a Procuradoria elabora se pareceres c9m base nas 

' solicitações e documentos encaminhados pelo órgão interessado, opina-se, SALVO MELHOR JUÍZO, pela 

legalidade e, por consequência, aprovação do processo de dispensa de licitação, nos te os colimados'pelo art. 75, 

TI, da Lei Federal nº 14.133/21. 

Em todos os casos, a Procuradoria está à disposição para eventu➔s consultas, ,informações 

complementares, esclarecimentos de possíveis dúvidas, dentre outras formas de colaborfção, dentro d~ seu âmbito 

de atuaçilo. 1 

\ 

~ r. ~ \:)_, t:::peratriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-M 
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Governador Edison Llbllo, 29 de jupho de 2 

~r- ~ }). A,.~-.. " 
FRANCISCO PEREIRA DA~ .JtJNIOR 

Subprocurador-Chefe 
Portaria nº 245/2021 

Rua Imperatriz li, 800, Centro, Governador Edison Lobão-~A 
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Despacho: 
1 Processo Administrativo nº 038/2023 

Á 
Comissão de Licitação 
lltomar Mesquita Lima 
Presidente da CPL 

Prezado Senhor Presidente, 

1 
Prpce 

- -

Diante do parecer da Procuradoria Jurídica, quanto ao pr sseguimen/o deste 
Processo, autorizamos esta Comissão a: 

• ovp0 d·1•" TERMO ni= oi=i=i=Rí=Nf'lll e ••fN 11T"' oi= "ôNTClllTf"\ d 0 "rl;+"l""S 'p"'•a que 'ir' VA V 1 "-' 1 ._,._ 1 ,._, i.-1 .._ _.,, i\ji '-' 1\ ._ - 1 n.i, 1 - .... 111 11. VV UI 

sejam assinados, utilizando a modalidade de licitação do tipo DISPENSA, no',s termos 
do art. 24, inciso iii da Lei nº 8.666/-1993, por enterder que ssim aate~eremos 
satisfatoriamente o interesse público; 

retorne este processo a este Gabinete para que tomemos conhe imento ª'irca das 
píovidências tomadas por esta CPL. 

1 

o , t dh:- (J ~ 1 

Jona~ ~Cirilo • 
ecretário Municipal de Saúde 

l 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, EP: 65.928-000. 



• 

• 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDrSON LOB~O 

Processo Administrativo nº 038/2023 

10. OBJETO 

CNPJ: 0I.597.627/0001-87 I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

10.1 Constitui objeto do presente certame a contratação de instituição sem fins lucrativos par prestação de ,erviços 
especializados de planejamento, organização e realização de Teste Seletivo Público para provimento d vagas de ACS{Agente 
Comunitário de Saúde para o Poder Executivo do Municipio de GOVERNADOR EDISON LOBÃO· com o fomej:imento 
completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envoMdas e correlf s, em especial com a 
elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e qualquer logística nec ssãria a execução dos 
serviços, em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência. • 

11. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

11.1 A necessidade da pleiteada contratação é justificada pelas seguintes razões: 1 

' 
a) O Municipio de Governador Edison Lobão, por meio da Secretaria Municipal de Saúde necessita regutrizar a srtuaçãd de seu 
quadro funcional com a realização de Processo Seletivo Público, para preenchimento de vagas na esfera Mu icipal para os Cfgos de 
Agentes Comunitários de Saúde, em cumprimento a Portaria n' 44, de 11 de julho de 2021, bem como, atende os atos regularnentários 
dados pela Lei n' 11.350, de 05 de outubro de 2006 e suas devidas alterações e Emenda à Constituição nº 51 de 14 de fev~reiro de 
2006 

2.2 Assim, torna-se imprescindível a abertura de processo para contratação de instituição sem fins luc ·vos especializlictapara 
prestação dos referidos serviços, que além de suprir as necessidades imediatas do Quadro Municipi de Governado~ Edison 
Lobão/MA, que proporcionará ainda a manutenção de um cadastro reserva para preenchimento de vagas qu eventualmente ~urgirem 
ou forem criadas durante o periodo de validade do concurso. 

12. ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DO OBJETO E EXIGÊNCIAS 

12.1 Do Recrutamento de Candidatos / 
3.1.4 Dos Editais do Processo de Seleção 
d) Preparação das minutas do~ editais necessários e adequados ao seletivo, considerando a distribuição das vagas por gr4pos, de 
seleção ampla e restrita a portadbres necessidades especiais, conforme disposições da legislação em vigor. 
e) Apresentação das minutas dos editais para aprovação da Contratante . 
f) Encaminharnerrto de todos os editais à Contratante, no formato de publicação na Imprensa Oficial, pa a aprovação e posterior 
publicação. ' 

3.1.5 Da Inscrição de Candidatos 
3.1.2.6 As inscrições para o seletivo público deverão ocorrer conforme cronograma estabelecido, e serão ealizadas por infermédio 
da Internet, no sítio eletrônico da Contratada, disponível 24 (vinte e quatro) horas, ininterruptamente, dulante todo o perlodo de 
inscrição. i 
3.1.2. 7 Os valores absolutos das taxas de inscrição dos candidatos ao referido concurso, deverão ser inleg lmente depositá dos em 
conta específica da CONTRATADA ' 
3.1.2.8 A Contratada produzirá krt de inscrição, composto de Requerimento de Inscrição e Manual o Candidato, que se,á 
disponibilizado na rede de Internet, no sítio eletrônico da mesma, na página do Processo de Seleção. ' 
3.1.2.9 O Manual do Candidato conterá o edrtal de abertura das inscrições do Processo de Seleção n integra, os conteúdos 
programáticos, o cronograma previsto e todas as informações relacionadas ao Processo Concurso. 
3.1.2.1 O A Contratada se responsabilizará por todo o processo de inscrição dos candidatos. 
3.1.6 Da Convocação de Candidatos para as Provas 
3.4.8.1 Os candidatos se responsabilizarão por acompanhar a convocação pelos meios oficiais, bem como de imprimirem e, Cartão 
de Confirmação de Inscrição {CCI), que deverá comer os seguintes dados relativos ao candidato: ! 
a) Nome; 
b) Número do documento de identificação e CPF; 
e) Local de realização da prova; 
d) Número de inscrição gerado pelo sistema computacional; 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CE : 65.928-000. 
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e) Cargo escolhido; 
f) Local para a localidade para o qual concorrem a vaga; 
g) Característica da vaga (ampla concorrência ou reservada a portadores de deficiência), além de orien 
prova. 

ões para realização da 
' 

3.4.8.2 Todas as informações constantes no CCI-Cartão de Confirmação de Inscrição deverão estar dispo lveis na rede m!mdial de 
computadores, na página do Processo Concurso, a serem acessadas pelo candidato. · ' 

3.5 Seleção de Candidatos 

3.5.3 Das Provas 
3.5.3.1 Da Composição e Elaboração das Provas Escritas ! 
h) Avaliação dos candidatos inscritos através de provas escritas. , 
i) Definição dos conteúdos programáticos das disciplinas das provas, tendo em conta que deverão ser avali das as competêpcias dos 
candidatos relativamente: 
b.1 à percepção, à compreensão e à interpretação de textos em linguagem escrita verbal e não- verbal; 
b.2 à capacidade de percepção e raciocínios lógicos; r" ' 
b.3 ao conhecimento da Lei Orgânica, geografia, história, cultura, demografia e economia do Municlpio de Go ador Edison , 
Lobão/MA; 
b.4 ao conhecimento técnico específico pertinente ao exercício dos cargos. 
j) Contratação de profissionais para formação das bancas examinadoras. ' 
k) Elaboração de provas escritas com questões de múltipla escolha, contendo cinco opções de resposta sem NDA (Nenhuma das 
Respostas Anteriores) ou equivalente, e somente uma correta. ' 
1) A formulação, quantitativo de questões e peso das provas objetivas e prática serão discutidas e analisad s entre a CONT~ TANTE 
e a CONTRATADA, com o acompanhamento e supervisão da Comissão Organizadora do Concurso, a uai poderá dar sugestões 
quanto ao tópico em epigrafe. 1 
m) Realização de análise pedagógica das questões, quanto ao conteúdo e à forma. 1 
n) Diagramação das provas por meio eletrônico. \ 

3.5.3.2 Da Impressão das Provas 1 
e) Utilização de gráfica apropriada à dimensão do Seletivo Público; 
f) Impressão das provas, inclusive para portadores de necessidades especiais, utilizando pessoal técni experiente e de absoluta 
confiança. 
g) Acondicionamento das provas em envelopes com lacres especiais, por sua vez acondicionados em m otes também com lacres 
codificados de segurança e guardados em cofre até o dia do seu transporte para o local da aplicação. • 
h) Guarda no mesmo cofre de todo o material ublizado na impressão das provas, inclusive chapas, fotolito , laser filmes, ou qualquer 
outro tipo de matriz utilizado, restos de papéis utilizados e cadernos de questões não aproveitados, até o dia a aplicação das'.provas. 

3.5.3.3 Da Aplicação das Provas 1 
h) Seleção de locais adequados, inclusive para os portadores de necessidades especiais, para aplicaç das provas n~ sede do 
Municlpio de Governador Edison Lobão/MA. 
i) Alocação dos candidatos nos locais selecionados para aplicação de provas. 
j) Seleção e contratação da equipe de coordenação e fiscalização da aplicação das provas, inclusive édicos e profispionais de 
apoio, sendo 02 (dois) fiscais por sala. , 
k) Elaboração, impressão e acondicionamento dos cartões de respostas das provas. 

1 1) Preparação de todo o material a ser utilizado na aplicação das provas: relatórios de alocação, relaç o dos candidatds, lista de 
presença, ata de sala, termos de aplicação, material de escritório (làpis, caneta, borracha, elástico, etc.). i 
m) Transporte, guarda e manutenção de sigilo das provas e do material necessário à sua aplicação. 
n) Aplicação das provas para todos os cargos no mesmo dia e horário. 

3.5.3.4 Da Correçã,9 das Provas 

c) Captura e armazenamento das opções assinaladas por cada um dos candidatos, em cadaq tão, através dé processo 
óptico-eletrônico. .! 
d) Correção das provas através do sistema computacional, comparando as opções assinaladas pel candidatos COO) o 
gabarito oficial e utilizando os critérios definidos no edital regulador do Processo Seletivo. 1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CIP: 65.928-qoo. 
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a) Não haverá prova de titulos para os cargos referidos neste processo; 

3.5.5 Da Divulgação dos Gabaritos, dos Recursos e dos Resultados. 
3.5.5.1 Da Divulgação dos Gabaritos 

• 1 

c) Emissão e divulgação dos gabaritos das provas na rede Internet na página do Processo Seletivo, e na i~prensa especiali2ada, de 
acordo com o estabelecido no edital do Processo Seletivo. J 1 

d) Envio dos gabaritos no formato de publicação da Imprensa Oficial à Contratante, para verificação e postelor publicação. , 

3.5.5.2 Dos Recursos 
1 

e) Recebimento e protocolo dos recursos impetrados. 1 

f) Julgamento dos recursos, de acordo co1;1 o estabelecido no edital do Processo Seletivo. . 1 . l 
g) Emissão e divulgação do resultado do Julgamento dos recursos na rede Internet na página do Procesi;o Seletivo, e na imprensa 
especializada, de acordo com o estabelecido no edital do Processo Seletivo. 

1 
h) Elaboração de subsídios ás demandas judiciais e extrajudiciais e fornecimento de todas as informações neéessárias, 
independentemente do término da participação. 1 

3.5.5.3 Dos Resultados 

c) Divulgação das notas e da classificação dos candidatos na rede mundial de computadores, na página o Processo Sel~tivo, e na 
imprensa especializada, de acordo com o estabelecido no edital do Processo Seletivo. 
d) Envio do material relativo aos resultados, em formato de publicação da Imprensa Oficial, ao Poder xecutivo do Mqnicipio de' 
Governador Edison Lobão/MA, para que esta providencie a sua publicação em seus meios de comunicação. 

3.6 Dos Produtos e lnfonnações a serem entregues 

3.4.1 Constituem, entre eventuais e outros, produtos e informações a serem entregues pela Contratada à C tratante, os seguintes: 
b) Relatórios finais impressos e em meio magnético, contendo: 
a.1 Estatisticas de incidências de marcação de cada item em cada questão; 
a.2 Candidatos aprovados e reprovados; 
a.3 Endereços dos candidatos aprovados. 
a.4 Cópias dos relatórios produzidos durante o Seletivo Público. 
a.5 Base de dados informatizada de consulta a informação dos candidatos ~rovados, tais comodados pessoais, opções no 
Processo Seletivo, nota nas disciplinas e a sua situação final. · 

3.4.2 Os arquivos relacionados ao Processo Seletivo público deverão ser apresentados de forma clara e organizados em formato 
(Word, Excel e/ou PDF) que possibilite fácil operação e impressão. • 

3.7 Das Condições de Execução dos Serviços: 
3.7.3 Dos Prazos de Execução do Processo Seletivo 

3.7.3.1 Os prazos para a realização do Processo Seletivo, a contar da assinatura do Contrato, se ão discutidos e!analisado's 
entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, com o acompanhamento e supervisão da Comissão Orga izadora do Sele~vo. a quàl 
poderá dar sugestões quanto ao tópico em epigrafe. 

3.7.4 Todas as vagas, inclusive as que vierem a surgir durante o período de validade do seletivo, são estinadas para atendimento 
do Poder Executivo de Governador Edison Lobão/MA. 
3.7.5 O regime será estatutário consoante a legislação aprovada e em vigor para as diversas áreas obj to das futuras coptratações. 
3. 7. 6 A carga horária a ser seguida será a estabelecida para os cargos e funções de acordo com legislação em v~or, origem 
deste Processo Seletivo. 1 

1 
í 
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3. 7.7 O seletivo objetivará a nomeação direta para os cargos criados e de preenchimento imediato 
homologação do resultado do seletivo, como também à formação do cadastro de reserva para preenchimento 

época de realização e 
as vacâncias d~rante o 

prazo de validade do certame, nas seguintes condições e requisitos: 

AGENTE COMUNIT RIO DE SAUDE/EQUIPE/Unidade 
Bâsica de Saúde 
UNIDADE B ICA DE SAUDE: Almerinda Cardoso da 
Silva 
UNIDADE B SIGA DE SAUDE: Dâria Bandeira Tocantins 
UNIDADE B SIGA DE SAUDE: Lindalva Soares da Sílva 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE: Pedro Rodrigues de Melo 

UNIDADE SIGA DE SAUDE: Gameleira 
UNIDADE SIGA DE SAUDE: Setor Agrícola José Lima 
Lucena 

UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE-BAIXADA: Manoel Nunes 
da Silva Neto 

UNIDADE B SIGA DE SAUDE-GETATE: Manoel Nunes da 
Silva Neto 
UNIDADE B ICA DE SAUDE: Ribeirãozinho Ro a 

' 

VAGA IMEDIATA 

01 02 

o 03 
01 02 

02 02 

01 02 

02 02 

01 01 

01 01 

01 01 

3. 7. 8 O perfil do profissional desejado para as vagas sinalizadas no quadro do item anterior, assim co o sugestões bib~ogrâficas 
para elaboração do conteúdo programático serão fornecidos pela administração municipal, os quais ser discutidos com a pessoa 
jurídica responsável pela realização do seletivo. 

13. Despesa Total dos Serviços Estimados 

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM V.UNITA O V. TOTAL 
í 

01 

Contratação de instituição sem fins lucrativos para prestação de serviços 
especializados de planejamento, organização e realização de Teste 
Seletivo Público para provimento de vagas de ACS-Agente Comunitário de 
Saúde para o Poder Executivo do Municlpio de GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO-MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e 
humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em 
especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, 
assim como toda e uai uer lo istica necessâria a execu ão dos servi s. 

R$40.00 ,00 R$ 40.Q00,00 

TOTAL 

DOS DEVERES DO CONTRATANTE 
14.- Cabe ao CONTRATANTE: 

R$ 40.00 ,00 (quarenta mil reais) 

5.1. 18 Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências para a execuçãoclo erviço; , 
5.1.19 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelore resentante ou ~reposto do 
CONTRATADO; 1 

5.1.20 Promover a locação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes; 1 
5.1.21 Colocar à disposição dos empregados do CONTRATADO local para a guarda de uniforme eou s pertences necessários ao 
bom desempenho dos serviços; ' 
5.1.22 Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 
5.1.23 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por servidores designados a esse fim; 
5.1.24 Comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprimento doco ato; 
5.1.25 Fornecer crachá de acesso ás dependências do CONTRATANTE, de uso obrigai rio pelos emptegados do 
CONTRATADO; 
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' 5.1.26 Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificações tê icas e nas atri~uições, 
solicitando ao CONTRATADO as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários. 
5.1.27 Coordenar, acompanhar e supervisionar a execução das atividades do concurso, garantindoa obs 

1

11ncia dos princ.jpios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e 'transparência; 1 

5.1.28 Subsidiar o CONTRATADO com informações necessárias à realizaçãl> das atividades do seletivo; 
5.1.29 Participar, em conjunto com o CONTRATADO, da análise e aprovação do Edital de Abertura do seletiv ; , 
5.1.30 Comunicar ao CONTRATADO todas as ocorrências de que tenha conhecimento e cuja resolução sej de responsabíl(dade do 
mesmo; 
5.1.31 Levantar o perfil profissional desejado, com sugestões de conteúdo programático e bibliografiarde interesse do Órgão 
Contratante, se for o caso, junto aos gestores das unidades organizacionais detentoras das vagas disponiveis o Quadro de Pe);soal; 
5.1.32 Definir diretrizes para orientar a elaboração do Edital do seletivo junto ao CONTRATADO; 1 

5.1.33 Manter contatos permanentes com o CONTRATADO, durante o decorrer do pr· esso, para I mediar 
informações/esclarecimentos que se fizerem necessários; ; 
5.1.34 Fazer os pagamentos devidos ao CONTRATADO, conforme determinado no Edital. 

' 
15. DOSDEVERESDOCONTRATADO 1 : 

15.1 • Cabe ao CONTRATADO o cumprimento das seguintes obrigações: ~ 1 

6.1.35 Responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrente da execução do)serviço e 
por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, indenizações, tributos, indenizações, vai refeição, vale-ti;ansporte, 
uniformes, cracháse outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 1 
6.1.36 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso às dependências do C NTRATANTE; ' 
6.1.37 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONTRATANTE, o ainda a terceiros, durante 
a execução do contrato; ' 
6.1.38 Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada durante a exec o do contrato e prestar os 
esclarecimentos solicitados; 1 
6.1.39 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, para verifi as condições;em que o 
mesmo está sendo prestado; 
6.1 .40 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer in1ração cometida por seus empregados quan o da execução êto serviço 
contratado; 
6.1.41 Refazer os serviços que, ajuizo do representante do CONTRATANTE, não forem considerados tisfatórios, sem'que caiba 

1 qualquer acréscimo no preço contratado; 
6.1.42 Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE, substituindo, no pr 
quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado inconveniente pelo representante do CONTRAT , 
6.1.43 Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à realização do serviços, de acórdo com a 
qualificação minima definida exigida; 1 

6.1.44 Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e, se possível, uniforme; 
6.1.45 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidaderesponsável p la fiscalização do Contrato, 
adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços contratados, bem como com de, coordene e'. controle a 
execução dos referidos serviços; • 
6.1.46 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
6.1.47 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus mpregados acidentados ou 
acometidos de mal súbito, por meio do preposto; · ' 
6.1.48 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
6.1.49 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 
6.1.50 Planejar, organizar e realizar o Seletivo em conformidade com os termos da Proposta e osdeste Te o; 
6.1.51 Elaborar os editais normativos do Seletivo, os manuais de orientaçãó aos candidatos, os avisos, s comunicados e os demais 
atos relacionados ao certame, submetendo-os à prévia aprovação do CONTRATANTE; • 
6.1.52 Publicar no Diário Oficial, os atos e avisos obrigatórios, e, em outros veículos de comunicaç • , as matérias que entende 
necessárias à maior divulgação do Seletivo; i 
6.1.53 Responsabilizar-se pela expedição das guias de recolhimento das taxas de inscrição dos candid s e pela comerovação do 
recebimento dos respectivos valores, respeitados os limites aprovados em conjunto com o CONTRATANT ; • 
6.1.54 Fornecer ao CONTRATANTE relatórios e demonstrativos com indicação da totalidade de insc se a relação[nominal em 
ordem alfabética para cada cargo; 
6.1.55 Fornecer ao CONTRATANTE, após a realização de cada fase do Seletivo, relatórioscontend as listagens do~ resultados 
apurados e a listagem oficial para a homologação dos resultados no Diário Oficial; 
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6.1.56 Responsabilizar-se pela contratação, inclusive sob a fonna de locação, se for necessário, e pela o anização dos lpcais de 
realização das provas; 
6.1.57 Providenciar instalações na cidade de Governador Edison Lobão/MA, para vistoria, convocaç , seleção, loripação e 
treinamento de equipes para aplicação das provas, garantindo todo e qualquer atendimento ao candidato; 
6.1.58 Responsabílizar-se pelo recrutamento e formação das bancas examinadoras para elaborar eco ·giras provas 'a serem 
aplicadas, e examinar eventuais recursos; 
6.1.59 Manter absoluto sigilo, inclusive em relação aos agentes do CONTRATANTE, no que se refere elaboração, reljrodução, 
guarda, transporte, distribuição e segurança das provas a serem aplicadas, cujo acesso às infonnações pe ·nentes ficarà ftrito às 
pessoas responsàveis pelo trabalho; , 
6.1.60 Abster-se de dar publicidade acerca de quaisquer infonnações referentes ao seletivo apôsa etapa fin , o que somen\e poderá 
ser feito depois de prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 
6.1.61 Responsabilizar-se pela recepção, exame e resolução de consultas e recursos interpostos em ualquer fase dd seletivo, 
submetendo as decisões às instâncias que vierem a ser definidas nos editais nonnativos do seletivo e uma vez resolvidas as 
questões, dar conhecimento fonnalao CONTRATANTE, inclusive com a entrega das cópias dos atos pratica s; 
6.1.62 Prestar assessoria jurídica ao CONTRATANTE de fonna a orientã-lo e auxilià-lo na elaboração der spostas a interpelações e 
ações judiciais e extrajudiciais que decorram do seletivo, e desde que digam respeito aos serviços prestados elo CONTRATApO; 
6.1.63 Responsabilizar-se pela aplicação e correção das provas; 
6.1. 64 Manter todas as condições de habilitação que ensejaram a sua contratação, durante toda avigência d Contrato; 
6.1.65 Atender solicitações do CONTRATANTE com vistas ao aperfeiçoamento dos serviços de que trata es Tenno; 
6.1.66 Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato; 
6.1. 67 Manter contatos pennanentes com o CONTRATANTE, durante o decorrer do processo, parafacilitar fiscalização da ~xecução 
do Contrato e mediar infonnações/esclarecimentos que se fizerem necessários; , 
6.1.68 Apresentar Nota Fiscal/Fatura decada etapa do seletivo, devidamente atestada por servidor competente da CONTRATANTE, 
acompanhada dos documentos fiscais pertinentes, para fins de pagamento; 

16. VALOR DOS SERVIÇOS 
16.1 Para efeitos contãbeis e de dotação orçamentária, o valor do Contrato dos Serviços objeto da contratação respectiva foi 
estimado em R$ 40.000,00 (quarenta mil reais). 
16.2 Os valores dos serviços poderão sofrer alterações, caso sejam superadas as estimativas de inscrições ora levantadas, 
sendo que todo os valores arrecadados .a titulo de taxas de inscrições serão exclusivamente destinados 1l.° pagamento d<i5 serviços 
executados pela CONTRATADA, vez que, com o aumento das inscrições, gera-se, despesas de seMI ços para aten~mento da 
demanda. 

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 
8.1 Os recursos Orçamentários para atender as despesas ora enumeradas, ocorrerá por conta da seguinte atação Orçamentaria: 

18. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

18.1 O pagamento pelos serviços efetivamente prestados pela contratada se dará levando-se e consideração ps valores 
arrecadados quanto as inscrições dos candidatos. 
18.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA a abertura de conta bancária para recolhimento d taxas de inscn~ão para o 
referido concurso público, ficando sob a responsabilidade da CONTRATADA a expedição das guias de recolhimento das taxas de 
inscrição dos candidatos. 
18.3 A emissão de relatório de conferência de inscrições devidamente pagas pelos candidatos inscrito serão de responsabilidade 
da CONTRATADA, vez que, esta terá acesso ao sistema de conta bancária para este fim. ; 
18.~ Será de reponsabilidade da CONTRADADA a emissão de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestad por servidor d~vidarnente 
designado pela CONTRATANTE, que será apresentada a CONTRATANTE, acompanhada da Certidão e njunta Negativa.de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União, Certificado de Regularidade do FGTS e C rtidão Negativa )ie Débitos 
Trabalhistas, com datas de validades compativeis à do pagamento. ' 

10- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, A SEREM APRESENTADOS NO ATO DE EXPEDIÇÃO DO CO TRATO DE PRÉSTAÇÃO 
DE SERVIÇOS 1 

1 
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Probessn~'lS\\Q'el 

Fls~ 
Ass:~ 

10.1 Toma obrigatória o envio documentos relacionados abaixo, para análise e posterior deliberação por p do corpo técni/:o deste 
Municlpio, condicionando a apresentação dos mesmos à expedição do contrato de prestação de serviços a a• itação dos documentos 
ora elencados, exceto aqueles relacionados a qualificação técnico-operacional, disposto no Art. 30 da Lei nº 8.666/1993, çs quais 
deverão ser apresentados junto a proposta de preços. • 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
(Art. 27, V da Lei nº 8.66611993) 

a) DECLARAÇÃO CONJUNTA, na fonna do ANEXO 1. 

HABILITAÇÃO JURIDICA: 
(Art. 28 da Lei nº 8.666/1993) 

b) Ato constitutivo: (estatuto social) em vigor, acompanhado de documentos de eleição e posse e seus admini~tradores, 
devidamente registrado em cartório . 

e) Cédula de identidade ou documento equivalente, dos representantes da instituição; 

d) Cadastro Pessoa Física (CPF), dos representantes da instituição; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
(Art 29 da Lei n• à.66611993) 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), comprovando as atividades conômicas, info~adas no 
estatuto social em vigor; 

f) Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo d~ Serviços • FGTS, demons ando situação (egular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. (podendo ser obtida pelo site: www.caixagov.br); 

g) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou CND Conju ta: Tributos R;lativos a 
Receita Federal do Brasil, Dívida Ativa da União.e à Seguridade Social -INSS, demonstrando situação r guiar no cumprimento dos 
encargos e contribuições federais instituldos por lei. (podendo ser obtida pelo site: www.receita.fazenda.gov. ); 

1 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresen ão de certidão negativa, 
nos tennos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.45 de 1° de maid de 1943 . 
(podendo ser obtida pelo site: www.tstjus.br); ' 

Q Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual (Débitos) - CND. (podendo ser obtida pelo site: www.sefaz.lna.gov.br, 
quando a empresa tiver sediada no Estado do Maranhão); • 

j) Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual (Dívida Ativa) - CNDA. (poden o ser obtida ,pelo site: 
www.sefaz.magov.br, quando a empresa tiver sediada no Estado do Maranhão); ! 

í 
k) Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal (Débitos), obtida no Município sede da emp sa e/ou por meio dos sites 
municipais, quando este dispuser sobre a matéria; 

1) Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal (Dívida Ativa) - CNDA, obtida no Municip · sede da empresa e/ou por 
meio dos sites municipais, quando este dispuser sobre a matéria; ! 

1 
m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao micilio ou sede ~o licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual, podendo ser obtido no site: www.sefaz.ma.gov.bl, quando a 
empresa tiver sediada no Estado do Maranhão e/ou Município sede da empresa podendo ser ubstituldo pelo' Alvará de 
Funcionamento e Localização, emitido pelo Municipio sede da licitante e/ou Certidão emitida pela Junta C ercial do respectivo estado 
sede da licitante; ' 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL: 
(Art 30 da Lei n° 8.666/1993) 
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BÃO 

Processo\ti't>\'.ID 

Fls:~ 
Ass 

l 

n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com a prestaç de serviço objeto deste 
processo, podendo para tanto utilizar-se de Atestado(s) e/ou Declaração (ões) de Capacidade Técnica, e nome da matriz:ou filial da 
empresa, fornecido por pessoa jurldica de direito público ou privado, comprovando que prestou ou presta erviços compativeis com o 
objeto deste termo, bem como, poderá ser comprovado com a apresentação de documento similar em no e de seu corpo;técnico. O 
atestado deverá ser impresso em papel timbrado do eminente, constando seu CNPJ e endereço comple devendo ser assinado por 
seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expre a indicação de jseu nome 
completo e cargo/função. ' 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCBRA: 
(Art. 31 da Lei nº 8.666/1993 e Art. 57 da Lei nº 9.579/2012) 

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigiveis e apr entados na foima da lei, 
devidamente assinado pelo representante da instituição e pelo contabilista responsável, comprovando a boa situação fintmceira da 
instituição, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados or lndices oficiais quando 
encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, para averiguaçao do Patri ônio Social Liquido exigido 
que. será de 10% (dez) por cento do valor estimado para o certame, podendo ser substituldo pelo Ato co slitutivo (estatyto social) 
em vigor, caso o Patrimônio Saciai atenda o percentual ora estipulado, registrados no Cartório Oficial, co I spondente ao dpmicilio da 
licltante. • 

• No caso de instituição constituídas há menos de um ano, a licitante deverá apresentar Balanço d Abertura, ou ~alanço de 
encerramento do exerclcio social que comprove Patrimônio Social Liquido, devidamente registrado no Ca rio Oficial, comlspondente 
ao domicilio da licitante. • 

' 
• Na hipótese de alteração do Capital após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá a resentar documJntação de 

' a.'teraçao de Capital de-fadamente registrado no Cartório Oticial, correspondente ao domicmo da licitante. 

p) Cei"'tidão He9~Jvã de Falência e Conwidata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, u de execução ~atrimonla!, 
expedida no domicilio da pessoa flsica, FOR UM (Cartório de Distribuição), expedido à no máximo 60 (sessenta) dias ido ato de 
assinatura do contrato. ' 

Segue anexo: 
• Modelo de Declaração Conjunta - Anexo I; 
• Minuta do Contrato de Prest.ação de Serviços - Anexo li; 

Nestes termos APROVAMOS o presente TERMO DE REFERÊNCIA, consoante previsto no art. , § 2°, inciso 1, Lei Federal 
nº 8.666/1993, pelo qual assino e dou fé. 

Técnico da Secretaria 

1 
Governador Edison Lob (MA), 30 de jun~o de 2023 . 

• 
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REFER~NCIA: 
Processo Administrativo nº __ /2023 

ANEXO! 
DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO/MA 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A empresá: __ (razão social), representada neste ato por seu representante legal: Nome I portador dp CPF nº 
__ e Cédula de Identidade nº --~ interessada em participar do certame de licitação suprame~. promovido por este 
Órgão: 

DECLARA, sob as penas da le~ que, nos termos da legislação vigente, que esta empresa, encon a-se em situação regular 
perante o Ministétio do Trabalho, pois não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) com menos de 18 (dezoito) ;anos, em 
trabalho noturno, petigoso ou insalubre, e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição e aprendiz, nos termos do 
inciso XXXIII do art 7° da Constituição Federal de 1988. í 

DECLARA, sob as penas da Lei, nos termos da legislação vigente, que até esta data não hà co tra si, qualquer f8!o que a 
impeça a participação desta empresa neste certame de licitação. 

DECLARA, sob as penas da lei, que estamos localizados e em pleno funcionamento no en reço pré-estabelecido no 
estatuto e CNPJ, sendo o local adequado e compatível para o cumprimento do objeto. 

1 

DECLARA que o esctit6rio é dotado de estrutura, equipamentos e corpo técnico profissional suficitnte e disponível para a fiel 
execução do objeto deste processo. 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condl;ões locais para o c mprimento das pbtigações 
objeto da licitação; , 

E, por ser a expressão da verdade, firma a presente. 

Município (UF), _ de ___ de 2023. 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP: 65.928-000. 
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Processo Administrativo nº --~12023 

MINUTA DO CONTRATO 

Processo:-=.;~,! p 
As: 1 

Ass: 1 

ANEXOU l 
"TERMO DE CONTRATO DE PR . TAÇÃO DE j 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRA AS PARTES , 
ADIANTE QUALIFICADAS MEDIANTE A CLÁUSULAS 1 
E CONDIÇÕES SEGUINTES". • 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO-PREFEITURA MUNICIP , Estado do I 

Maranhão, através da Secretaria Municipal de Saúde, Pessoa Jurídica de Direito Público,_inscrlta r1i C.N.P.J.(MF) / 
sob o n.• ___ com sede à Rua ___ SN, Centro, GOVERNADOR EDISON LOBAOIMA, LP: 65. __ , 
neste ato representada por seu Secretário, o Sr. FULANO DE TAL, portador do CPF nº __ e da cédula de, 
identidade n° ___ SSP-MA, doravante denominado CONTRATANTE. 

' ' CONTRATADA: --------~ pessoa jurídica de direito privado, inscrita no PJ./MF sob o: 
n.º com sede na endereço e cidade .da sede da empresa), 1 ndo como seli 
representante legal o Sr., brasileiro, 

portador da Carteira de Identidade n° SSP-~ residente eni 
e inscrito no C.P.F./MF sob o n.º dorav te denominada' ------ --------~ 1 

CONTRATADA. 

Tendo em vista a homologação e ratificação do resultado da LICITAÇÃO, TIPO:~ n° _ 
Administrativo nº 12023 e o contido na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 
RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

' 023, Processo 
suas alteraç~. 

' 

CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO ~ 
O objeto do presente instrumento é a contratação de instituição sem fins lucrativos para pr . ão de serviç~ 
especializados de planejamento, organização e realização de Teste Seletivo Público para provi nto de vagas de 
ACS- Agente Comunitário de Saúde para o Poder Executivo do Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, 
com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividádes envoMdas ~ 
correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, as im como toda :e 
qualquer logística necessária a execução dos serviços, em conformidade com as especlfic ões contidas rio 
Termo de Referência. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
2.1. O prazo de vigência da contratação será de 05 (cinco) meses, a contar da sua assina ra, podendo s,er 
prorrogado nos termos do art. 57 e art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
3.1. Constituem obrigações da Contratada. demais daquelas que decorram da natureza do obj do contrato bu 
encontrem-se descritas no presente certame ou em qualquer de seus anexos, independentement de transcrição, \is 
seguintes: 

3.1.35 Responder nos prazos legais, em relação aos seus funcionários, por todas as despesas decorrentes \ia 
execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, ind nizações, tributos, 
indenizações, vale-refeição, vale-transporte, uniformes, crachás e outras que porventura venh m a ser criadai! e 
exigidas pelo Poder Público; , 
3.1.36 Respeitar as normas e procedimentos de controle interno, inclusive de acesso dependências jdo 
CONTRATANTE; . ' 3.1.37 Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do CONT ANTE, ou aindi3 a 
terceiros, durante a execução do contrato; 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, C P: 65.928-0Ô0. 
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, 03'151 
3.1.38 Comunicar à Administração do CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada durante execução d Frocess~ 
contrato e prestar os esclarecimentos solicitados; F/s:~ 
3.1.39 Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, p a verificar Aâs· 
condições em que o mesmo está sendo prestado; • , 
3.1 .40 Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quan o da execução l 
do serviço contratado; 
3.1.41 Refazer os serviços que, a juiz o do representante do CONTRATANTE, não forem considerad satisfatórios, , 
sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 
3.1.42 Manter seus empregados sob as normas disciplinares do CONTRATANTE, substituindo, no pr o màximo de • 
24 (vinte e quatro) horas após notificação, qualquer deles considerado inconveniente pelo re resentante do ! 
CONTRATANTE; ' 
3.1.43 Recrutar, selecionar e encaminhar ao CONTRATANTE os empregados necessários à reali o dos serviços, 
de acordo com a qualificação mínima definida exigida; 
3.1.44 Manter os seus empregados devidamente identificados por crachá e, se possível, uniforme; 
3.1.45 Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a unidade re pensável pela 
fiscalização do Contrato, adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços c ntratados, bem; 
como comande, coordene e controle a execução dos referidos serviços; l 
3.1.46 Administrar todo e qualquer assunto relativo aos seus empregados; 
3.1.47 Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessàrias ao atendimento dos s us empregados; 
acidentados ou acometidos de mal súbito, por meio do preposto; 
3.1.48 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de acidentes e de incêndios; 
3.1.49 Cuidar da disciplina e da apresentação pessoal dos seus empregados; 1 

3.1.50 Planejar, organizar e realizar o Concurso em conformidade com os termos da Proposta e osd;te Termo; • 
3.1.51 Elaborar os editais normativos do Concurso, os manuais de orientação aos candidato , os avisos, os 
comunicados e os demais atos relacionados ao certame, submetenderos à prévia aprovação do CON RATANTE; • 
3.1.52 Publicar no Diá'io Oficial, os atos e avisos obrigatórios, e, em outros veículos de comunictão, as matérias 
que entende necessárias à maior divulgação do Concurso; ' 
3.1.53 Responsabilizar-se pela expedição das guias de recolhimento das laicas de inscrição dos ndidatos e pelá 
comprovação do recebimento dos respectivos valores, respeitados os limites aprovados em /conjunto com ó 
CONTRATANTE; : 
3.1.54 Fornecer ao CONTRATANTE relatórios e demonstrativos com indicação da totalidade de i

1
ritos e a relação 

nominal em ordem alfabética para cada cargo; ; 
3.1.55 Fornecer ao CONTRATANTE, após a realização de cada fase do Concurso, relatórioscon ndo as listagerv, 
dos resultados apurados e a listagem oficial para a homologação dos resultados no Diário Oficial; 
3.1.56 Responsabilizar-se pela contratação, inclusive sob a forma de locação, se for necessário. e/ pela organização 
dos locais de realização das provas; 1 1 

3.1.57 Providenciar instalações na cidade de Governador Edison Lobão/MA, para vistoria, co ocação, seleçãÓ, 
formação e treinamento de equipes para aplicação das provas, garantindo todo e qualquer atendim to ao candidato: 
3.1.58 Responsabilizar-se pelo recrutamento e formação das bancas examinadoras para elaborar corrigir as prov115 
a serem aplicadas, e examinar eventuais recursos; 
3.1.59 Manter absoluto sigilo, inclusive em relação aos agentes do CONTRATANTE, no que ser ere à elaboração, 
reprodução, guarda, transporte, distribuição e segurança das provas a serem aplicadas, cujo ac o às informaçõ\l5 
pertinentes ficará restrito às pessoas responsáveis pelo trabalho; 1 

3.1.60 Abster-se de dar publicidade acerca de quaisquer informações referentes ao Concurso ósa etapa final,o 
que somente poderá ser feito depois de prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 1 3.1.61 Responsabilizar-se pela recepção, exame e resolução de consultas e recursos interposto em qualquer fase 
do concurso, submetendo as decisões às instancias que vierem a ser definidas nos editais nor tivos do concu~o 
e, uma vez resolvidas as questões, dar conhecimento formal ao CONTRATANTE, inclusive m a entrega qas 
cópias dos atos praticados; 
3.1.62 Prestar assessoria jurídica ao CONTRATANTE de forma a orient/rlo e auxili/rlo na elabor ão de respostas a 
interpelações e ações judiciais e extrajudiciais que decorram doConcurso, e desde que digam re peito aos serviços 
prestados pelo CONTRATADO; ' 
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3.1.63 Responsabilizar-se pela aplicação e correção das provas; 
3.1.64 Manter todas as condições de habilitação que ensejaram a sua contratação, durante Iodai a vigência do 
Contrato; 
3.1.65 Atender solicitações do CONTRATANTE com vistas ao aperfeiçoamento dos se!Viços de que Ir~ este Termo; 
3.1.66 Prestar todo e qualquer atendimento ao candidato; 
3.1.67 Manter·contatos permanentes com o CONTRATANTE, durante o decorrer do processo, ara facilitar a· 
fiscalização da execução do Contrato e mediar informações/esclarecimentos que se f12erem necessáriep; 
3.1.68 Apresentar Nota Fiscal/Fatura decada etapa do Concurso, devidamente atestada por servidor! b ompetente da 
CONTRATANTE, acompanhada dos documentos fiscais pertinentes, para fins de pagamento; 

CLAUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 1 

4.1. Além daquelas determinadas por leis, decretos, regulamentos e demais dispositivos legais, ou q e decorram da , 
natureza do objeto do contrato ou encontrem-se descritas no presente certame ou em qualquer d seus anexos, 
independentemente de transcrição, o Contratante obrigar-se-á a: 

4.1.18 Permitir acesso dos empregados do CONTRATADO às suas dependências para a execuçã o serviço; 
4.1.19 Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelor presentante ou ' 
preposto do CONTRATADO; 
4.1.20 Promover a locação inicial dos postos de trabalho e devidos ajustes; 
4.1.21 Colocar à disposição dos empregados do CONTRATADO local para a guarda de un forme e outros 
pertences necessários ao bom desempenho dos se!Viços; ' 
4.1.22 Fornecer condições adequadas para instalações dos equipamentos; 
4.1.23 Exercer a fiscalização dos serviços prestados, por se!Vidores designados a esse fim; 
4.1.24 Comunicar oficialmente ao CONTRATADO quaisquer falhas verificadas no cumprimento d contrato; 
4.1.25 Fornecer crachá de acesso às dependências do CONTRATANTE, de uso obrigatório p losempregadosl 
do CONTRATADO; ' 
4.1.26 Observar o cumprimento dos requisitos de qualificação profissional exigidos nas especificaçõ técnicas e nas' 
atribuições, solicitando ao CONTRATADO as substituições e os treinamentos que se verificarem necessários. • 
4.1.27 Coordenar, acompanhar e supe!Visionar a execução das atividades do concurso, garantindoa bbservância doS: 
principies da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência, economicidade e transp ência; 
4.1.28 Subsidiar o CONTRATADO com informações necessárias à realização das atividades do Con urso; 
4.1.29 Participar, em conjunto com o CONTRATADO, da análise e apr()'{ação do Edital de Abertura d Concurso; 
4.1.30 Comunicar ao CONTRATADO todas as ocorrências de que tenha conhecimento e cuja r olução seja d~ 
responsabilidade do mesmo; 
4.1.31 Levantar o perfil profissional desejado, com sugestões de conteúdo programático e bibliografi de interesse do 
Órgão Contratante, se for o caso, junto aos gestores das unidades organizacionais detentoras das agas disponíveis 
oo~de~- 1 

4.1.32 Definir diretrizes para orientar a elaboração do Edital do Concurso junto ao CONTRATADO; 
4.1.33 Manter contatos permanentes com o CONTRATADO, durante o decorrer do preces o, para mediar 
informações/esclarecimentos que se fizerem necessários; 
4.1.34 Fazer os pagamentos devidos ao CONTRATADO, conforme determinado no Edital. 

CLAUSULA QUINTA ..fORMA DE PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será realizado diretamente em conta bancária mantida pela Contratada, ou 
bancário em nome da contratada. 
5.2. O objeto deste contrato será pago mediante apresentação dos seguintes documentos: 

5.2. 1 - Certidão Negativa do INSS; 
5.2.2- Certidão Negativa do FGTS; 
5.2.3-Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; 

CLAUSULA SEXTA- DO VALOR CONTRATUAL 

i 
avés de boleto 

' 
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' 

/ Process~?.\'\OJ 

Fis:~.I 

Ass:~ 

6.1. Pelos setviços especificados no presente contrato, a CONTRATADA receberá a título de ~amento a , 
importância de R$ _ (__J, conforme proposta de preços expedida pela contratada e aceita pela Comissão de 
Licitação. 

1 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 
7.1. Ocorrendo o inadimplemento contratual, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à/Contratada as 
seguintes penalidades: 

a) Advertência formal, na ocorrência de descumprimento de quaisquer das cláusulas contratuais; ~ 
b) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, quando a Contratada se recusar cumpri-lo ou , 
ensejar seu cancelamento; 
c) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, até o 15° dia após a data fixada pa:1a entrega dos 
setviços, sobre o valor da etapa em atraso quando, sem justa causa, a Contratada deixar de cumprir q isquer termos 
avençados; . 
d) Multa de 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso, a partir do 16º (décimo sexto) dia até o~30" dia após a 
data fixada para a entrega dos setviços, sobre o valor da etapa em atraso quando, sem justa caus , a Contratada • 
deixar de cumprir quaisquer termos avençados; 
e) Suspensão temporária do direito de participar de licitações e contratar com a Prefeitura de Gov' mador Edison 
Lobão, por um per iodo não superior a 2 ( dois) anos; 
ij Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o órgão público enquanto perdurar m os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria Autoridad que aplicou a : 
penalidade. 

7.2. Para efeito das penalidades em que se prevê a aplicação de multa, considera-se como valo do contrato o, 
montante arrecadado com o pagamento das inscrições pelos candidatos. 1 r 

CLAÚSULA OITAVA· DA RESCISÃO 
8.1. A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará sua rescisão, conforme disposto nos artigo!, 77 a 80 da Lei: 
nº. 8.666, de 21 de junho de 1993. / 
8.2. A rescisão deste contrato poderá ser: 

1 

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração do Contratante, nos casos enumerados 

1
os incisos I a XII 

e XVII do artigo 78 da lei acima mencionada; ' 
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo, desde que haja conveniência para dministração do 
Contratante; 
c) Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria; ~' 
d) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamen a da autoridade 
competente; · 1 
e) Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurad o contraditório e 
a ampla defesa. ' 

CLAÚSULA NONA- DA FISCALIZAÇÃO ! 
9.1. A fiscalização dos setviços, objeto deste Contrato, será feita pelo CONTRATANTE, atrav de profissionais 
qualificados a serem designados, principalmente pelo(s) Gestor(es) de Contrato, os quais poderão ealizar inspeçõ~ 
do objeto deste instrumento e a CONTRATADA, com obrigação de oferecer todas as condiç s favoráveis ~ 
efetivação de qualquer providência. 

CLÁUSULA DÉCIMA-VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE LICITAÇÃO l 
10.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, todas as cláusulas e condi es estabelecidas 
no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, nos seus anexos e na proposta do icitante vencedqr, 
apresentada no referido processo de DISPENSA. 

l 
Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CE : 65.928-00Ç. 



• 

• ESTADO DO MARANHÃO . 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃOI 
CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

Processofy]i\i) 

Fls\71&-
Ass~ 

1 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
11.1. OS recursos Orçamentários para atender as despesas ocorrerão por conta da seguinte Dotação 1çamentaria: 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DOS CASOS OMISSOS ~
1 

, 

12.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto no presente contrato, os c amados casos ) 
omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto do contrato, a legislação e emais normas 
reguladoras da matéria e em especial a Lei nº. 8.666/93, aplicando-lhe, quando for o caso, s;etivamente os ' 
princípios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legisláção Civil Brasileira e as disposi ões do Diretto 
Privado. 

1 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA· DOS ACRÉSCIMOS OU SUSPENSÕES ~ 
13.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou sup essões que se! 
fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, sem nenhuma mu nça nos preços 
ou outros termos e condições. ' 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS DESPESAS DIRETAS E INDIRETAS ~ 
14.1. Todos os encargos sociais originários da execução do presente contrato correrão por conta da ONTRATADA, 
incluindo-se, entre outros, impostos, taxas e obrigações relativas á Legislação Trabalhista, além de t as as despesas, 
necessárias ao evento, com exceçao da publicação e divulgação dos atos decorrentes do concurso e obrigação da1 

CONTRATANTE 1 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO j 
15.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de ITAPECURU MIRIM - MA, com renúncia P. qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas que se originarem da execução do presente Co~!ato. 
15.2. E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual/teor e forma, na 
presença das testemunhas abaixo. 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

Governador Edison Lobão - MA, _ d __ de 2023 . 

CONTRATADA 

1' Testemunha 2'Testemunha 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 

1 
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ESTADO DO MARANHÃO , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

As:~ 
Ass:~ 

CNPJ: Ol.597.627/0001-87 

Despacho: 
Processo Administrativo nº 038/2023 

Ao Excelentísssimo Senhor 
Fabrício dos Santos Silva 
Secretário Municipal de Finanças, Fazenda e Receita 

Excelentíssimo Senhor, 

Cumprindo determinações superiores, esclarecemos deflagramos a expedíç· da licitação 1 

tipificada na modalidade DISPENSA, cadastrada sob o nº 038/2023 e que fora realízad · a expedição j 
do TERMO DE REFERÊNCIA, contendo entre outras atribuições a MINUTA DE CONT TO, modelos, 
de DECLARAÇÕES para o referido certame, para que sejam assinados por Voss Excelência, 

garantindo assim os efeitos legais. 

Desta forma, encaminhamos o referido processo para que tome conhecime to e expeça: 
deliberação acerca da continuidade dos trabalhos. 

Governador Edison Lobão (MA), 30 d junho de 2023, 
1 

lltomar Mesqutta Lima 
Presidente da GPL 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

--l--''--
)'l'.V...!'.kla.,Ll~~~º~ 
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PORTARIA N° 053, DE 20 DE ABRIL DE 1023. 1 Fls: 
Ass: 

Nomeia Presidente da' C~ da P eitur 
Municipal de Gove ador Edison 
Lobão/MA, e designa sua e missão. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃd ESTADO ;no 
MARANHÃO, no uso de ~uas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Go emador Edison 
Lobão/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, n s termos do; art. 
51 da Lei Federal nº 8.666i1993: 

I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da PL; 
Il - Ronildo dos Santos Queir:oz, CPF: XXX.989.173-XX - Membx, da comissãb; 
III - Lydia ~akel Silva J]:vertón, CPF: XXX. 961.033 -XX- Membr da comissãp; 
IV -Hudson da Silva Br:asil, CPF: XX/{.775.543 -XX-Membro d cómissão; , 
V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX- Me bro da comissão. 

1 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativos a 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário . 

E-MAIL: eabeovellálamail.com 
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GABINETE 

PORTARIA N" 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
• Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1 º Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do nrt. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

I - Gustavo Paixão Martins, CPF: XX.502.023 -XX, Pregoeiro; 
1 

II - Ronildo dos Santos Queiro CPF: XXX.9k9.173 -XX -
Membro da comissão; 

111 - Maria Eduarda Andrade da ilva, CPF: XXX:!974.913 -XX -
Membro da comissão; 

1 

IV - Hudson da Silva Brasil, a;,~: XXX.775.543 :xx - Membro 
titular da comissão V - Juru1 G~il~nne Reis da Sil~a, CPF: XXX. 
916.343 -XX- Membro da comISs 

1

. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigo na data de sua phblicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 023 e revogam-sé as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, E GOVERNAQOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANH- O, 20 DE ABRIi., DE 2023, 202' 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA PÚBLICA. 
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GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e desi20a sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal do 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federa] 
nº 8.666/1993: 

I - !Itamar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

II-Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

III -Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX - Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX-Membro da 

• comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito M nieipal 

SECRETARIA MUNICIPA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 06 /2023/DIÁRIAS t 

Dispõe sobre Concesstlo de Diária para cobertura!de despesa do 
Secretário Mrmicipa/ de Administra o, Matheus Soates Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOB O, no uso de s~as atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica db Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002. lei essa qu~ dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Pútcos de Gov. f:1\5on Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lfi Municipa1 nº 
088 de 09 de maio de 2022. • 

1 

' 

RESOÍVE: ' 

Art. 1° - Conceder a titulo de diári o valor de R$ 3.Ô00,00 (tres mil 
reais) (composição do valor: 05 diá · as no valor de RS 600,00) para 
cobertura de despesas de viag do Secretário Municipal de 
Administração, Matheus Soares arvalho, Portari'a nº 023/2023, 
portador do CPF: •u .102.083-u nfonne estipul~ a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municip nº 088/2022. 

1 

§ 1º. A concessão de diáriajustific tendo em vista olbeneficiário ter 
compromissos em São Luís-M~ co a finalidade de participação do 
Curso de Capacitação de Elaboraç de Documentds Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Fede . s, bem como reWliao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGf) objetivando garcerias entre a 
escola e o Município com a finalid e de ofertar cursos presencias na 
cidade de Governador Edison Lobã , no período de 24 a 28 de abril 
2023. ! 

§ 2°. O valor será repassado pela ecretaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do benefici' o por meio d~ transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em · or na data de Sua publicação, 
revogadas as disposições em cont ' 

Registre-se. Cumpra-se. 
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ESTADO DO MARANHAO _j 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO l MA 
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Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteú o. 

LOBAO 1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDI ON 

Brasil ~ Email, werbethls@hotmail.co 
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GABINETE 

LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

·•Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais. especialmente as contidas na Emenda 
Constitucionnl nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadunl. Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Sen-idores 

' 1 
Municipais, faz saber que a Câmara ~unicipal de Vere4rlores aproYou 
e eu sancionou e promulgo a presenLI Lei: ' 

Art. lº. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básicf e V aloriza_ção dds Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão respo~ável pela capt~ão e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo p rcionar recues$ e meios para 
o· financiamento das ações da área e educação, co4i base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dez.embr de 2020 e Lei F<lderal nº 9.394, 
de 20 de dez.embro de 1996. 

Art. 2°. Constitui receitas do Fund Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básic e Valorização dds Profissionais 
da Educação~ FUNDES: ' 

I ~ Recursos provenientes das trans rências do Fundp Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 
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RESOLVE: 

Art. 1 ° - faonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF 0º***226.003** do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Munlcipto. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se, 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E I 35º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneraçllo do Presidente da Comissão Pennanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art.1° -Exonerar o senhor ILTOMARMESQUITA LIMA portador 

do CPF nºu*168.523º do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Prefeito M nicipal 

PORTARIA Nº 096, DE 29 

DispfJe sobre a nomeação do Contro 'ador-Geral do Mimicipio. 
1 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DOMARA O, no uso de +as atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Mwllcipal nº 028 002, lei essa que ;dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Púb cos de Gov. Edishn Lobão/MA. 

' 

Art, 1º - Nomear a SIA BASTOt MONEIRO 

portadora do CPF nº***l64.313. ** para o cargo de provimento em 

comissão de Controlador-Geral do nnícipio. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigo na data da public~.ção. 

Registre-se e Publique-se. 

E GOVERNADOR EDISON 
LOBAO, ESTADO DO MPI.Kl'~<U;\O, 29 DE AGoho DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E I35º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO RAGA DE SOUSA 
' ' 

PORTARIA Nº 097, DE 29 E AGOSTO Dfl 2023, 

Disp{Je sobre a nomeaçllo do Coirdenador de D4a,.tamento de 
Contabilidade. 

• Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

o PREFEITO DO MUNICÍPIO bE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARA;O, no uso de 'l'as atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica d1 Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002, lei essa que

1
dispõe sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Púb~cos de Gov. Edi~n Lobão/MA 

Registre-se e Publique-se. 
REsorlvE: 

! 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

Art. 1° - Nomear o senhor JUAN G LHERME RJi(IS DA SILVA 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

portador do CPF nº***916.343. ** para o cargo de provimento em 

comissão de Coordenador de Depart ento de Contabilidade. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
:~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON WBÃO 
CNPJ: 01.597.627/0001-87 

Ass:~ 

Despacho 
Processo Administrativo nº 038/2023 

AVISO DE PUBLICIDADE 
Dispensa nº 013/2023 

Processo Administrativo nº 038/2023 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE EDISON LOBÃO, ESTADO DO, 

• MARANHÃO, através da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, toma públi a todos os 

munícipes, que na data de 03/07/2023, fora deflagrada a DISPENSA, registrada sob nº 013/2023, ! 

• 

' com base legal subsidiada no Art 24, Inciso XIII da Lei Federal nº 8.666/1993, tendo ,orno objeto a; 

Contratação de instituição sem fins lucrativos para prestação de serviços esp ializados de; 

planejamento, organização e realização de Teste Seletivo Público para provimento de Jr9as de AcsJ 

Agente Comunitário de Saúde para o Poder Executivo do Município de GOVERNAf OR EDISO~ 

LOBÃO-MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execuç o de todas as; 

atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação correção das 
1 

provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços, e conforrnidad~ 

com as especificações contidas no Termo de Referência. 

Governador Edison Lobão (MA), 03 d julho de 202~ 

ILTOMAR MESQUITA LIMA 

k
Presidente da CPL 

~.gA~ 
S DOS SANTOS CIRILO 

Secretário Municipal de Saúde 

' Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edisou Lobão/MA, CE : 65.928-00Q. 
! 

i 
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ESTADO DO MARANHÃO ·•--. 
PREFEITURA MUNI CIP AI. DE .GOVERNADOR ED SON L ·Ío ~~'§.\ 
GABINETE DO PREFEITO j i,r;(esso,,~l,11~~~--~ 
CNPJ: 01.597.627/0001-34 Fls: '. . 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 
A!~~­!,, 

Nomeia Presidente da' CP da Prefeitura 
Municipal de Gove ador Edison 
Lobão/MA, e designa sua e missão. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 'ESTADO!Do 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Gíemador Ec(ison 
Lobão/MA, e desigrfa sua ~omissão com investidura de 12 (doze) meses, s termôs cio art. 
51 da Lei Federal nº 8.666/1993: . 

I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.1~8.523-XX, Presidente da PL; 1 
II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX- M,embr da comissãp; 
III - Lydia ~kel Silva iverton, CPF: XXX. 961.033 -XX- Memq da comiss~; 
IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro d comissão; 
V - JÚan Guqtierme Re~ dil. Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX- Me bro da comiisão. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo.s à 19 
' de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON '1.OBÃ , ESTADO í DO 
MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202\ A INDEPENDÊN IA E 135º l DA 
REPÚBLICA . 

E-MAIL: eabeoveltãlemail.com 
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I - Gustavo Paixão Martins, CPF: .502.023 •*• Pregoeiro; 
GABINETE 

II - Ronildo dos Santos Queir CPF: XXX.9)!9.173 -XX -
Membro da comissão; 

"' e 
'O 

é 
E 
< 
1-

PORTARIA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 
Ili - Maria Eduarda Andrade da Uva, CPF: xxx'.974.913 -XX - ,9, 
Membro da comissão; .E 

E ·e 
Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 

• Lobão/MA, e designa Equi1>e de Apoio. 
IV - Hudson da Silva Brasil, CP : XXX.775.543 \XX - Membro ~ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos tennos do art. 51 da Loi Federal 
nº 8.666/1993: 

titular da comissão V - Juan Guilh nne Reis da Silh, CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comissã . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigo na data de sua Jublicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 023 e revogam-Sf as disposições 
em contrário. 

1 
GABINETE DO PREFEITO, E GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANH O, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA PÚBLICA. . 
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GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 

nº 8.666/1993: 

I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 

CPL; 

11 -Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

III -Lydia Rakel Silva Everton,CPF: XXX. 961.033-XX - Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX - Membro da 
• comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

SECRETARIA MUNICIPA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N' 063 2023/DIÁRIAS' 

Dispõe sobre Concessão de Diária para cobertura !de despesa do 
Secretário Municipal de Admin;stra o, Matheus Soares Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOB O, no uso de spas atribuições 
legais' e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002, lei essa quJdispõe sobre o 

' Regime Jurídico dos Servidores Púbicos de Gov. Edison Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como o que dispõe a Ú:i Municipal nº 

088 de 09 de maio de 2022. 

RESO VE: 

Art. 1° - Conceder a titulo de diária o valor de R$ 3.Ó00,00 (três mil 
reais) (composição do ,·alor: 05 diá · as no valor de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viagc do Secretário I Municipal de 
Administração, Matheus Soares an·alho, Portariá nº 023/2023, 
portador do CPF: *""*.102.083-0 nfonne estipul~ a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municip nº 088/2022. 

§ 1 °. A concessão de diária justifica tendo em vista o !Jencficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, co a finalidade de _Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboraç de Docwnentds Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Fede · s, bem como 'reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EG ) objetivando ~arcerias entre a 
escola e o Município com a finalida de ofertar cursôs presencias na 
cidade de Governador Edison Lobã , no período de Í4 a 28 de abril 
2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela ecretaria Municii,al de Finanças 
para conta pessoal do bcnefici · · o por meio d~ transferência 
eletrônica: i 

Art. 2° Esta portaria entra em vi or na data de Sua publicação, 
revogadas as disposições em con · o. 

1 

Registre-se. Cumpra-se. 
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Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante~ 
autenticidade do seu conteú~. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDIS N 

Brasil~ ~=1~, werbethls@hotmail.co 
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• 
GABINETE 

LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

""Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais. especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional 11º 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município. e o Regime Jurídico dos Sen-idores 

Municipais, faz saber que a Câmara unicipal de Vere4<fores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a presen Lei: 

Art. 1°. Fica criado o Fundo unicipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básic e Valorização dds Profissionais 
da Educação - FUNDES, órgão respo sável pela captação e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo p porcionar recursos e meios para 
o financiamento das ações da área e educação, coril base na Lei 
Federal nº 14. l 13~ de 25 de dez.cmbr de 2020 e Lei F<ideral nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. 

Art. 2º. Constitui receitas do Fund Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básic e Valorização dds Profissionais 
da Educação - FUNDEB: ! 

' I - Recursos provenientes das trans rências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação~ f 
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RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF nºu *226.003u do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Municfpto. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDJSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

D;spãe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Pennanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso do suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art.1 ° -Exonerar o scnhor!LTOMARMESQUITA LIMA portador 

do CPF nº* 0 168.523""* do o cargo de Provimento cm comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

.Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Mu icipal 

PORTARIA N' 096, DE 29 E AGOSTO DJ,J 2023. 

DispDe sobre a nomeação do Control dor-Geral do Mlf"tcfpio. 

O PREFEITO DO MUNiciPIO E GOVERNAD'oR EDJSON 
LOBÃO, ESTADO DOMARA - O, no uso de s,i;.. atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2 02, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurldico dos Servidores Públ' s de Gov. Edis.ln Lobão/MA. 

' 

1 
Art. 1º • Nomear a BASTOS MONEIRO 

portadora do CPF nº*º164.313. ** para o cargo de t,ro,·llnento em 

comissão de Controlador·Geral do M ·cípio. 

Art. 2° • Esta Portaria entra em vigor a data da publiciição. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, E GOVERNA.DOR ED!SON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANH O, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDÊNCIA E 135º A REPÚBLICÁ. 

' 
GERALDO EV ANDRO 

PORTARIA Nº 097, DE 29 E AGOSTO D 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Co rdenador de Ddpartamento de 
Contabilidade. ' 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E GOVERNAqOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARA~ÃO, no uso de luas atribuições 
legais e de ac.ordo com o que dispõe Lei Orgânica d4 Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002, lei essa que,dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Púb ·cos de Gov. EdiSOn Lobão/MA 

HERME R]IIS DA SILVA 

portador do CPF nº***916.343. ** para o cargo de provimento em 
1 

comissão de Coordenador de D ento do Contabilidade. 
! 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 01.597.627/0001-87 

Pro~~sso. Rs: , 
Ass: 1 

' 

Termo de Juntada de Documentos 

Referência: 
Processo Administrativo nº 038/2023 
DISPENSA nº 013/2023 

OBJETO: Contratação de instituição sem fins lucrativos para prestação de serviços esp cializados de; 
planejamento, organização e realização de Teste Seletivo Público para provimento de ~agas de ACSj 
Agen!e Comunitárto de Saúde para o Poder Executivo do Município de GOVERNA OR EDISO~ 
LOBAO-MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execuç de todas cll\ 
atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação correção das 
provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços, e contormidade 
com as especificações contidas no Termo de Referência. ' 

Aos 03 de julho de 2023, certificamos para os devidos fins, QUE: fora juntada ne ta data, o (s} 
documento (s), referente ao processo citado acima, pela Comissão de Licitação da Pref itura Municipal 
de Governador Edison Lobão/MA, na forma abaixo: ; 

i 

' 
1 

• Publicação de aviso que trata da deflagração de processo de DISPENSA E LICITAÇAp 
registrada sob o nº 013/2023, tendó como base legal o. art. 24, Inciso XIII da Lei Federal TJº 
8.666/1993, o qual, fora devidamente assentado no Diário Oficial do Município e Govemadqr 
Edison Lobão/MA, conforme anexo. ' 

Desta forma, daremos prosseguimento aos demais atos legais pertinentes à m léria. 

ILTOMAR MESQUITA LIMA 
Presidente da CPL 

1 
1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, C P: 65.928-0PO. 
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~~~~~~~M~~~:z. DE GOVERNADOR ED SON L ÃO ~ . 
GABlNETE DO PREFEITO Procàs$0:t111 ffii'í JD1~ 
CNPJ: Ol.597.627/0001-34 Fls: ;N · 

Ass: 
PORTARIA Nº 053', DE 20 DE ABRIL DE 2023. , --i-..-,,, 

Nomeia Presidente da' CP da Prefei\ura 
Municipal de GoveJ.ador Ed1Son 
Lobão/MA, e designa sua e missão. ! 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ ESTADO ~O 
MARANHÃO, no uso de s,uas atribuições legais, 

RESOLVE 
1 

Art. 1 º • Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Go ernador Edison 
Lobão/MA, e designa suà comissão com investidura de 12 (doze) mesês, n s termos dd art. 
51 da Lei Federal nº 8.666ÍI 993: 1 

I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da PL; 
II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX - Membr da comissãp; 
III - Lydia &lkel Silva ~verton,CPF: XXX:.1)61.033 -XX- Memb p da comissão; 
lV - fludson· da Silva Bi;asil, CPF: XXX:775.543 -XX- Membro dlj: comissão; . 
V -Juan Gui!Jierme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX- Me bro da comissão. 

Art. 2º . Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito reqoativos ~ 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 'LOBÃ 
MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º. A INOEPENDÊN 
REPÚBLICA . 

E-MAIL: 2ab2ovelíalemail.com 

ESTADO!Do 
A E 135º!DA 
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GABINETE 

PORTARIA N' 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomcia Pregoeiro da Prefeitura MunicipnJ de Governador Edison 

! -Gustavo Paixão Martins, CPF: XX.502.023-x'x, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queir 
Membro da comissão; 

1 

CPF: xxx.789.173 -XX -

III - Maria Eduarda Andrade da ilva, CPF, X~.974.913 -XX -
Membro da comissão; 

• Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. IV - Hudson da Silva Brasil, CP , XXX.775.543 !xx -Membro 
titular da comissão V - Juan Guilh nne Reis da Silya, CPF: XXX. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
Iogais, 

916.343 -XX-Membro da comissã . ! 

RESOLVE 

Art. 2° Esta Portaria entra em vig 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 
em contrário. 

1 
na data de sua Jublicação, com 
023 e revogam-~ as disposições 

r 
' 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

GABINETE DO GOVERN$R EDISON 
LOBÃO, ESTADO DOMARA O, 20 DE ABRIU. DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA PÚBLICA. í 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA. e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1º - Nomeia o Presidento da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos tcmms do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

1- utomar Mesquita Lima, CPF: XXX,168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

li-Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

Ili-Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX - Membro 
da comissão; 

IV -Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX-775.543 -XX-Membro da 

• comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLICA 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Fls:~C\ 
Ass: 

' Prefeito M icipal 

SECRETARIA MUNICIPA DE ADMINISTRAÇÃO 

' DisplJe sobre Concessllo de Diária para cobertura 'fie despesa do 
Secretário Municipal de AdmtnJstra o. Matheus Soares Carvalho. 

o SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINlSTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOB O, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica dÓ Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028~ 02, lei essa que:dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Púb ·cos de Gov. Edi;mn Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como que dispõe a Úi Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

RESO VE: 

Art. 1º - Conceder a título de diária o valor de R$ 3.Ó00,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 di' · as no valor de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viag do Secretário I Municipal de 
Administração, Matheus Soares arvalho, Portaria nº 023/2023, 
portador do CPF: *** .102.083~** nforme estipul~ a tabela para 
concessão de diárias da Lei Munk:ip nº 088/2022. 1 

§ 1°. A concessão de diáriajustific tendo em vista o~neficiário ter 

compromissos em São Luís-Ma, co a finalidade de -Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboraç de Document1s Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Fede . s, bem como reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EG ) objetivando J)arcerias entre a 
escola e o Município com a finalid e de ofertar cursos presencias na 
cidade de Governador Edison I..ob , no pcr(od.o de 24 a 28 do abril 
2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela ecretaria Municiia1 de Finanças 
para conta pessoal do benefici ·o por meio dp transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra cm vi or na data de Sua publicação, 
revogadas as disposições em con • o. t 

Registre-se. Cumpra-se. 
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ESTADO DO.MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteú o. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDI ON 

Brasil~ ~!t~, werbethls@hotmail.co 
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GABINETE 

LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

·'Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais, especiaJmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual., Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Sen'idores 

Municipais, faz saber que a Câmara unicipal de Vereadores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a present Lei: i 

Art. 1 º. Fica criado o Fundo Municipal de tJanutenção e 
Desenvolvimento da Educação Bási e Valoriz.ação dbs Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão resp nsável pela captáção e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo p porcionar recursbs e meios para 
o fmanciamento das ações da área de educação, co)n base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezetnb de 2020 e Lei Federal nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. ' 

Art. 2°. Constitui receitas do Fun o Municipal dei Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Bási a e Valorização dos Profissionais 
da Educação· FUNDEB: ' 

I - Recursos provenientes das trans crências do Fun~o Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; ' 
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RESOLVE: 

Art. 1 ° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF nº***226.003º do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Municipio. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Pennanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n,;, 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar o senhor IL TOMAR MESQUITA LIMA portador 

do CPF u"•**t68.523 .. do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

~~· 
Prefeito Mu icipal Ass:~ 

.PORTARIA N" 096, DE 29 E AGOSTO DI<, 2023. 

DisplJl sobre a nomeação do Contra r-Geral do M4_niclpio. 

• 1 
O PREFEITO DO MUNICIPIO E GOVERNADpR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DOMARA O, no uso de suas otribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica do~unicípio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2 02, lei essa que ~ispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públ' s de Gov. Edis1n Lobão/MA. 

1 

1 
Art. 1 ° . Nomear a BASTOS MONEffiO 

' portadora do CPF n°***164.J13. 0 para o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do M nicípio. 

' Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da yubli°fção. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, E GOVERNADbR ED!SON 
LOBÃO, ESTADO DO MAJ<ANHJ\<1O, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º A REPÚBLIC,1. 

PORTARIA N" 097, DE 29 E AGOSTO DE 2023. 

1 DispiJe sobre a nomeação do C rdenador de _D4Jartamento de 
Contabilidade. 

• Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARA ÃO, uo uso de +as atribuições 
legais ·e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Púb cos de Gov. EdiSOn Lobão/MA. 

Registre-se e Publique-se. 

l 
GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

Art. 1° - Nomear o senhor JUAN G LHERME REIS DA SILVA 
l 

portador do CPF nº"'**916.343. u para o cargo de Provimento em 

comissão de Coordenador de Dcp ento de Contabilidade. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

Despacho 
Processo Administrativo nº 038/2023 
DISPENSA nº 013/2023 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário Municipal de Saúde 

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

Considerando despacho da Procuradoria Jurídica, quanto a continuidade do certame, q e aprovara o 
Termo de Referência e todos os passos dados até a presente data; 

Considerando o disposto no memorando inicial, declaramos que a referida contrata ão atende o 
disposto na legislação, quanto ao art. 24, Inciso XIII, da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alteraç es, onde fora ; 
deflagrada corretamente a utilização do processo de DISPENSA quanto a Contratação de instit ição sem fins 
lucrativos para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realiz ão de Teste 1 

Seletivo Público para provimento de vagas de ACS-Agente Comunitário de Saúde para o Pode Executivo do 
Município de GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, com o fornecimento completo de recurs s materiais e i 
humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, 
impressão, aplicação e correção das prçvas, assim como toda e qualquer loglstica necessária a execução dos 1 
serviços, em conformidade com as especificações contidas no Termo de Referência. 

Considerando o interesse público, a fim de manter as condições de funcionalidade a inistrativa e 1 
financeira deste Município, que ora vem dinamizar os trabalhos, proporcionando eficiência ao serviços ora ! 
desenvolvidos. 

Considerando a tipificação dos serviços objeto deste procedimento de licitação, os va ores dispostos, 
nas cotações de preços e nas propostas de preços devidamente juntadas a este processo ora encaminhadas i 

• 
pelas instituições concorrentes, as quais relacionamos abaixo, levando em consideração a ordem de valores das 

1 propostas de preços, para aferição da proposta mais vantajosa: 

11° de 
Ordem 

1 

2 

3 

Dados da Instituição 

L.J. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO, CNPJ N' 07.605.373/0001-35, 
COM SEDE NA RUA DAS LETRAS, 17, BAIRRO COHAFUMA, SÃO LUIS-MA, CEP: 65074-
780. 
FUNDAÇ O EDUCACIONAL MARECHAL EURICO GASPAR DUTRA-FUNDUTRA­
CNPJ09/08/2023: 06.485.940/0001-02 
INSTITUTO SOCIAL DA CIDADANIA JUSCELINO KUBITSCHEK- INSTITUTO JK­
CNPJ:08.943.412/0001-77 

Valor Total' 
da Propostq 

R$ 
1 

R$ 40.000,00 ! 

R$ 42.000,00 1 

R$ 42.000,00 / 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CEP 65.928-000.1 
l 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 1 

CNPJ: 0l.597.627/0001-87 1 

Analisando as referidas propostas de preços, conforme quádro acima exposto, verifi~amos que a , 
instituição: L.J. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO, CNPJ Nº 07.605.373/0001-35, COM SEDE NA 
RUA DAS LETRAS, 17, BAIRRO COHAFUMA, SÃO LUIS-MA, CEP: 65074-780, apresentara os d~cumentos de 
capacidade técnica e a melhor proposta de preços, a qual, totaliza o valor de R$ 40.000,00 (quar~nta mil reais), 
os quais foram aceitos por esta Comissão de Licitação, por entender que a mesma atende as rxigências do 
certame. 

DJlsta forma, após ciência dos fatos aqui narrados por parte desta Comissão e poster\l)r análise da 
Procuradoria Jurídica, se essa se mostrar favorável á contratação, submeto à deliberação para contratação da 1 
Instituição: LJ. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO, CNPJ N' 07.605.373/0001·35, OM SEDE NA ' 
RUA DAS LETRAS, 17, BAIRRO COHAFUMA, SÃO LUIS-MA, CEP: 65074-780, haja vista, qu a respectiva ; 
instituição atende as especificações técnicas e os requisftos pré-estabelecidos no Termo de R ferência, bem 1 
como, demanda notória especialização, necessárias para sua contratação. ' 

Dispomos que ao levantar as considerações atribuídas neste despacho, aceitamos a pre issa de que a , 
referida contratação poderá ser efetivada, por entender que a mesma atende a legislação em vigo . 

Diante do exposto encaminhamos este Processo, a Secretaria de Saúde, para ciê eia, análise e 
deliberação quanto as providencias legais a serem adotadas para continuidade do Procedimento. 

Governador Edison Lobão (MA), 03 d julho de 2023. 

lltomar Mesqufa Lima 
Presidente da GPL 

1 ' lc,t;OO~ 1 

Secretário Municip Ide Saúde : 

' 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, C : 65.928-00p. 
1 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNl<:;IP AL DE GOVERNADOR ED SON L 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 01,597.627/0001-34 Fls: l e.sso: a-\ 

PORTARIA Nº 053, DE 10 DE ABRIL DE 2023. Ass 

Nomeia Presidente da" CP da Prefei~u 
Municipal de Gove dor Edison 
Lobão/MA, e designa sua issão. 1 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

ESTADO!J>O 

l 

Art. 1° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Go ernador Edison 
Lobãó/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, n s tep:nos do;art. 
51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 1 

' I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da PL; ' 
II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX:;989.173-XX- Membfi da comissãb; 
III - Lydia Rakel Silva Jj:verton, CPF: XXX. 961.033'-XX - Memb da éomissão; 
IV - Hndson da Silva Bi;asil, CPF: :XXX.775._543 -XX- Membro d comissãó; 1 
V -Juan Guil!lerme Reis.da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX- Me' bro da comi~são. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de süa publicação, com efeito retroativos~ 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. ' 

E-MAIL: 2ab2ovellãlamail.com 
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GABINETE 

PORTAIDA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da PQ!fciturn Municipal de Governador Edison 
• Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1 º Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos tcnnos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

I - Gustavo Paixão Martins, CPF: 

ll - Ronildo dos Santos Quei 
Membro da comissão; 

.502.023 -xk, Pregoeiro; 
1 

, CPF: XXX.9r9.173 -XX -

' 
III - Maria Eduarda Andrade da ilva, CPF: XXX!.974.913 -XX -
Membro da comissão; 

1 
l 

IV - Hudson da Silva Brasil, C.1' : XXX.775.543 :xx - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilh rme Reis da Sil'Va, CPF: XXX. 
916.343 -XX- Membro da comissã . ' 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigo na data de sua iiublicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 023 e revogam-~ as disposições 
em contrário. t 

l 
GABINETE DO PREFEITO, GOVERNAJ?OR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANH O, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA PÚBLICA. 1 
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GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

1 - ntomar Mtsquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

11-Rooildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

III -Lydia Rakel Silva Evertoo, CPF: XXX. 961.033-XX - Membro 
da comissão; 

IV -Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX -Membro da 

• comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito M icipal 

1 

Processo 03% l 
Fls:~ 

Ass:~ 

SECRETARIA MUNICIPA DE ADMINIST){AÇÃO 

PORTARIA N' 063 2023/DIÁRIAS ' 

' Dispõe sobre Concessbo de Diári para cobertura 'de despesa do 
Secretário M1~icipa/ de Admtntstraro, Matheus Soai~s Ca~a/ho. 

o SECRETARIO MUNICIPA\l~E ADMINJSTRAÇAO DE 
GOVERNADOR EDISON LOB~O, no .uso de SÔas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica dq Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002, lei essa que~ispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Púb ·cos de Gov. Edi~on Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como[ que dispõe a Lqi Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

RESO VE: 

Art. 1° ~Concedera título de diária o valor de R$ 3.Ó00,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 di · · as no valor de }U 600,00) para 
cobertura de despesas de viage do Secretário i Municipal de 
Administração, Matheus Soares arvalho, Portaria nº 023/2023, 
portador do CPF: •** .102.083M*" nforme estipulà a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municip nº 088/2022. • 

§ 1 °. A concessão de diária justifica tendo em vista o J,eneficiário ter 
compromissos em São Luís~Ma. co a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboraç de Document'\' Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Fede · s, bem como reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGf:) objetivando Qarcerias entre a 
escola e o Município com a finalid e de ofertar cursds presencias na 
cidade de Governador Edison Lob , no período de 14 a 28 de abril 
2023. ; 

! 
§ 2°. O valor será repassado pela ecretaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do benefici · o por meio de transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria entra em 
revogadas as disposições em con 

Registre-se. Cumpra-se. 

· or na data de Sua publicação, 
1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteú o. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDI ON 

Brasil~ ~=1~, werbethls@hotmail.co 

Carimbo de Tempo: 20/04/2023 17:22:00 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.govemadoredisonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e95a23a5cc733a9f18f9a9e93bfdca5af37466da 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 

! 

Proc~sso!'f!it:i"-'J-"-"'<\ 
Fls: 1 \ 

Ass: 



Diário Oficial 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2017 
EXECUTIVO 

ISSN: 2764-3409 

90VERNADOR EOISON LOBÃO. MA:: DIÁRIO'OF1CtAL- EXECUTIVO. VOL 3-1\ilº 10Ô7 l2023 ;:o'.f~RÇA, 29 DE AGOSTO DE 2023f:'PAGINA 1 

SUMÁRIO 

Descrição 

f~B™rfi" ___ ,___ ·--·~ •-"' ·-.--- -- ! ..-1--7 
fEI:MUNIClPAL N° 124, DE29 DEAGOS'I:0 DE 2023 ........ , ..................... , .................. , ... •j ............. , •••••• , •.....••. , ... ] 

roR'F~RIA Nº092, DE ~9 DE AGOSTO,DE202~. ··········•·····'································' .......... J .................................. 4 . 

• IPORTARlA Nº 09},)),E 29 ~E AGOSTO DE 2023 ........................... ······w'··············,·'········!··································. 
fORTARlA Nº 094, DE 29 DE AÇiOSTO DE 2023 .... , ................ , ................... .-... , ............... : ................. : ................ 41 . ' .( 

!POPARlA Nº 095, DE'29 D);: AGqSTO DE 2023. ····························································!· .. ················'·············· 5 
õ •. j 

roRTARIA N Q96, DE 2~ DE AGOSTO DE 2023 ................ , ........................ , ................... 
1 
................ , ................. 5 

!PGRT,1RIA Nº 09~,'DE 29 DE AGbSTO DE 2,!)23. ········v···f-:····•···v··,····,·'··,·····················l··················•; ............•. 
~ECRETARlA MUNICIPAL.DE ADMINIS,T~ÇÃO ..... .' .................................................. !... ....................... , ...... . 
fORTARIA Nº 162.2023/DIÁRlAS ·······-'···········································································!········,··········<·············· r~~:=C:AL ::::T~p:c~,A>l~OE[)<)AIJ<O":::,E r :J 

GABINETE 

• LEI MUNICIPAL N' 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

.. Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e DesenvoJvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais. especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estndual, Lei 
Ocgãnica do Município, e o Regime Jurídico dos Seffidores 

Municipais. faz saber que a Câmara I unicipal de Vereadores aproYou 
e eu sancio~ou e promulgo a present Lei: ; 

Art. 1 º. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básic e Valorização d9s Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão resp usável pela captéfão e aplicação 
de recursos. que tem por objetivo p porcionar recu~s e meios para 
o financiamento das ações da área de educação, com base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de doz.emb de 2020 e Lei Federal nº 9.394, 
de 20 de dewmbro de 1996. 1 

! 

Art. 2º. Constitui receitas do Fun o Municipal de ,Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básic e Valorização dos Profissionais 
da Educação • FUNDES: 1 

I - Recursos provenientes das tnms erências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; ! 
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RESOLVE: 

Art. 1 º • faonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF 0º***226.003° do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Municiplo. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

DisplJe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Lic//açllo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei MunicipaJ nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA 

RESOLVE: 

Art. 1 ° · faonerar o senhor ILTOMAR MESQUITA LIMA portador 

do CPF n°u•168.523** do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

1 Fis: 
Prefeito Mu icipal Ass: 

Disp{Je sobre a nomeação do Control dor-Geral do MJnicípio. 
1 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E GOVERNADPR EDISON 
WBÃO, ESTADO DOMARA . O, no uso de sJas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica do!Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 02812. 02, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico elos Servidores Púb · s de Gov. Edisin Lobão/MA 

Art. 1º · Nomear a senhora G ESIA BASTOS MONEIRO 

portadora do CPF nº*º164.JI3. ** para o cargo de ~rovimento em 

comissão de Controlador-Geral do M 'cipio. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicpção. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, E GOVERNADOR EDJSON 
LOBÃO, ESTADO DO MAJlANH~10, 29 DE AG0$TO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÍiNCIA E 135º A REPÚBLIC4. 

GERALDO EV ANDRO 

PORTARIANº097,DE29 EAGOSTODE2023. 

Dtsp/Je sobre a nomeaçOo do Co rdenador de .o4,arlamenlo de 
Contab;/idade. 1 

• ArL 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO !', GOVERNAJ?OR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARA AO, no uso de ,uas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a.Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal oº 028 002, lei essa quc;dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Púb. · cos de Gov. Edi,on Lobão/MA 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

HERME RÉIS DA SILVA 

portador do CPF nº*-*916.343 • .,. para o cargo de ~rovimcnto em 

comissão de Coordenador de Dep to de Contaqilidade. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

Despacho: 
Processo Administrativo nº 038/2023 
DISPENSA nº 013/2023 

Governador Edison Lobão (MA), 03 de julh de 2023. i 

À Procuradoria-Geral do Município 
Governador Edison Lobão-MA 

Prezado Senhor, 

Considerando a documentação apensado ao referido processo, 
solicitamos análise e parecer quanto a contratação da instituição: L.J. AS ESSORIA 
E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO, CNPJ Nº 07.605.373/0001-35, OM SEDE 
NA RUA DAS LETRAS, 17, BAIRRO COHAFUMA, SÃO LUÍS-MA, CEP: 5074-780,' 
por acreditarmos no atendimento aos requisitos da legislação, bem como, os anseios , 
deste Município. 

Posterior a emissão do Parecer por parte desta Procuradoria caso seja r 
favorável, encaminhe-se o referido processo à Comissão de Lici ação para' 
continuidade do certame. 

Atenciosamente, 

Secretário de Saúde 

Recebido em: --~'-~'----: 

Procurador Jurí ico 

1 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CE 65.928-00ol 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

1 

Procdsso.lJ5?11úit As:à­
Ass:~ 

1 

RELATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo nº 038/2023 

DISPENSA nº 013/2023 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Jonas dos Santos Cirilo 
Secretãrio Municipal de Saúde 

Excelentíssimo Senhor Secretãrio, / 

Através do presente procedimento, considerando deliberações superioreE e o parecer ; 
juridico da Procuradoria Jurídica deste Município, fora determinada a Contratação de i stituição sem, 
fins lucrativos para prestação de serviços especializados de planejamento, organização e realização de 1 

Teste Seletivo Público para provimento de vagas de ACS-Agente Comunitário de Saúde para o Poder l 
Executivo do Municipio de GOVERNADOR EDISON LOBÃO-MA, com o fomeciment completo de: 
recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e orrelatas, em! 
especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como tjda e qualquer1 

logística necessária a execução dos serviços, em conformidade com as especificaçõ s contidas no' 
Termo de Referência. 1 

Feitos os primeiros estudos, ficou constatado que se tratava de situaç em que er1 
inexig ivel a exigência de licitação em outras modalidades, a não ser através d processo de 
DISPENSA, na forma do art. 24, inciso XIII, da Lei nº 8.666/1993, tendo o setor compe ente realizad<j 
análise dos custos quanto às despesas, constatou que este procedimento atende a necessidades 
deste Município, para a presente contratação. ' 

Analisados os dados referentes ao esbJdo de preço, de estimativa d inscrições e à 
especificação do serviço e a notória especialização da instituição, verificou-se que eÉe processo s~ 
encontra dentro dos padrões exigidos pela Legislação, motivo pelo qual adjudica os o referido 
processo em nome da instituição: L.J. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO ADMINIST TIVO, CNP,J 
Nº 07.605.373/0001-35, COM SEDE NA RUA DAS LETRAS, 17, BAIRRO COHAFU , SÃO LUIS­
MA, CEP: 65074-780, recomendando a contratação dos serviços ora enumerados, por Íer apresenta~o 
toda documentação de capacidade técnica e proposto preços de mercado aceitos por esta Comissãp, 
importando o valor total de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), na forma da proposta ora apresentada. 1 

1 
Diante da documentação apresentada, encaminhamos este procerso deliberação 

quanto ao resultado do procedimento em evidência. 1. i 
Governador Edison Lobão - MA, 04 e julho de 20Í3. 

! 

l ltomar Mesquita Lima 

'""v•~P"'resitnte iª C!IJ._ ~ 
oas'-M~o 

ecretário Municipal de Saúde 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, C P: 65.928-090. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR E 
GABINETE DO PREFEITO 
éNPJ: 01.597.627/0001-34 

PURT ARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

• 
ISON LOB ~ a.---

• 
Ptocossoo::iil~CJ\? 
Fls · \ 
'' 

Ass: 
' ' • Nomeia Presidente da· CP da Prefeitu-~r--

Municipal de Gove ador Edison 
Lobão/MA, e designa sua 1 

o PREFEI]'O MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 'ltSTADOjDo 
MARANHAO, no uso de suas atribuições legais, 

1 
RESOLVE 

1 

Art. 1 ° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de a

1
lernador Edison 

Lobão/MA, e designa sua ~missão com investidura de 12 (doze) meses, os termos do art. 
51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

• I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da bPL; 
II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX - Membr~ da. comissãp.; 
III - Lydia Rakel Silva }J:verton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membip d!! comissãp; 
IV - Hudson da Silva Bi:asil, CPF: X.XX. 775.543 -XX- Membro 'j ccifnissão; 

• 

V -Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: X.XX. 916.343 -XX- Me .. fro da comis:São. 

1 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito~ retroativos à 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINET~ DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 'LO~ÃO ESTADO eo 
MARANHAO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º A INDEPENDENC A E 135ª ,DA 
REPÚBLICA. \li~ 

'\~~.e:,~'-
~ \> •'º• . n'l-~~""''i~11-ºt~-i'& <'•' ,,o••·.'J.O 1.'li 

'v" ., ô«'' ,1,1 ' l''}:I' 1,$'& 

Prefeito 

E-MAIL: •abeovelíalemail.com 
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GABINETE 

PORTARIA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
• Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão. Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos teimos do art. S1 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

J - Gustavo Paixão Martins, CPF: XX.502.023 -*• Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiro , CPF: XXX.989.173 -XX -
Membro da comissão; 

Ill - Mária Eduarda Andrade da ilva, CPF: xxx;974.913 -XX -
Membro da comissão; 

1 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF· XXX.775.543 -XX - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilh.lrme Reis da Silv,a, CPF: XXX. 
916.~3 -XX- Membro da comissãJ 

A~ 2° Esta ~ortaria entr~ e~ vigo na data de sua ppblicação. com 
efeitos retroatlvos a 19 de Janeiro de 023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

1 

GABINETE DO PREFEITO. E GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃ , 20 DE ABRILlnE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA PÚBLICA. r 
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GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
G-Ovenrndor Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Murücipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.66611993: 

I - lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

11-Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

III -Lydia Raleei Silva Everton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro da 
• comissão~ 

V - Juan Guilhenne Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito 

Processn\)}il'ltl) 

As:~ 
.. Ass: 
CI 

SECRETARIA MUNICIPAt DE ADMINISTRAÇÃO 
1 

PORTARIA N" 06 12023/DIÁRIAS' 

Dispõe sobre Concessão de Dtári para cobe,:tttra,de despesa do 
Secretário Mtmicipa/ de Administra llo, Matheus Soa~es Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL~DE ADMINISJ'RAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOB O, no uso de sµas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica d? Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002, lei essa que, dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Púb ·cos de Gov. EdÍfon Lobão/MA 
e dá outras providências, bem comolo que dispõe a 4i Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

1 

RESO,VE: 

Art. 1° - Conceder a titulo de diária o valor de R$ 3.Ó00,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diá ·as no valor de l{$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viage do Secretário , Municipal de 
Administração, Matheus Soares an-alho, Portarià nº 023/2023, 
portador do CPF: u"'.102.083-""" onforme estipula a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municip I oº 088/2022. ' 

§ 1º. A concessão de diáriajustifi.c'Jendo em vista o peneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, ºº'1 a finalidade de participação do 
Curso de Capacitação de Elaboraçap de Documento~ Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Fedef3is, bem como reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGÍ) objetivando p~rias entre a 
escola e o Município com a finalid de ofertar curso; presencias na 
cidade de Governador Edison Lob- no pcóodo de 24 a 28 de abril 
2023. • 

§ 2°. O valor será repassado pela S retaria Municii/pl de Finanças 
para conta pessoa] do benefici o por meio d~ transferência 
eletrônica: 

Art. 2° Esta portaria e11tra em vi or na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrári 

Registre-se. Cumpra-se. 
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GABINETE 

LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

'"Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Senidores 

Municipais, faz saber que a Câmara *unicipal de Vereádores aprovou 
e eu sancionou e promulgo a present9 Lei: 

Art. 1°. Fica criado o Fundo unicipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básic e V aloriz.ação dqs Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão respo sável pela capt~âo e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo p rcionar recurso,s e meios para 
o financiamento das ações da área e educação, com base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezemb de 2020 e Lei Fdleral nº 9.394, 
de 20 de deumbm de 1996. ' 

Art. 2º. Constitui receitas do Fund Municipal de r-,Ianutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básic e Valorização doS Profissionais 
da Educação - FUNDEB: i 

I • Recursos provenientes das trans rências do FundÔ Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 
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RESOLVE: 

Art. 1' . Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF 0º**"226.003** do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Municipio. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se, 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDÊNCIA E 135" DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNlclPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANP.ÃO, 110 uso do suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov, Edison Lobão/MA 

RESOLVE: 

Art.1° · Exonerar o senhor ILTOMARMESQUITA LIMA portador 

do CPF nº"*"168.523** do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Prefeito M nicipal 

PORTARIA N' 096, DE 29 

Dispõe sobre a nomeação do ~onl~v ador-Geral do Jimiclpio. 

O PREFEITO DO MUNICIPIO E GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARA . O, no uso de s\ias atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe} Lei Orgânica d~ Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 02sn;oo2, lei essa quc'dispõc sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

1 ' 

RES01VE: 

Art. I' • Nomear a senhora G SIA BASTOS MONEIRO 

comissão de Controlador-Geral do :unicipio. ' 

' 
Art. 2º ~ Esta Portaria entra em vigo na data da publicpção. 

Registre-se e Publique-se. 

' 
GABINETE DO PREFEITO, Et GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANH O, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º A REPÚBLIC4. 

1 

GERALDO EVANDRO RAGA DE SOVSA 

PORTARIA N" 097, DE 29 E AGOSTO D' 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Co denador de Depllrtamento de 
Contabilidade. 

• Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO ÓE GOVERN.U:oR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARAN~O, 110 uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica do' Munic.ínio e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028n. 02, lei essa que ~ispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Púb cos de Gov. Edi"/n Lobão/MA. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

portador do CPF nº**"916.343. **, 
comissão do Coordenador de De 
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Despacho: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

Processo Administrativo nº 038/2023 
DISPENSA nº 013/2023 

Governador Edison Lobão (MA), 06 de jul o de 2023. 

À 
Comissão de Licitação 
lltomar Mesquita Lima 
Presidente da GPL 

Prezada Senhora, 1 

Considerando os despachos favoráveis quanto ao prossegLimento do 
certame, emitidos pela Procuradoria Jurídica e GPL, determino o contJnuidade do, 
certame, com a expedição de comunicação formal à instituição L.J. ASS SSORIA E 
PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO, CNPJ Nº 07.605.373/0001-35, OM SEDE' 
NA RUA DAS LETRAS, 17, BAIRRO COHAFUMA, SÃO LUÍS-MA, CEP: 65074-780~ 
solicitando o envio de documentos de habilitação conforme termo de refe ência. 1 

Determino ainda, que posterior recebimento dos doe mentos de 
habilitação, que estes sejam analisados por esta Comissão de Licitação/de Licitaçãq 
e que expeçam parecer sobre os documentos apresentados. 

Atenciosamente, 

Jonas dos Santos Cirilo 
Secretário de Municipal de Saúde 

' 

Recebido em: / / ----i----~ 

ILTOMAR MESQU TA LIMA 
Presidente da PL 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, C P: 65.928-00b. 
' 
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1 
ESTADO DO MARANHÃO + 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR E ON LO.QJO 
GABINETE DO PREFEITO --·-. 
CNPJ: 0l.S97.627/0001-34 , í . · 

l 
Processo:™""-'=!-= 

PORTARIA Nº 053, DE 20,DE ABRIL DE 2023. _R~:~I 

Nomeia Presidente da· CP da ri 
Municipal de Goverfador 1so 
Lobão/MA, e designa sua ~omissão. 

º PREFEIJ'O MUNICIPAL D~ ?OVE~ADOR EDISON LOBÃ9, ESTADO;Do 
MARANHAO, no uso de suas atnbuições legais, 

1 

RESOLVE_ 1 

1 
Art. 1 • - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de o

1
1vemador Ec(ison 

Lobãó/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, os tennos dd art. 
51 da Lei Federal nº 8.666/1993: 

1-Jltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da!PL; 
II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: X:XX.989.173-XX- Memb da comissão; 
III - Lydia Rakel Silva J]:verton, CPF: XXX. 961.033 -XX - Memb~o da çomissãp; 
IV - Hudson da Silva ·B:r;asil, CPF: XXX. 775.543 -XX - Membro d comissão; 
V -Juan Gúilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX-Me bro da comissão, . . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo.s a 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINET~· DO PREFEITO, EM GGVERNAD~R EDISON 'LO~Ã~ ESTADO DO 
MARANHAO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202° A INDEPENDEN · A E 135° DA 
REPÚBLICA. •<I.J,~ 

. ~'l,t G~'­
~ 'li•::::1':1• 

GERALDO EV ANDRu11ts1t.A.t.A DE SOUSA . 1 ~\~\ti ,,,,,9i~(Zº6;.1& 
Prefeito · cipal ~ \•''ºõ~:1-º,.11,EI, 

~· " -t:>"'' e~~ 

E-MAIL: eabeovelíalemail.com 
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GABINETE 

PORTARIA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
• Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura do 12 (doze) meses, nos tennos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

r - Gustavo Paixão Martins, CPF: 1 .502.023 -XN, Pregoeiro; 
1 

II - Ronildo dos Santos Queiro CPF: XXX.9~9.173 -XX -
Membro da comissão; 

1 
Ili -Maria Eduarda Andrade da ilva, CPF: XXX,974,913 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CP : XXX. 775.543 1"" -Membro 
titular da comissão V -Juan Guilh nne Reis da Silva, CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comiss . ' 

Art 2° Esta Portaria entra em viga na data de sua p~blicação, com 
efeitos re~ativos a 19 de janeiro de 023 e revogam-, as disposições 
em contrano. 

GABINETE DO PREFEITO, E GOVERN I R EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARAN O, 20 DE AB~E 2023, 202° 
DA INDEPENDilNCIA E 135° DA PÚBLICA. 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023, 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
G-Overnndor Edison Lobão/MA, e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1° ~ Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
n• 8.666/1993: 

I - Utomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

II -Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

III-Lydia Rakel Silva Everton,CPF: XXX. 961.033-XX - Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775,543 -XX - Membro da 

• comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições 
em contnrrio, 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito ·cipal 

SECRETARIA MUNICIPA DE ADMINIS'(RAÇÃO 

023/DIÁRIAS ! 

Dispõe sobre Concessão de Diária para coberlttra:de despesa do 
Secretário Municipal de Administra o. Matheus Soa~es Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINIS'fRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOB O, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica dq Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002~ lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Púb ·cos de Gov. Edi~on Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como que dispõe a L?i Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

Art. 1º - Conceder a título de diária o valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diá ·as no valor de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viage do Secretário t Municipal de 
Administração, Matheus Soares arvalho, Portariâ nº 023/2023, 
portador do CPF: •••.102.oSJ-•• nfom1e estipula a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municip nº 088/2022. 

§ 1 º. A concessão de diária justifica Lndo em vista o beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, co a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboraç de Docwnento~ Oficiais para 
Ó1gãos Públicos Estaduais e Fede · s, bem como teuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EG ) objetivando p'arcerias entre a 
escola e o Município com a finalid e de ofertar cursds presencias na 
cidade de Governador Edison Lobi! , no pcriodo de 24 a 28 de abril 
2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela sLretaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do benefici' o por meio d~ tntnsferência 
eletrônica: 

ArL 2º Esta portaria entra em · or na data de s~a publicação, 
revogadas as disposições em contrári . i 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO. M 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

https://transparencia.govemadoredlsonlobao.ma.gov.br/diario 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e95a23a5cc733a9f18f9a9e93bfdca5af37466da 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



GOVERNADOR EDISON LOBÃO .fMA :: DIÁRIO OFICIAL- EXECUTIVO - NÚMERO 913 :: QUINTA, 20 OE ABRIL DE'2o2a :: PÁGINA 6 D~ 6 " ,-,, ~ " 

• 

• 

Processo:~"'· f&="--i 
Fls: l 
Ass: 

ESTADO DO MARANHÃO 1 

MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO -IMA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@governadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante 
autenticidade do seu conteúd . 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDIS N 

Brasil~ ~=t~, werbethls@hotmail.com 

Carimbo de Tempo : 20/04/2023 17:22:00 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

Ê GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

htlps://transparencia.govemadoredisonlobao.ma.gov.br/dlario 
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e95a23a5cc733a9f18f9a9e93bfdca5af37466da 

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO 



Descrição 

Diário Oficial 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO • MA 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 003 /2017 
EXECUTIVO 

ISSN: '2764-3409 

' . ' . 1 

1 

SUMÁRIO 

Página 

OÃl3iN'ITTE-·---... ~,... ... ,.~ '"'"'t-~,,~· ~~ -·~--~,,,.. ,.t..... ..,.....,...,,, ... - ... -,..,.,.-,, • ., ........... ,, - ..---r 
i " ' 1 ;'Lr.1.MlJ!'íICIPAL N° 124, DE'29 DE AGOSTO DE)0t3 ....................... , .................. ,. .. , .... -+········ .. · .. ······,·· .......... .. 
1 ~ 1 r 
!PPRTA.RIA Nº 092, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 .......... : •.... , ..... :, ....... , .....• , ...................... 1, ••••••.•••••.•.•••• , •..••••••.•.. 4 
' "' l 

-~~RTA~kNº0931 DE 2?, DE ~GOSTO~];: 2023. ·····,·······················.-,-···························r,··············•·t··········· .. 4

4 içvRTA,RIA Nº 094, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 ......................... , ..... • .............................. I···· ............... , ............. . 
t • ' ' !PORTl)RIA".N° 095, DE'29 DE AGOSTO DE 2023 .... , ...................................... : .................. 1.. ......... , ....... , .............. 5 

!PORTARIA N°·096, DE 29 DE AGOSTO QE'2023 ................ ,. ................. ~., ....................... ,1 ................. , .............. :s 
1.. ' ·. ' 1 i 
;!'. ORTARIA N°' 097, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 ................... : ............................ , ............ ..! ............................ ,. ... :. ~ 
L i. . • ... •• _ , 1· " 
~ECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO .. , ................. N ......... , .................. d ....................... , .............. !> 
f j •, I 

fORTA.Rl,.\ Nº 162.2023/DIARIAS .......................... , ....................................................... +······ ........................... 61 

FºNS~Hº MUNICIPAL DOS-DIREITOS DA CRIANÇÃO E DO ADQLESCENTE .... , .... r·············· .. ,, .............. 6i 
iÍJ./1 )% , R'Ílli/ÀO , ..... , ................... , ........ , .,.,,., ~-="'· ........ =• .............. , , ....... 

1 

................. ·•;· ......... . ]j 

Municipais, faz saber que a Câmara unícipal de Vere~ores aprovou 
GABINETE e eu sancionou e promulgo a presen Lei: 

LEI MUNICIPAL N" 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

.. 'Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDES e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANP.ÃO, no uso de suas 
atribuições legais. especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional n' 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Sen-idores 

Art. 1°. Fica criado o Fundo unicipa1 de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básic e Valorização dds Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão resp sável pela cap139ão e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo p porcionar recursos e meios para 
o fmanciamento das ações da área <le educação, coJP- base na Lei 
Federal n' 14.113, de 25 de dez.embr de 2020 e Lei Federal n' 9.394, 
de 20 de dez.embro de 1996. 

Art. 2°. Constitui receitas do Fund Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básic e Valorização dds Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 

I - Recursos provenientes das 
Desenvolvimento da Educação; 

rências do Fundo Nacional de 
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RESOLVE: 

Art. 1º - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF 0º111 .,,.226.003° do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Município. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comissiio Permanente 
de LicUaç{lo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso do suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 02R/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art.1° -Exonerar o senhor ILTOMARMESQUITA LIMA portador 

do CPF nºª.,,.168.523,,.,,. do o cargo de Provimenlo em comissão de 

Presidente da Comissão Pennanente de Licitação. 

?roce 
Prefeito M icip 1 

PORTARIA N'096,DE 29 

• 

Dispõe sobre a nomeação do Contro or-Geral do Mvnicípio. 

' O PREFEITO DO MUNICÍPIO E GOVERNADOR EDISON 

fü 

. 
LOBÃO, ESTADO DO MARAN O, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica do! Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028~ 02, lei essa que if.ispõc sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Públ cos de Gov. Edisôn Lobão/MA. 

Art. 1º - Nomear a BASTOS MONEIRO 
1 

portadora do CPF nº 111 º164.313. ** para o cargo de provimento em 

comissão de Controlador-Geral do icípio. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigo na data da publicl!ção. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, GOVERNAqOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DOMARA O, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

Dispõe sobre a nomeaçllo do Co rdenador de &parlamento de 
Contabilidade. 

• Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E GOVERNADOR EDISON 
WBÃO, ESTADO DOMARA • O, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002, lei essa que1dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Púb~cos de Gov. Edispn Lobão/MA. 

Registre-se e Publique-se. 
RESO rl.VE: 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

Art.1° - Nomear o senhor JUAN G ILIIERME RF!S DA SILVA 

portador do CPF nº,,.,,. 111916.343. 0 para o cargo de irovimento em 

comissão de Coordenador do De 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
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• ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: Ol.597.627/0001-87 

Despacho: 
Processo Administrativo: n.0 038/2023 
DISPENSA nº 013/2023 

NJ Excelentíssimo Senhor 
JONAS DOS SANTOS CIRILO 
Secretário Municipal de Saúde 

Excelentíssimo Senhor Secretário, 

Cumprindo determinação de Vossa Excelência, venho por meio deste, expedi comunícaçãq 
formal à instituição: LJ. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO ADMINISTRAT O, CNPJ N~ 
07.605.373/0001-35, COM SEDE NA RUA DAS LETRAS, 17, BAIRRO COHAFUMA, SÃO LUIS-MAí 
CEP: 6507 4-780, solicitando o envio de documentos de habilitação conforme termo d~ referência, na 

forma do ofício anexo. ' 

Governador Edison Lobão (MA), 06 d julho de 2023. ; 

ILTOMAR MESQUITA LIMA 
Presidente da CPL 

Secretário Municipal de aúde 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, 
• P: 65.928-000. 
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ESTADO DO MARANHÃO ., . 
PREFEITURA MUNIÇIPAL DE GOVERNADOR ED SON LOB O iim 110., GABINETE DO PREFEITO l;'rocos~o)l'.Xl,=-.u.-""" 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 1;1s:ri;l · . 

tiss: 
PORTÃRIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE Z023. : 

Nomeia Presidente da' CP da Prefei~ura 
Municipal de Gove ador Ed1son 

' Lobão/MA, e designa sua e missão. 

o PREFEIJ'O MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃdi tSTADO !no 
MARANHAO, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1 ° - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Go ernador Edjson 
Lobãcr/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, n s termos do' art. 
51 da Lei Federal nº 8.666h993: 

1--Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da PL; 
II - Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: X:XX.989.173-XX- Membr da comissãp; 
III - Lydia Rakel Silva ~verton, CPF: XXX. 961.033--XX - Memb ~a coll}issão; 
IV - Hudson da ·silva Br;asil, CPF: XXX.7.75.543 -XX- Membro d comissão; 1 
V - Juan Guiijierme Reis da Silva·, CPF: XXX. 916.343 -XX- Me brp da comi~são. 

Art. 2º .• Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo.s a I 9 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 

1 

GABINETE DO PREFEITO, EM GQVERNADOR EDISON 'LOBÃ~, ESTADO 'DO 
MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º. A INDEPENDÊN A E 135º DA 
REPÚBLICA. . '"-:/1<$> 

1 ~~?.oe.'-
GERALDO EVANDRUlllSK.AliA DE SOUSA - ~~~~~~,"i~~o1i.1e 

Prefeito icipal ~ (•"º0'{;.. 'l.~11 •ij f( P' pi> , 
c,i?f 

E-MAIL: eabeovelía1email.com 
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GABINETE 

PORTARIA Nº 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
• Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão. Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos tennos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

J - Gustavo Paixão Martins, CPF: 1 XX.502.023 -"-f'--, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiro 
Membro da comissão~ 

CPF: XXX.989.J 73 -XX -

' 
III - Maria Eduarda Andrade da ilvn, CPF: :xxx;,974.913 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hud,on da Silva Brasil, CP : XXX. 775.543 jxx - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilh nne Reis da Silta, CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comissã . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vig 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 
em contrário. 

na data de sua RubJicação, com 
023 e rcvogam•sC as disposições 

' 

GABINETE DO PREFEITO, E GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANH O, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA PÚBLICA. ' 
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GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governa.dor Edison Lobão/MA. e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNIOPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais, 

• RESOLVE 

Art. 1" - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Eciison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

I - Utomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 

CPL; 

II -Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX -Membro 
da comissão~ 

Ill -Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX. Membro 

da comissão; 

IV -Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX-Membro da 

• comissão~ 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e rcvogmn-se as disposições 

em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito M nicipal 

SECRETARIA MUNICIPAi DE ADMINISTRAÇÃO 

l 

PORTARIA Nº 061 2023/DIÁRIAS, 

l 
Disp/Je sobre Concesstfo de Diária para cobertura· de despesa do 
Secretário M1mlcipal de Administra ao, Matheus Soares Catvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LO O, no uso de suas atribuições 
legais o de acordo com o quo dispõe a Lei Orgânica db Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002, lei essa que.dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Pú icos de Gov. EdÍSon Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como o que dispõe a Lêi Municipal nº 

088 de 09 de maio de 2022. 

RESO VE: 

Art. 1° - Conceder a título de diári o valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diâ · as no valor de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viag do Secretário f Municipal de 
Administração, Matheus Soares arvalho, Portaria nº 023/'2023, 
portador do CPF: 0 •.102.083-** nforme estipulà a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municip 1 nº 088/2022. t 

§ 1°. A concessão de diáriajustific tendo em vista o!beneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, co a finalidade de farticipação do 
Curso de Capacitação de Elaboraç de Documentds Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Fede · s. bem como \-euniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EG ) objetivando *arcerias entre a 
escola e o Município com a finalida e de ofertar C1.1f59S presencias na 
cidade de Governador Edison Lobã , no período de 24 a 28 de abril 
2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela 
para conta pessoal do benefici 
eletrônica: 

1 

ecretaria Municii,al de Finanças 
· o por meio de transferência 

l 

Art. 2º Esta portaria entra em · or na data de $ua publicação. 
revogadas as disposições em con 

Registre-se. Cumpra-se. 
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Municipais, faz saber que a Câmara unicipal de Verepdores aprovou 
GABINETE e eu sancionou e promulgo a prescnt Lei: 

• 
LEI MUNICIPAL N' 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"'Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras pro";dências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO. no uso de suas 
atribuições legais, especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estndunl, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Sen-idores 

Art. I º. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básic e Valorização d?s Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão resp usável pela capt<\9ão e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo p porcionar recursos e meios para 
o financiamento das ações da área de educação, com base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezem de 2020 e Lei Fêderal nº 9.394, 
de 20 de dez.ombro de 1996. 

Art. 2°. Constitui receitas do Fun o Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básic e V aloriznção dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB: 

I ~ Recursos provenientes das tnms crências do Fun(lo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 
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• 

RESOLVE: 

Art. 1 ° -Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF nº" **226.003** do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Municfpio. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202' DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N• 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidenle da Comissão Pennanente 
de Licitação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suns atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art.1°-Exoneraro scnhorlLTOMARMESQUITALIMAportador 

do CPF 11º"**168.523** do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Prefeito Mu icipal 

PORTARIA Nº 096, DE 29 

Dispõe sobre a nomeação do ConJro 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E GOVERNAn'OR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DOMARA O, no uso de svas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica do;Município e o 
que dispõe a Lei Municipal n° 028/2 02, lei essa que Jlispõc sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públ'cos de Gov. Edis9n Lobão/MA. 

Art. I O 
- Nomear a senhora G ESIA BASTO~ MONEIRO 

portadora do CPF nº*"'"164.313. ** para o cargo de ~rovimento em 

comissão de Controlador-Geral do M nicípio . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicàção. 

Registre-se e Pub1ique--se. 

GAB!NETE DO PREFEITO, E GOVERNAOOR EDISON 
LOBAO, ESTADO DO MAKM<HAO, 29 DE AGO$TO DE 2023, 
202' DA INDEPENDÊNCIA E 135' A REPÚBLICA. 

PORTARIA N' 097, DE 29 E AGOSTO Dt 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Co denador de DeJ;artamenJo de 
Contabilidade. 

• Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARA ÃO, no uso de sbns atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica d~ Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 02, lei essa que P,ispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públ cos de Gov. Edison Lobão/MA. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135' DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Art.1° - Nomear o senhor JUAN G ILHERME REpl DA SILVA 

portador do CPF nº* .. 916.343. **, para o cargo de provimento cm 

comissão de Coordenador de De ento de Contab{lidade. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - A 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante 
autenticidade do seu conteúd. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDIS N 
LOBAO 

.ü. Email: Brasil ~ governadoredisonlobao.ma@gma Leem 

Carimbo de Tempo: 29/08/2023 16:30:38 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

CNPJ: 01.597.627/0001-87 

Processo:~t\p 

Rs:~ 
Ass:""""ffl7 

À 

Governador Edison Lobão (MA), 06 de julho de 2023. 

L.J. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO 
CNPJ Nº 07.605.373/0001-35 
RUA DAS LETRAS, 17, BAIRRO COHAFUMA, SÃO LUÍS-MA, CEP: 65074-780 

Referência: 
Processo Administrativo nº 038/2023 
DISPENSA nº 013/2023 

Prezado Senhor, 

1 
1 

Cumprindo determinação da Secretaria Municipal de Saúde comunicamos que fo adjudicada a; 
proposta de preços apresentada por esta instituição quando a prestação de serviços esp cializados de) 
planejamento, organização e realização de Teste Seletivo Público para provimento de f gas de ACS-· 
Agente Comunitário de Saúde para o Poder Executivo do Município de GOVERNA OR EDISOl'i 
LOBÃO-MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execuç o de todas as 
atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação correção da~ 
provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços, e conformidade 
com as especificações contidas no Termo de Referência, a qual fora ratificada, por ato d Excelentlssimo 
Senhor Secretário de Saúde do Município de Governador Edison Lobão/MA, que, por suave vem solicitar 4 
esta instituição o atendimento ao disposto no TERMO DE REFERÊNCIA, quanto a ap esentação dos 
documentos de habilitação arrolados no referido termo, para que possamos dar prosseguiment a expedição d9 
contrato de prestação de serviços. 

Segue relação de documentos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
(Art. 27, V da Lei nº 8.666/1993) 

a) DECLARAÇÃO CONJUNTA, na forma do ANEXO 1. 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
(Art 28 da Lei nº 8.666/1993) 

b) Ato constitutivo: (estatuto social) em vigor, acompanhado de documentos de el ição e posse de 
seus administradores, devidamente registrado em cartório. 

c) Cédula de identidade ou documento equivalente, dos representantes da instituição 

d) Cadastro Pessoa Fisica (CPF), dos representantes da instituição; 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
(Art 29 da Lei nº 8.666/1993) 

e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurldica (CNPJ), comprovando 8f\ atividades 
econômicas, informadas no estatuto social em vigor; 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, C : 65.928-oop. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃ 

CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

f) Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de serv/ços - FGTS, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por leil (podendo ser 
obtida pelo site: www.caixa.gov.br); 

g) Prova de regularidade relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União ou NO Conjunta: 
Tributos Relativos a Receita Federal do Brasil, Divida Ativa da União e à Seguri ade Social - : 
INSS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos e contribuições fed rais instituídos , 
por lei. (podendo ser obtida pelo site: www.receita.fazenda.gov. br); • 

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalh , mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos tem1os do Título VII-A da Consolidação das Le s do Trabalho i 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943. (podendo ser ob ·da pelo site:' 
www.tst.ius.br); 

i) Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual (Débitos) - CND. (podendo er obtida pelo, 
site: www.sefaz.ma.gov.br. quando a empresa tiver sediada no Estado do Maranhão); 

j) Certidão de regularidade perante a Fazenda Estadual (Divida Ativa) - CNDA. (pod ndo ser obtida 
pelo site: www.sefaz.ma.gov.br. quando a empresa tiver sediada no Estado do Maranhã ); 

k) Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal (Débitos). obtida no Mu icipio sede dal 
empresa e/ou por meio dos sites municipais, quando este dispuser sobre a matéria; 

1) Certidão de regularidade perante a Fazenda Municipal (Divida Ativa) - CNDA, obti a no Município' 
sede da empresa e/ou por meio dos sites municipais, quando este dispuser sobre a mal ria; 

m) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se ho ver, relativo ao: 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o o jeto contratual

1 
podendo ser obtido no site: www.sefaz.ma.gov.br. quando a empresa tiver sediad no Estado dq 
Maranhão e/ou Município sede da empresa, podendo ser substituido pelo Alvará de F ncionamento ~ 
Localização, emitido pelo Municlpio sede da licitante e/ou Certidão emitida pela Jun Comercial dd 
respectivo estado sede da licitante; 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL: j 
(Art. 30 da Lei nº 8. 666/1993) 

n) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e co pativel com a 
prestação de serviço objeto deste processo, podendo para tanto utilizar-se de itestado(s) e/ou 
Declaração (ões) de Capacidade Técnica, em nome da matriz ou filial da empres , fornecido por 
pessoa jurldica de direito público ou privado, comprovando que prestou ou presta servços compatívei$ 
com o objeto deste termo, bem como. poderá ser comprovado com a apresentaçã de documento 
similar em nome de seu corpo técnico. O atestado deverá ser impresso em papel timbr do do eminenti 
constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus s 1 cios, diretores, 
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indica o de seu nome 
completo e cargo/função. i 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA: 
(Art. 31 da Lei nº 8.666/1993 e Art. 57 da Lei nº 9.579/2012) 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, CE : 65.928-00Q. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: 0l.597.627/0001-87 

1 
1 

o) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercicio social, ~'á exigiveis e 
apresentados na forma da lei, devidamente assinado pelo representante da insti uição e pelo 
contabilista responsável, comprovando a boa situação financeira da instituição, dada a sua ' 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por~dices oficiais ! 
quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, p averiguação' 
do Capital Realizado ou Patrimônio Liquido exigido que, será de 10% (dez) por cento do valor estimado 
para o certame, podendo ser substituído pelo Ato constitutivo (estatuto social) e vigor, caso o, 
capital social atenda o percentual ora estipulado, registrados na Junta Comercial, colr espondente ao 
domicílio da licitante. 

• No caso de instituição constituídas há menos de um ano, a licitante deverá apr entar Balanço, 
de Abertura, ou balanço de encerramento do exercício social que comprove Capi I realizado ou! 
Patrimônio Liquido. 

• Na hipótese de alteração do Capital após a realização do Balanço Patrim nial, a licitant4 
deverá apresentar documentação de alteração do Capital devidamente registrado na Ju ta Comercial. , 

p) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurldica 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física, FORUM (Cartório de Distribuição/. 
expedido à no máXimo 60 (sessenta) dias do ato de assinatura do contrato. 1 

ILTOMAR MESQUITA LIMA 
Presidente da CPL 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, EP: 65.928-000. 
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ESTADO D.O MARANHÃO : 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDiON LOBÃ,O 
GABINETE DO PREFEITO . 
cNPJ': 01.597.62110001-34 

1 
Pro· . ~\~n 

q0sso.~11J~ 

PORTARIA Nº 053; DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

1

, Fls:~ 
ASS) 

Nomeia Presidente da' CP~ da Pre · "'-ª--
Municipal de Gove~dor -Edifon 
Lobão/MA, e designa sua e missão. 

O PREFEIJ'O MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ESTADO po 
MARANHAO, no uso de suas atribuições legais, , 

1 

RESOLVE 

Art. 1º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Go emador Edíson 
Lobão/MA, e designa sua comissão com investidura de 12 (doze) meses, n s termos do art. 
51 da Lei Federal nº 8.666/1993; ' 

1- Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da PL; 
II- Ronildo dos Santos Queii:-0z, CPF: XXX.989.173-XX- Membr da comissão; 
Ili - Lydia i{akel Silva Ji:verton, CPF: XXX. 961.033 -XX- Memb da comissão; 

. j 

lV - Hµdson da Silva Bi:asil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro d cóinissão; t 
' V -Juan Guillietme.Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343-XX-Me · ro dacomiyão. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativos ~ 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 'LOBÃ 
MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º. A INDEPENDÊN 
REPÚBLICA . 

E-MAIL: eabeoveléalemail.com 
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GABINETE 

PORTARIA N' 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregociro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
• Lobão/MA, e designa Equi1>e de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
WBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8.666/1993: 

[ 
I -Gustavo Paixão Martins, CPF: .502.023 -XX, Pregoeiro; 

II - Ronildo dos Santos Queiro , CPF: xxx.9~9.173 •XX -
Membro da comissão; 

III - Maria Eduarda Andrade da ilva, CPF: XXX.974.913 ·XX • 
Membro da comissão; l 

IV - Hudson da Silva Brasil, CP : XXX.775.543 Jxx- Membro 
titular da comissão V - Juan Guilh rme Reis da Silia, CPF: XXX. 
916.343 •XX-Membro da comiss . 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigo na data de sua p}iblieação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 023 e revogam~se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANH O, 20 DE ABRIÚ DE 2023, 202' 
DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA PÚBLICA. : 
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GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA. e designa sua comissão. 

O PREllEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. 1 ª - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 

nº 8.66611993: 

I - lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

11-Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX-Membro 
da comissão; 

III-Lydia Rakel Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX - Membro 
da comissão; 

IV -Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX.775.543 -XX- Membro da 

.comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e rcvogam~se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO. ESTADO DO MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202° 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Mticipal 

SECRETARIA MUNICIPA 

Dispõe sobre Concessão de Diári para cobertura ~e despesa do 
Secretário Municipal de Administraç, o, Matheus Soarp Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR EDISON LOB O, no uso de sbas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica dci Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002, lei essa que!aispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Púb ·cos de Gov. EdiJon Lobão/MA 
e dá outras providências, bem como que dispõe a Léi Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 1 

Art. 1° - Conceder a titulo de diária o valor de R$ 3.qoo,oo (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diá ·as no valor de 1($ 600,00) para 
cobertura de despesas de viage do Secretário • Municipal de 
Administração. Mntheus Soarei arvalho, Portarià nº 023/2023, 
portador do CPF: ***.102.083- 0 nforme estipula a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municip nº 088/2022. t 

§ 1°, A concessão de diária justifica tendo em vista o l>eneficiário ter 
compromissos em São Luís-Ma, co a finalidade de Participação do 
Curso de Capacitação de Elaboraç de Documentos Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Fed · s, bem como reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EGMA) objetivando parcerias entre a 
escola e o Município com a finalid e de ofertar cursÔs presencias na 
cidade de Governador Edison Lobã , no pcríodp de 24 a 28 de abril 
2023. ' 

§ 2°. O valor será repassado pela 
para conta pessoal do benefici 
eletrônica: 

ecretaria Municipal de Finanças 
d~ transferência 

Art. 2° Esta portaria entra em vi ar na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em con 

Registre-se. Cumpra-se. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - A 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado 1 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteú o. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDI ON 

Brasil~ ~=t~, werbethls@hotmail.co 
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GABINETE 

• LEI MUNICIPAL N' 12-1, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

"''Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação - FUNDEB e dá outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais. especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estndunl, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Seffidores 

Municipais, faz saber que a Câmara unicipal de Vere?(iores aproYou 
e eu sancionou e promulgo a prescnt Lei: 

Art. 1 º. Fica criado o Fundo Municipal de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básic e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, órgão resp nsável pela capt~ão e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo p porcionar rccursqs c meios para 
o financiamento das ações da área de educação, copí base na Lei 
Federalnº 14.113, de 25 de dezemb de 2020 e Lei Federal n' 9.394, 
de 20 de de:zembro de 1996. 

Art. 2°. Constitui receitas do Fun o Municipal de 1Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básic e Valorização dos Profissionais 
da Educação. FUNDEB: : 

I - Recursos provenientes das trans erências do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; 
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RESOLVE: 

Art. lº. Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF nº"º226.003u do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Municlpio. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-i.e e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR ED!SON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA rNDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Ccmissllo Permanente 
de Licitaçllo. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurldico dos Servidores Públicos de Gov, Edison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. l º - Exonerar o senhor ILTOMAR MESQUITA LIMA portador 

do CPF nºº*168.523** do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PORTARIA Nº 096, DE 29 

DispfJe sobre a nomeaçllo do Úmlro dor-Geral do MWiicipio. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DOMARA O, no uso de •\las atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica do; Município e o 
que dispõe a Lei Municipal 11° 028/2 02, lei essa que êlispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públ cos de Gov. Edison Lobão/MA 

Art 1 ° - Nomear a BASTOS MONEffiO 

portadora do CPF 0º* 0 164.313. ** para o cargo de Provimento em 
1 

comissão de Controlador-Geral do icípio . 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigo na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GAB!NETE DO PREFEITO, GOVERNADOR EDISON 
LOBAO, ESTADO DO MARANH O, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202º DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLICÀ. 

GERALDO EV ANDRO RAGA DE SOlJSA 

PORTARIA Nº 097, DE 29 E AGOSTO Dj, 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Co rdenador de Ddpartamento de 
Contabilidade. 

.Art. 2,, - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E GOVERNAi>OR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARA . O, no uso de iuas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica dó Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Juridico dos Servidores Púb · cos de Gov. EdíJon Lobão/MA 

Registre--se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA rNDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDR0 BRAGA DE SOUSA 

RESO VE: 

portador do CPF nº*,.,.916.343. ** para o cargo defrovirnento em 

comissão de Coordenador de D ento de Conta~ilidade. 
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ESTADDDOMARANHÃO [. ::;~ 
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Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

Este documento é assinado ! 
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Referência: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

CNPJ: Ol.597.627/0001-87 

Tenno de Juntada de Documentos 

Processo Administrativo nº 038/2023 
DISPENSA nº 013/2023 

OBJETO: Contratação de insliluição,sem fins lucrativos para prestação de serviços es cializados de 
planejamento, organização e realização de Teste Seletivo Público para provimento de v as de ACS- 1 

Agente Comunitário de Saúde para o Poder Executivo do Município de GOVERNA OR EDISON 
LOBÃO-MA, com o fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execuç· de todas as, 
atividades envolvidas e correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação correção das' 
provas, assim como toda e qualquer logística necessária a execução dos serviços, em conformidade. 
com as especificações contidas no Termo de Referência. 

Nls 10 (dez) dias do mês de julho de 2023, certificamos para os devidos fins, QUE: for 
<lata, o (s) documento (s), referente ao processo citado acima, pela Comissão d 
Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão/MA, na forma abaixo: 

juntada nesta 
Licitação da 

• 

• Junta-se ao presente, e-mal/ expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, ue solicita , 
instituição LJ. ASSESSORIA E PLANEJAMENTO ADMINISTRATIVO, CNPJ Nº O 605.373/0001;:, 
35, COM SEDE NA RUA DAS LETRAS, 17, BAIRRO COHAFUMA, SÃO LUÍS-MA, C P: 65074-78Ó, 
os documentos de habilitação enumerados no Termo de Referencia e demais termo apensados à 
~~~~ 1 

Desta forma, daremos prosseguimento aos demais atos legais pertinentes à m éria. 

ILTOMAR MESQUITA LIMA 
Presidente da CPL 

Rua Imperatriz II, nº 800, Centro, Governador Edison Lobão/MA, C P: 65.928-0l)0. 
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ESTAD.0 DO MARANHÃO ! 
PREFEITURA MUNIÇIPAL DE GOYERNADOR ED SON LOB~--....... 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 0l.597.627/0001-34 

PORTARIA N° 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Proce~~~Z\'\D"el 
Fls:~l Y\ 
Ass: . ' 

Nomeia Presidente da' CP da Pre,fi!il~· ca..,,,. 
Municipal de Gove ador Edíson 

' Lobão/MA, e designa sua e missão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO ESTADO d>O 
MARANHÃO, no uso de s,uas afribuições legais, · 

RESOLVE 

Art. 1 º - Nomeia o Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de Go erriador Edison 
Lobão/MA, e desigffa sua comissãó com investidura de 12 (doze) meses, n s termos doiart. 
51 da Lei Federal nº 8.666h 993: · 

I - Iltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da ·PL; 
II - Ronildo dos Sant(\s Queiroz, CPF: X:XX.989.173-XX - M.emb da comissãb; 
III - Lydia Rakel Silva )':verton, CPF: XXX. 96·1.033 -XX - Membr da comissãp; 
IV - Hudson da}iilva Br;asil; CPF: XXX.775.543 -XX- Membro d cómissão; i 
V - Juan Gtiil)ietme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX- M roda comisfº· 

• 1 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativos iil 19 
de janeiro de 2023 e revogam-se as disposições em contrário. 

GABINETE" DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 'LOBÃ ESTADO ÍDO 
MARANHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202°. A INDEPENDÊNC A E BSº ;DA 

REPÚBLICA. l~~ 
-•i~t G'ó-'­

~ 'l,\.,,, ll• 
~~"\,'\~.,<\~~~~t;,1& 

Prefeito ,•"º!)<"·· ,i; .,.11 •, 
~· r,. 1,-:,'a• 

cv'f • 

E-MAIL: 2ab2ovellálamail.com 
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GABINETE 

PORTARIA N" 052, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador Edison 
• Lobão/MA, e designa Equipe de Apoio. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
WBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Nomeia Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Governador 
Edison Lobão, Estado do Maranhão, e designa equipe de apoio com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
nº 8,66611993: 

I - Gustavo Paixão Martins, CPF: XX.S02.023 •XX. Pregoeiro; 

' li - Ronildo dos Santos Queir , CPF: XXX.9,89.173 -XX -
Membro da comissão; 

Ili - Maria Eduarda Andrade da ilva, CPF: XJ04.974.9!3 -XX -
Membro da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CP : XXX. 775.543 'XX - Membro 
titular da comissão V - Juan Guilh nne Reis da Silya, CPF: XXX. 
916.343 -XX - Membro da comissã . 1 

l 

Art. 2° Esta Portaria entra em viga na data de sua Jubticação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 023 e rcvogam-sb as disposições 
em contrário. • 

GABINETE DO PREFEITO, GOVERNADOR EDJSON 
LOBÃO, ESTA~O DO MA e.~ 20 DE ABRit DE 2023, 202º 
DA INDEPENDENCIA E 135° DAIREPUBLICA. 
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l
Processof'a,\ti= 
Fls:~ 

~ss:~ 
GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N' 053, DE 20 DE ABRIL DE 2023. 

Nomeia Presidente da CPL da Prefeitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA. e designa sua comissão. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR ED!SON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais, 

• RESOLVE 

Art. I' - Nomeia o Presidente da CPL da Prefoitura Municipal de 
Governador Edison Lobão/MA, e designa sua comissão com 
investidura de 12 (doze) meses, nos termos do art. 51 da Lei Federal 
n' 8.666/1993: 

1- lltomar Mesquita Lima, CPF: XXX.168.523-XX, Presidente da 
CPL; 

11-Ronildo dos Santos Queiroz, CPF: XXX.989.173-XX- Membro 
da comissão; 

lll-Lydia Rakd Silva Everton, CPF: XXX. 961.033-XX - Membro 
da comissão; 

IV - Hudson da Silva Brasil, CPF: XXX. 775.543 -XX - Membro da 
• comissão; 

V - Juan Guilherme Reis da Silva, CPF: XXX. 916.343 -XX -
Membro da comissão. 

Art. 2º .. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 19 de janeiro de 2023 e rcvogam•se as disposições 
em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARÀNHÃO, 20 DE ABRIL DE 2023, 202º 
DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Mrnieipal ' ' 
SECRETARIA MUNICIPAl DE ADMINIST){AÇÃO 

PORTARIA Nº 063 2023/DIÁRIAS ; 

DisplJe sobre Concessêlo de Diária para coberturakte despesa do 
Secretário Mrmiclpal de Administraç Oo. Matheus Soal-es Carvalho. 

O SECRETÁRIO MUNIOPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE 
GOVERNADOR ED!SON LOfu O, no uso de sl.as atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica dó Município e o 
que dispõe a Lel Municipal nº 028;002, lei essa que1dispõe sobre o 

' Regime Juridieo dos Servidores Púb icos de Gov. Edipon Lobão/MA 
e dá outras providências. bem como o que dispõe a Lyi Municipal nº 
088 de 09 de maio de 2022. 

RESO VE: 

Art. 1° - Conceder a titulo de diári o valor de R$ 3.000,00 (três mil 
reais) (composição do valor: 05 diá ·as no valor de R$ 600,00) para 
cobertura de despesas de viag do Secretário Municipal de 
Administração, Matheus Soares arvalho, Portari

1
a nº 023/2023, 

portador do CPF: ""**.102.083--** nfonne estipula a tabela para 
concessão de diárias da Lei Municip n° 088/2022. 

§ 1°. A concessão de diáriajustific tendo em vista okbcneficiário ter 

compromissos em São Luís•Ma, co a finalidade de rarticipação do 
Curso de Capacitação de EJaboraç de Docwnentds Oficiais para 
Órgãos Públicos Estaduais e Fed 's, bem como reuniao com a 
Diretora da Escola de Governo (EG ) objetivando parcerias entre a 
escola e o Município com a finalid e de ofertar cursôs presencias na 
cidade de Governador Edison Lobã , no período de ~4 a 28 de abril 
2023. 

§ 2°. O valor será repassado pela ecretaria Municipal de Finanças 
para conta pessoal do benefici · ·o por meio d,.e transferência 
eletrônica: ! 

Art. 2° Esta portaria entra cm or na data de )ua publicação, 
revogadas as disposições em con o. 

Registre--se. Cumpra•sc. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

RUA IMPERATRIZ li, Nº 800, CENTRO 

GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 

Email: semad@govemadoredisonlobao.ma.gov.br 

Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

MA 

Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante a 
autenticidade do seu conteú o. 

1 e P 
MUNICIPIO DE GOVERNADOR EDI ON 

Brasil~~::~, werbethls@hotmail.co 

Carimbo de Tempo : 20/04/2023 17:22:00 
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GABINETE 
Municipais, faz saber que a Câmara unicipal de Vereadores aprovou ~ 
e eu sancionou e promulgo a present Lei: .E 

ê • • e Art. lº. Fica criado o Fundo Municipal de ;Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Bási a e Valorização dos Profissionais 

LEI MUNICIPAL N' 124, DE 29 DE AGOSTO DE 2023 

'"Dispõe sobre a criação e regulamentação do Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização 
dos Profissionais da Educação ~ FUNDEB e dá outras providências.,, 

O PREFEITO MUNlCIPAL DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas 
atribuições legais. especialmente as contidas na Emenda 
Constitucional nº 19, de 05.06.1988, Constituição Estadual, Lei 
Orgânica do Município, e o Regime Jurídico dos Sen·idores 

da Educação • FUNDEB, órgão resp usável pela capt+,ão e aplicação 
de recursos, que tem por objetivo p porcionar recursos e meios para 
o financiamento das ações da ' de educação, cqm base na Lei 
Federal nº 14.113, de 25 de dezemb o de 2020 e Lei Federal n' 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996. ' 

Art. 2°. Constitui receitas do Fun o Municipal de, Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Bási a e Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB: [ 

I - Recursos provenientes das tran ferências do FwAfo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação; • 
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• 

RESOLVE: 

Art. 1° - Exonerar o senhor JOSE WILSON PEREIRA DA SILVA 

portador do CPF 0º"**226.003** do o cargo de Provimento em 

comissão de Controlador-Geral do Municlpio. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDJSON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 095, DE 29 DE AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a exoneração do Presidente da Comisstio Permanente 
de Licitaçao. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028/2002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. F.dison Lobão/MA. 

RESOLVE: 

Art. 1 ° -Exonerar o senhor IL TOMAR MESQUITA LIMA portador 

do CPF nº***168.523,... do o cargo de Provimento em comissão de 

Presidente da Comissão Pennm1ente de Licitação. 

PORTARIA Nº 096, DE 29 

D;spõe sobre a nomeação do Cont 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E GOVERNADOR EDJSON 
WBÃO, ESTADO DOMARA O, no uso de stias atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica do Município e o 
quo dispõe a Lei Municipal nº 028/2 02, lei essa que f1ispôc sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Públ cos de Gov. Edisyn Lobão/MA 

1 

Art. 1 ° - Nomear a BASTO~ MONEIRO 

portadora do CPF nº***164.313. *" para o cargo de provimento em 

comissão de Controlador-Geral do 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigo na data da publi~ão. 
1 

Registre-se e Publique«. 

GABINETE DO PREFEITO, E~ GOVERNNJtR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃII o, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135º DA REPÚBLIC~. 

GERALDO EV ANDRO rRAGA DE SOUSA 

Prefeito M nicipal 

PORTARIA Nº 097, DE 29 E AGOSTO DE 2023. 

Dispõe sobre a nomeação do Co rdenador de Dt!partamento de 
Contabilidade. ' 

.Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO E GOVERNAbOR EDISON 
WBÃO, ESTADO DO MARAN O, no uso de Juas atribuições 
legais e de acordo com o que dispõe Lei Orgânica dÕ Município e o 
que dispõe a Lei Municipal nº 028 002, lei essa que dispõe sobre o 
Regime Jurídico dos Servidores Púb ·cos de Gov. Ediion Lobão/MA. 

Registre-se e Publique-se. 
i 

RESO VE: 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 
LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 29 DE AGOSTO DE 2023, 
202° DA INDEPENDÊNCIA E 135° DA REPÚBLICA. 

Art. 1 ° -Nomear o senhor JUAN G ILHERME REIS DA SILVA 
' portador do CPF nº***916.343. ** para o cargo de provimento cm 

GERALDO EV ANDRO BRAGA DE SOUSA 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO - A 
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GOV. EDISON LOBÃO - MA, CEP: 65928-000 
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Telefone: (99)98521-4266 

MATHEUS SOARES CARVALHO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA 

PROCURADOR GERAL DO MUNICIPIO 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

PREFEITO 

• 
Este documento é assinado 
digitalmente, o que garante 
autellticidade do seu conteúdp. 

1 e P 
MONICIPIO DE GOVERNADOR EDISON 
LOBAO 

à& Email:' Brasil~ governadoredisonlobao.ma@g ·1.com 

Carimbo de Tempo: 29/08/2023 16:30:38 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 
AV. PRINCIPAL- SN• -JARDIM DAS OLIVEIRAS 

CNPJ: 01.612.32SÍWJÓ1·98. 

CERTIDÃO DE CAPAODADE T~CNICA 

1 
1 

Certificamos para fins de direito que, a empresa L J Assessoria onsultoria e 
Planejamento Administrativo LTDA - ME, inscrita no CNPJ_ sob o n2 07.605,373/000 -35, situada à 
Praça da Matriz n2 10, Ed. São Felipe, sala 203 e 204, São Francisco, CEP: 65.076-680; ão Luis - MA, 
realizou Concurso Público neste município para provimento de cargos efetivos, rio qu inscreverall]• 
se 17.179 candidatos, cumprindo fielmente com todas as etapas do processo e não te do, portante\, 

' em nossos registros nenhum fato que desabone sua conduta perante esta entidade. 

Raposa - MA, 11 de dezembro de 2009 

/ 

--...... 

Onacy Vieira Carneiro 
Prefeito Municipal 

Maria êz Fefnandes Carneiro 
Secretária Municipal de Administração e Planejamento 
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